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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO 
MUNICIPAL DO PARTIDO PROGRESSISTA – PP

A Comissão Provisória Municipal do Partido Progressista –PP, do Município de Ivaté 
Estado do Paraná, na forma do Estatuto Partidário e da Legislação Política Eleitoral 
vigente, CONVOCA os membros da Comissão Provisória, ainda os pré-candidatos a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do  Partido com domicílio eleitoral no município, 
a comparecerem à reunião ordinária deste órgão partidário que se realizará no dia   05 
de agosto de 2016, das 19hs30 às  22hs00, na Câmara Municipal de Ivaté, Avenida 
Rio de Janeiro 2572 neste Município, para dar cumprimento à seguinte ordem do dia:
•	 Deliberar	sobre	coligações	partidárias	-	discussão,	aprovação	de	nome(s)	da(s)	
coligação	(ções);
•	 Escolha	de	candidato	a	prefeito,	vice-prefeito	e	vereadores	para	as	eleições	de	02	
de	outubro	de	2016;
•	 Sorteio	dos	respectivos	números	para	candidatos	a	vereador;
•	 	Outros	assuntos	correlatos.
IVATÉ,	25	de	julho	de	2016.
CARMELITA	LIMA	SGARAVATO
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PROVISÓRIA	MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO 
MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRÁTICO – PSD
A	Comissão	Provisória	Municipal	do	Partido	Social	Democrático	–PSD,	do	Município	
de Ivaté Estado do Paraná, na forma do Estatuto Partidário e da Legislação Política 
Eleitoral vigente, CONVOCA os membros da Comissão Provisória, ainda os pré-
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do  Partido com domicílio eleitoral 
no município, a comparecerem à reunião ordinária deste órgão partidário que se 
realizará no dia   05 de agosto de 2016, das 19hs30 às  22hs00, na Câmara Municipal 
de Ivaté, Avenida Rio de Janeiro 2572 neste Município, para dar cumprimento à 
seguinte ordem do dia:
•	 Deliberar	sobre	coligações	partidárias	-	discussão,	aprovação	de	nome(s)	da(s)	
coligação	(ções);
•	 Escolha	de	candidato	a	prefeito,	vice-prefeito	e	vereadores	para	as	eleições	de	02	
de	outubro	de	2016;
•	 Sorteio	dos	respectivos	números	para	candidatos	a	vereador;
•	 	Outros	assuntos	correlatos.
IVATÉ,	25	de	julho	de	2016.
ELMIDA	MARIA	GUARNIERI	PANAZOLLO
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PROVISÓRIA	MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO 
MUNICIPAL DO PARTIDO TRABALHISTA  

BRASILEIRO – PTB
A Comissão Provisória Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro –PTB, do Município 
de Ivaté Estado do Paraná, na forma do Estatuto Partidário e da Legislação Política 
Eleitoral vigente, CONVOCA os membros da Comissão Provisória, ainda os pré-
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do  Partido com domicílio eleitoral 
no município, a comparecerem à reunião ordinária deste órgão partidário que se 
realizará no dia   05 de agosto de 2016, das 19hs30 às  22hs00, na Câmara Municipal 
de Ivaté, Avenida Rio de Janeiro 2572 neste Município, para dar cumprimento à 
seguinte ordem do dia:
•	 Deliberar	sobre	coligações	partidárias	-	discussão,	aprovação	de	nome(s)	da(s)	
coligação	(ções);
•	 Escolha	de	candidato	a	prefeito,	vice-prefeito	e	vereadores	para	as	eleições	de	02	
de	outubro	de	2016;
•	 Sorteio	dos	respectivos	números	para	candidatos	a	vereador;
•	 	Outros	assuntos	correlatos.
IVATÉ,	25	de	julho	de	2016.
ALDINO	PANAZOLLO
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PROVISÓRIA	MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO  
MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL 

DA DEMOCRACIA  BRASILEIRA – PSDB
A	 Comissão	 Provisória	 Municipal	 do	 Partido	 social	 da	 Democracia	 	 Brasileira	 –
PSDB,	 do	 Município	 de	 Ivaté	 Estado	 do	 Paraná,	 na	 forma	 do	 Estatuto	 Partidário	
e da Legislação Política Eleitoral vigente, CONVOCA os membros da Comissão 
Provisória, ainda os pré-candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do  Partido 
com domicílio eleitoral no município, a comparecerem à reunião ordinária deste órgão 
partidário que se realizará no dia   05 de agosto de 2016, das 19hs30 às  22hs00, na 
Câmara Municipal de Ivaté, Avenida Rio de Janeiro 2572 neste Município, para dar 
cumprimento à seguinte ordem do dia:
•	 Deliberar	sobre	coligações	partidárias	-	discussão,	aprovação	de	nome(s)	da(s)	
coligação	(ções);
•	 Escolha	de	candidato	a	prefeito,	vice-prefeito	e	vereadores	para	as	eleições	de	02	
de	outubro	de	2016;
•	 Sorteio	dos	respectivos	números	para	candidatos	a	vereador;
•	 	Outros	assuntos	correlatos.
IVATÉ,	25	de	julho	de	2016.
JOÃO	EDSON	FELITO
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PROVISÓRIA	MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO  
MUNICIPAL DO PARTIDO REPUBLICANO 

DE ORDEM  SOCIAL  – PROS
A	Comissão	Provisória	Municipal	do	Partido	Republicano	de		Ordem	Social–PROS,	do	
Município de Ivaté Estado do Paraná, na forma do Estatuto Partidário e da Legislação 
Política Eleitoral vigente, CONVOCA os membros da Comissão Provisória, ainda 
os pré-candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do  Partido com domicílio 
eleitoral no município, a comparecerem à reunião ordinária deste órgão partidário 
que se realizará no dia   05 de agosto de 2016, das 19hs30 às  22hs00, na 
Câmara Municipal de Ivaté, Avenida Rio de Janeiro 2572 neste Município, para dar 
cumprimento à seguinte ordem do dia:
•	 Deliberar	sobre	coligações	partidárias	-	discussão,	aprovação	de	nome(s)	da(s)	
coligação	(ções);
•	 Escolha	de	candidato	a	prefeito,	vice-prefeito	e	vereadores	para	as	eleições	de	02	
de	outubro	de	2016;
•	 Sorteio	dos	respectivos	números	para	candidatos	a	vereador;
•	 	Outros	assuntos	correlatos.
IVATÉ,	25	de	julho	de	2016.
ADAUTO	MORAES
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PROVISÓRIA	MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO 
MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL CRISTÃO – PSC        

A	Comissão	Provisória	Municipal	do	Partido	SOCIAL	CRISTÃO	–PSC,	do	Município	
de Ivaté Estado do Paraná, na forma do Estatuto Partidário e da Legislação Política 
Eleitoral vigente, CONVOCA os membros da Comissão Provisória, ainda os pré-
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores do  Partido com domicílio eleitoral 
no município, a comparecerem à reunião ordinária deste órgão partidário que se 
realizará no dia   05 de agosto de 2016, das 19hs30 às  22hs00, na Câmara Municipal 
de Ivaté, Avenida Rio de Janeiro 2572 neste Município, para dar cumprimento à 
seguinte ordem do dia:
•	 Deliberar	sobre	coligações	partidárias	-	discussão,	aprovação	de	nome(s)	da(s)	
coligação	(ções);
•	 Escolha	de	candidato	a	prefeito,	vice-prefeito	e	vereadores	para	as	eleições	de	02	
de	outubro	de	2016;
•	 Sorteio	dos	respectivos	números	para	candidatos	a	vereador;
•	 	Outros	assuntos	correlatos.
IVATÉ,	25	de	julho	de	2016.
DIRCEU	SILVEIRA	DIAS
PRESIDENTE	DA	COMISSÃO	PROVISÓRIA	MUNICIPAL

 
 
 
 
 

     PORTARIA Nº138/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a servidora e da 
outras providências. 
 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 

 
I – Exonerar, a partir de 30 de Junho 

de 2016, a servidora, Aurea Rodrigues da Silva Andrade, 
portadora da Cédula de Identidade-RG 8.692.568-0-SSP/PR, do 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, PSS Nº001/2015, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de 
Junho de 2016. 
 
                                                  
         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 DE JULHO DE 2016. 
  
 
 
 

 
 

                 LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
RECEBIMENTO	DE	TRANSFERÊNCIA	DA	UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste	Município	que,	em	cumprimento	ao	art.	2º	da	Lei	nº.	9.452/97,
recebeu	os	seguintes		recursos	da	União:
DATA																	RECURSOS															VALOR
15-07																FNS	BLINV.................R$-		16.462,42
20-07																PETE	SEED.................R$-		30.626,47
29-07																IMP	EXPORT..............R$-				1.290,77
29-07																ICMS	LEI	COMPL.......R$-				6.797,06
29-07																F	P	M	........................R$-399.865,91
29-07																FEP............................R$-				3.001,69
29-07																DBL	FNAS..................R$-				3.448,48
Cruzeiro	do	Oeste,	29	de	Julho	de	2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA	Nº.	91/2016	–	SECRETARIA	DE	SAÚDE
SUMULA:	Concessão	de	Diária
HAILTON	 JOAQUIM	 DE	 OLIVEIRA,	 O	 SECRETÁRIO	 MUNICIPAL	 DE	 SAÚDE	
CRUZEIRO	DO	OESTE,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	 1º	 Fica	 autorizado	 ao	 Senhor	 LUCIANO	 SENAS	 DOS	 SANTOS,	 Motorista	
Municipal,	 com	 base	 na	 Lei	 Municipal	 nº.24/2013	 e	 tendo	 em	 vista	 solicitação	
formulada,	 a	 concessão	 de	 01	 (uma)	 diária	 e	 16	 horas	 no	 valor	 de	 R$150,00	
totalizando	 o	 valor	 de	 R$250,00	 para	 transporte	 de	 pacientes	 para	 as	 cidade	 de	
Curitiba.
Art.	2º	Esta	Portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CRUZEIRO	DO	OESTE,	ESTADO	DO	
PARANÁ,	AOS	29	(VINTE	E	NOVE)	DIAS	DE	JULHO	DE	2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário	Municipal	da	Saúde
Marcos	Gonçalves	Ribeiro
Secretário	Municipal	de	Finanças

SOLICITAÇÃO	DE	DIÁRIA
UNIDADE	REQUISITANTE:
NOME	BENEFICIÁRIO	
LUCIANO	SENAS	DOS	SANTOS
LOTAÇÃO
Governo	Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA	MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO	BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA	BANCÁRIA
3352	 Nº.	CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
27	e	28	de	Julho	de	2016.	 QT.	DIÁRIAS
01	diária	e	16	horas	 VALOR	UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
250,00	 Nº.	EMPENHO
OUTRAS	INFORMAÇÕES
ASSINATURA	 E	 CARIMBO	 DO	 SECRETÁRIO	 MUNICIPAL	 DA	 ORIGEM	
SOLICITANTE		 	
ASS.	UNIDADE	GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS.	SECRETÁRIO/DIRIGENTE	DO	ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS.	DO	SERVIDOR
___/___/____

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIfICADA

MICHELLI	CAMILLO	MAGRINELLI	TORNA	PUBLICO	QUE	IRA	REQUERERAO	IAP	
A	LICENÇA	SIMPLIFICADA	PARA	MANTENEDOR	DE	FAUNA	SILVESTRE	A	SER	
IMPLANTADA	ESTRADA	SÃO	HENRIQUE	–	LOTE	353	–B1D-	MUNICIPIO	DE	SÃO	
JORGE	DO	PATROCINIO-	PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
TERMO	 ADITIVO	 Nº	 01	 AO	 CONTRATO	 DE	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	
Nº	 029/2015,	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 A	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	
ESPERANÇA	 NOVA/PR	 E	 A	 FUNDAÇÃO	 CÂNDIDO	 GARCIA,	 LICITAÇÃO	
PROCESSO	Nº	27/2015,	PREGÃO	Nº	12/2015.
MUNICÍPIO	DE	ESPERANÇA	NOVA,	Estado	do	Paraná,	pessoa	 jurídica	de	direito	
público	 interno,	 com	 administração	 situada	 à	 Avenida	 Juvenal	 Silva	 Braga,	 nº	
400,	 devidamente	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº.	 01.612.269/0001-91,	 neste	 ato	
representado	 por	 seu	 Prefeito	 Municipal	 o	 SR.	 EVERTON	 BARBIERI,	 brasileiro,	
casado,	agente	político	municipal,	portador	da	cédula	de	identidade	RG	nº	8.778.431-
2	SSP/PR	e	CPF/MF	sob	o	nº	045.879.159-80,	residente	e	domiciliado	nesta	cidade	
de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de 
outro	a	FUNDAÇÃO	CÂNDIDO	GARCIA,	pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	no	
CNPJ	do	MF	sob	o	nº.	04.166.662/0001-97,	com	sede	na	PRAÇA	MASCARENHAS	
DE	MORAES,	Nº	 5051,	UMUARAMA	 -	PR,	 representada	 pela	Sra.	NEIVA	PAVAN	
MACHADO	GARCIA,	portadora	do	RG	nº	10.587.910-5	e	do	CPF/MF	nº	220.185.228-
68,	na	qualidade	de	Presidente	da	entidade,	doravante	denominada	CONTRATADA.
Os	 CONTRATANTES	 celebram,	 por	 força	 do	 presente	 instrumento,	 o	 TERMO	
ADITIVO	 Nº	 01	 AO	 CONTRATO	 DE	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 Nº	 029/2015,	
PROCESSO	 Nº	 27/2015,	 PREGÃO	 Nº	 12/2015,	 tendo	 em	 vista	 o	 interesse	 do	
CONTRATANTE,	com	base	no	inciso	II	do	artigo	57,	da	Lei	Federal	nº	8.666/1993	e	
CLÁUSULA	SÉTIMA	do	contrato,	mediante	as	seguintes	cláusulas:
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	E	DA	PRORROGAÇÃO
Este	termo	aditivo	tem	como	objeto	a	alteração	do	Contrato	de	Prestação	de	Serviços	
nº	029/2015.
	O	prazo	de	vigência	e	execução	do	Contrato	de	Prestação	de	Serviços	nº	029/2015	
fica	prorrogado	por	mais	05	(cinco)	meses	consecutivos	e	 ininterruptos	contados	a	
partir	de	30/07/2016.
Fica	 reajustado	 o	 valor	 total,	 pelo	 INPC/IBGE,	 conforme	 previsto	 no	 Contrato	 nº	
029/2015	(CLÁUSULA	SÉTIMA),	no	percentual	de	8,8615%	(oito	vírgula	oito	seis	um	
cinco	por	cento),	passando	o	valor	total	do	contrato	para	R$	45.697,44	(quarenta	e	
cinco	mil	seiscentos	e	noventa	e	sete	reais	e	quarenta	e	quatro	centavos),	conforme	
cálculo	anexo.	A	taxa	administrativa	permanecerá	a	mesma	de	7%	(sete	por	cento)	
para	a	Contratada.
A	vigência	do	presente	termo	aditivo	será	considerada	de	30/07/2016		a	31/12/2016.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	DESPESA	ORÇAMENTÁRIA
A	despesa	de	que	trata	este	termo	aditivo	corre	à	conta	do	orçamento	vigente.	
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	RATIFICAÇÃO	
Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	do	Contrato	de	Prestação	de	Serviços	nº	
029/2015,	não	alteradas	por	este	termo	aditivo.
CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	FORO	
As	 questões	 decorrentes	 da	 execução	 deste	 termo	 aditivo	 que	 não	 possam	 ser	
dirimidas	 administrativamente	 serão	 processadas	 e	 julgadas	 no	 Foro	 da	Comarca	
de	Perola/PR,	que	prevalecerá	sobre	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.	
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 
03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma,	para	que	surtam	um	só	efeito,	as	quais,	depois	
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA,	e	pelas	testemunhas	abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 
03	vias,	de	igual	teor	e	valia	na	presença	de	duas	testemunhas	abaixo	nomeadas.
Prefeitura	Municipal	de	Esperança	Nova/PR,	em	29	de	julho	de	2016
EVERTON	BARBIERI	 NEIVA	PAVAN	MACHADO	GARCIA
PREFEITO	MUNICIPAL	 PRESIDENTE	DA	FUNDAÇÃO	CÂNDIDO	GARCIA
TESTEMUNHAS:
RG	Nº		 	 RG	Nº

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO	MUNICIPAL	Nº	1426/2016
DATA:	29	DE	JULHO	DE	2016.
SÚMULA:	 “DISPÕE	 SOBRE	 NOMEAÇÃO	 DE	 RESPONSÁVEIS	 TRIBUTÁRIOS,	 FIXA	
NORMAS	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS”.
O	Sr.	PAULO	ARMANDO	DA	SILVA	ALVES,	Prefeito	Municipal	de	Mariluz,	Estado	do	Paraná,	
no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	confere	a	Lei	Orgânica	do	Município	e	com	fulcro	na	Lei	
Complementar	nº	006/2015;
CONSIDERANDO	o	disposto	na	SEÇÃO	VI	da	Lei	Complementar	nº	006/2015;
CONSIDERANDO	a	necessidade	de	instituir	no	Município	os	responsáveis	tributários	para	
retenções	de	ISSQN;
CONSIDERANDO	a	necessidade	de	controle	e	eficiência	da	fiscalização;	
CONSIDERANDO	 a	 necessidade	 de	 incentivar	 o	 adimplemento	 da	 obrigação	 tributária	
principal.
DECRETA:
SEÇÃO	I
DA	RESPONSABILIDADE	TRIBUTÁRIA
Art.	 1º.	 Nos	 termos	 da	 Seção	 VI	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 006/2015	 são	 responsáveis	
tributários	pela	retenção	na	fonte	e	pelo	pagamento	do	Imposto	sobre	Serviços	de	Qualquer	
Natureza	-	ISSQN	devido	a	este	Município,	as	pessoas	jurídicas	de	direito	público	e	privado,	
estabelecidas no Município de Mariluz, tomadoras ou intermediadoras de serviços prestados 
por	pessoas	físicas	e/ou	jurídicas,	estabelecidas	ou	não	neste	Município,	a	seguir	elencadas:
I.	 os	órgãos	da	Administração	Direta	ou	Indireta	da	União,	do	Estado	Paraná	e	do	Município	
de	Mariluz,	assim	como,	suas	Autarquias,	Fundações,	Empresas	Públicas,	Sociedades	de	
Economia	 Mista,	 Serviços	 Sociais	Autônomos	 e	 demais	 entidades	 controladas	 direta	 ou	
indiretamente	pela	União,	pelos	Estados	ou	pelo	Município	ainda	que	imune	ou	isentas,	por	
todos	os	serviços	tomados	ou	intermediados;
II.	 as	instituições	financeiras,	por	todos	os	serviços	tomados	ou	intermediados;	
III.	 as	empresas	seguradoras,	por	todos	os	serviços	tomados	ou	intermediados;	
IV.	 o	tomador	ou	intermediário	de	serviço	proveniente	do	exterior	do	País	ou	cuja	prestação	
se	tenha	iniciado	no	exterior	do	País;	
V.	 promotores,	produtores,	organizadores	e	 representantes	de	espetáculos,	entrevistas,	
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais, festas e 
congêneres	sobre	todos	os	serviços	tomados	para	a	realização	do	evento;	
VI.	 as	empresas	de	propaganda	e	publicidade	pelos	serviços	contratados	em	nome	do	seu	
cliente	e	sob	sua	responsabilidade;	
VII.	 os	serviços	de	registros	públicos,	cartorários	e	notariais,	por	todos	os	serviços	tomados	
ou	intermediados;
VIII.	 as	pessoas	jurídicas	listadas	no	Anexo	Único	deste	Decreto.	
IX.	 a	pessoa	jurídica,	ainda	que	imune	ou	isenta,	tomadora	ou	intermediária	dos	serviços	
descritos	nos	subitens	1.01,	1.02,	1.03,	1.04,	1.05,	1.06,	1.07,	1.08,	3.01,	3.02,	3.03,	3.04,	
4.02,	4.03,	4.17,	4.21,	7.02,	7.03,	7.04,	7.05,	7.09,	7.10,	7.12,	7.13,	7.14,	7.15,	7.16,	7.17,	
7.18,	7.19,	9.02,	9.03,	10.01,	10.02,	10.03,	10.04,	10.05,	10.07,	10.08,	11.02,	14.01,	14.02,	
14.05,	14.06,	17.05,	17.06,	17.07,	17.08,	17.09,	17.19,	17.22,	19.01,	20.01,	20.02,	20.03,	
26.01	e	37.01	da	lista	de	serviços;
X.	 o	 tomador	ou	administrador	de	serviço	de	obras	de	construção	civil	 em	edificações,	
quando o prestador de serviço, pessoa jurídica, não comprovar a sua inscrição no Cadastro 
de	Atividades	Econômicas	ou	deixar	de	emitir	a	nota	fiscal	de	serviços.
Art.	 2º.	 Os	 responsáveis	 tributários	 pela	 retenção	 e	 pelo	 recolhimento	 do	 ISSQN	 são	
obrigados a declarar ao fisco todos os serviços tomados, na forma da legislação tributária, 
e a manter as respectivas vias dos documentos e recibos fiscais, até que prescrevam os 
respectivos	créditos	tributários.
Art.	3º.	A	critério	da	Administração	Tributária	e	considerando	as	peculiaridades	do	serviço,	
determinadas empresas que desenvolvam atividades elencadas no artigo anterior e no 
Anexo	Único	deste	Decreto	poderão	ser	excluídas	da	condição	de	 responsável	 tributário,	
devendo	ser	devidamente	notificadas	desta	determinação.
Art.	4º.	Não	se	enquadram	no	regime	de	responsabilidade	tributária	por	substituição	total,	em	
relação	ao	Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza,	enquanto	prestadores	de	serviços,	
as empresas e as entidades elencadas nos itens 15 e 22 da lista de serviços, bem como as 
que	se	encontram	em	regime	de	estimativa.	
Art.	 5º.	 A	 responsabilidade	 tributária	 é	 extensiva	 ao	 promotor	 ou	 ao	 patrocinador	 de	
espetáculos	esportivos	e	de	diversões	públicas	em	geral	e	às	instituições	responsáveis	por	
ginásios,	por	estádios,	por	 teatros,	por	salões	e	por	congêneres,	em	relação	aos	eventos	
realizados.	
Art.	6º.	O	regime	de	responsabilidade	tributária	por	substituição	total:
I.	 havendo,	por	parte	do	 tomador	de	serviço,	a	 retenção	e	o	 recolhimento	do	 Imposto	
Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza,	substitui,	totalmente,	a	responsabilidade	tributária	do	
prestador	de	serviço;
II.	 não	 havendo,	 por	 parte	 do	 tomador	 de	 serviço,	 a	 retenção	 e	 o	 recolhimento	 do	
Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza,	não	exclui,	parcialmente	ou	 totalmente,	a	
responsabilidade	tributária	do	prestador	de	serviço.	
Art.	7º.	Os	responsáveis	a	que	se	refere	este	artigo	estão	obrigados	ao	recolhimento	integral	
do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua 
retenção	na	fonte.
Art.	8º.	Na	apuração	da	base	de	cálculo	do	Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	
devidos pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valores retidos na fonte e 
recolhidos	pelos	tomadores	de	serviços.	
Art.	9º.	As	empresas	e	as	entidades	alcançadas,	de	forma	ativa	ou	passiva,	pela	retenção	
do	Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza,		manterão	controle,	de	forma	separada,	
e	destacada,	em	pastas,	em	livros,	em	arquivos	físicos	ou	digitais,	das	operações	ativas	e	
passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição total, para exame 
periódico	da	fiscalização	Municipal.	
Art.	 10.	 O	 tomador	 de	 serviços	 responsável	 tributário	 por	 substituição	 deverá	 efetuar	 a	
retenção	e	 recolhimento	do	 Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza,	das	pessoas	
físicas,	jurídicas,	situadas	ou	não	e	inscritas	ou	não	no	Cadastro	Mobiliário	do	Município.
Parágrafo	Único.	A	retenção	deverá	ocorrer	no	ato	do	pagamento	da	prestação	de	serviços;	
se não o fizer, estará obrigado ao recolhimento integral do imposto, multa e acréscimos 
legais,	 independentemente	de	ter	sido	efetuada	sua	retenção	na	fonte	conforme	dispõe	o	
Código	Tributário	Municipal.
Art.	11.	As	alíquotas	para	cálculo	da	retenção	do	imposto	serão	aquelas	previstas	no	Anexo	I	
desta	Lei	Complementar	nº	006/2015.
SEÇÃO	II
RETENÇÃO	NA	FONTE	EMPRESAS	OPTANTES	DO	SIMPLES	NACIONAL
Art.	12.	Para	contribuintes	que	estejam	enquadrados	no	Regime	de	Tributação	do	Simples	
Nacional,	 as	 alíquotas	 serão	 aquelas	 dispostas	 pela	 Lei	 Complementar	 nº	 123/2006	 e	
resoluções	do	CGSN	–	Comitê	Gestor	do	Simples	Nacional.
§1º.	 A	alíquota	aplicável	na	 retenção	na	 fonte	deverá	ser	 informada	no	documento	 fiscal	
e	corresponderá	ao	percentual	do	 Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza	previsto	
nos	Anexos	III,	IV,	V	ou	VI	da	Lei	Complementar	nº	123/2006	para	a	faixa	de	receita	bruta	a	
que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da 
prestação.
§2º.	 Na	hipótese	de	o	serviço	sujeito	à	retenção	ser	prestado	no	mês	de	início	de	atividades	
da microempresa, ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 
correspondente	ao	percentual	do	Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza	referente	à	
menor	alíquota	prevista	nos	Anexos	III,	IV,	V	ou	VI	da	Lei	Complementar	n.123/2006;
§3º.	 Na	hipótese	do	§2º	constatando-se	que	houve	diferença	entre	a	alíquota	utilizada	e	a	
efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte, prestadora 
dos serviços, efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de 
atividade	em	guia	própria	do	Município;
§4º.	 Na	hipótese	de	a	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	não	informar	a	alíquota	
de	que	tratam	o	Parágrafo	Único	e	inciso	§	2º	no	documento	fiscal,	aplicar-se-á	a	alíquota	
correspondente	ao	percentual	do	Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza	referente	à	
maior	alíquota	prevista	nos	Anexos	III,	IV,	V	ou	VI	da	Lei	Complementar	n.	123/2006;
§5º.	 Não	será	eximida	a	responsabilidade	do	prestador	de	serviços	quando	a	alíquota	do	
Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza	informada	no	documento	fiscal	for	 inferior	à	
devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do 
Município;
§6º.	 O	valor	retido,	devidamente	recolhido,	será	definitivo,	não	sendo	objeto	de	partilha	com	
os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 
incidência	 do	 Imposto	 Sobre	 Serviço	 de	 Qualquer	 Natureza	 a	 ser	 recolhido	 no	 Simples	
Nacional;
Art.	13.	A	retenção	deverá	ser	efetuada,	independente	de	qualquer	documento	fornecido	pelo	
prestador de serviço, tais como: nota fiscal, recibo simples, extrato, relatórios, boleto bancário 
e	outros	que	fizerem	prova	da	prestação	de	serviços.
§1º.	 Quando	tratar-se	de	tomadores	de	serviços	responsáveis	tributários	e	estes	efetuarem	
a	retenção	do	Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza,	será	emitido	recibo	quitando-os	
para	os	prestadores	de	serviços.
§2º.	 Será	emitido	um	recibo	para	cada	documento	fiscal	retido	e	deverá	ser	assinado	pelo	
responsável	da	empresa	que	reter	o	tributo;	o	recibo	poderá	ser	emitido	através	do	sistema	
eletrônico	de	declaração.
§3º.	 A	retenção	do	Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza,	a	que	se	refere	o	Art.	13	da	
Lei	Complementar	nº	06/2015	abrange	todas	as	atividades	enumeradas	na	lista	de	serviços	
anexa	à	Lei	Federal	Complementar	no	116/2003	e	lista	de	serviços	constante	no	Anexo	I	da	
referida	Lei	Complementar.
§4º.	 Para	prestadores	de	serviços	de	outros	municípios	o	tomador	dos	serviços	responsável	
tributário	deverá	observar	as	regras	de	exceções	transcritas	no	art.	3º	da	Lei	Complementar	
nº	116/2003.
Art.	 14.	 O	 tomador	 de	 serviços	 que	 não	 tiver	 movimentação	 econômica	 no	 período	 de	
apuração	do	imposto	efetuará	a	entrega	da	declaração	sem	movimento.
Parágrafo	Único.	A	não	entrega	da	declaração	sem	movimento	acarretará	na	aplicação	das	
penalidades	previstas	nesta	Lei	Complementar.
Art.	15.	A	Declaração	Mensal	de	Serviços	relativa	aos	serviços	tomados	e	ou	retidos	deverá	
ser	realizada	no	módulo	de	declarações	disponibilizado	pelo	município	gratuitamente	para	
as	empresas.
SEÇÃO	III
DO	RECIBO	DE	RETENÇÃO	DO	ISSQN
Art.	16.	A	retenção	do	Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza,	por	parte	do	tomador	
de serviço, deverá ser devidamente comprovada mediante, aposição de carimbo com os 
dizeres	“ISSQN	Retido	na	Fonte”,	por	parte	do	tomador	de	serviço:
I.	 havendo	emissão	de	documento	fiscal	pelo	prestador	do	serviço,	na	via	do	documento	
fiscal	destinada	à	fiscalização;
II.	 não	 havendo	 emissão	 de	 documento	 fiscal,	 mas	 havendo	 emissão	 de	 documento	
gerencial pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do 
serviço;
III.	 não	 havendo	 emissão	 de	 documento	 fiscal	 e	 nem	 de	 documento	 gerencial,	 pelo	
prestador do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, 
emitido	pelo	próprio	tomador	do	serviço;
IV.	 quando	 os	 serviços	 forem	 prestados	 fora	 do	 domicílio	 tributário	 a	 empresa	 deverá	
comprovar a retenção do imposto junto ao fisco municipal, através de recibos devidamente 
carimbados	pelo	tomador	dos	serviços.
SEÇÃO	IV
DA	DISPENSA	DE	RETENÇÃO	NA	FONTE
Art.	17.	Não	haverá	retenção	na	fonte,	pelos	substitutos	tributários	mencionados	neste	artigo,	
quando o serviço for prestado por:
I.	 	contribuintes	enquadrados	no	regime	de	recolhimento	do	imposto	por	estimativa;
II.	 profissionais	autônomos	inscritos	em	qualquer	município	e	em	dia	com	o	pagamento	do	
imposto;
III.	 prestadores	de	serviços	imunes	ou	isentos;
IV.	 sociedades	de	profissionais	submetidas	a	regime	de	pagamento	do	imposto	por	alíquota	
fixa	mensal;
V.	 prestadores	de	serviços	que	possuam	medida	liminar	ou	tutela	antecipada	dispensando-
os	do	pagamento	do	imposto	ou	autorizando	o	depósito	judicial	do	mesmo;
VI.	 na	hipótese	de	a	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	estar	sujeita	à	tributação	
do	 Imposto	Sobre	Serviço	 de	Qualquer	Natureza	 no	Simples	Nacional,	 por	 valores	 fixos	
mensais,	não	caberá	a	retenção	do	Imposto	Sobre	Serviço	de	Qualquer	Natureza;
VII.	 Microempreendedor	Individual	(MEI),	optante	pelo	SIMEI,	conforme	dispõe	Resolução	
CGSN	nº	94/2011,	em	seu	inciso	IV	do	art.	94.	os	Microempreendedores	Individuais	(MEI)	
estão	 enquadrados	 no	 regime	 de	 recolhimento	 do	 ISSQN	 em	 valor	 fixo	 mensal	 o	 que	
por consequência, não implica em retenção do imposto na fonte conforme baliza a Lei 
Complementar	nº	123/06.
Art.	 18.	A	dispensa	de	 retenção	na	 fonte	de	que	 trata	o	artigo	anterior	 é	 condicionada	à	
apresentação	 do	 correspondente	 documento	 fiscal	 ou	 recibo	 de	 profissional	 autônomo,	
acompanhado	de	cópia	dos	seguintes	documentos	fornecidos	pela	Secretaria	de	Finanças,	
nos	termos	de	ato	do	Secretário	de	Finanças:
I.	 no	caso	dos	incisos	I,	III,	IV	e	V	do	artigo	anterior,	Certidão	de	Não	Retenção	de	ISSQN	
na	Fonte;
II.	 no	caso	do	inciso	II	do	artigo	anterior,	Certidão	Negativa	de	Débitos	de	ISSQN.
III.	 no	 caso	 de	 profissional	 autônomo	 inscrito	 em	 outro	 município,	 em	 substituição	 ao	
documento previsto no inciso II do deste artigo, deverá ser exigido documento comprobatório 
da	sua	inscrição	municipal	e	prova	de	que	está	em	dia	com	o	pagamento	do	imposto.
Parágrafo	Único.	A	dispensa	de	retenção	na	fonte	mencionada	no	inciso	II	do	artigo	25	não	se	
aplica	aos	serviços	prestados	por	profissional	autônomo	inscrito	em	outro	município,	quando	
o	imposto	for	devido	no	Município,	na	forma	do	artigo	9°	da	Lei	Complementar	nº	06/2015,	
ainda	que	o	profissional	atenda	as	exigências	do	Inciso	III	deste	artigo.
Art.	19.	Os	procedimentos	de	lançamentos,	as	Declarações	Mensais	de	Serviços	Prestados	
e	Tomados,	e	prazos	para	recolhimento	do	ISSQN	são	aqueles	regulamentados	no	Decreto	
Municipal	nº	1415/2016.
Art.	 20	 .	 Este	 Decreto	 entra	 em	 vigência	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogando-se	 as	
disposições	em	contrário.
PUBLIQUE-SE,	REGISTRE-SE	E	CUMPRA-SE.
GABINETE	DO	PREFEITO	DO	MUNICÍPIO	DE	MARILUZ,	AOS	VINTE	E	OITO	(29)	DIAS	
DO	MÊS	DE	JULHO	(07)	DO	ANO	DE	DOIS	MIL	E	DEZESSEIS	(2016).
PAULO	ARMANDO	DA	SILVA	ALVES
PREFEITO	MUNICIPAL
 
ANEXO	ÚNICO
RELAÇÃO	DE	EMPRESAS	RESPONSÁVEIS	TRIBUTÁRIAS
INSC.		 CNPJ	 NOME	 ENDERECO
00501282	 60.701.190/2222-63	 ITAU	UNIBANCO	S.A.	 A V .	
MARILIA	Nº	1919,	CENTRO
00501484	 00.000.000/5813-05	 BANCO	DO	BRASIL	S.A.	 A V .	
MARILIA	Nº	1816,	CENTRO
00501169	 00.993.264/0055-86	 INTEGRADA	 COOPERATIVA	
AGROINDUSTRIAL	 ESTRADA	VELHA	PARA	GOIOERE	KM	12
00501547	 75.904.383/0169-82	 COAMO	 AGROINDUSTRIAL	
COOPERATIVA	 AV.	BRASILIA,	220	-	CENTRO
00510639	 07.026.923/0005-95	 COOPERATIVA	DE	CRÉDITO	DE	LIVRE	
ADMISSÃO	DA	REGIÃO	DE	UMUARAMA-	SICOOB	ARENITO	 AV.	 MARILIA	 Nº	 1518,	
CENTRO
00505670	 34.028.316/4791-23	 EMPRESA	BRASILEIRA	DE	CORREIOS	
E	TELEGRAGOS	 AV.	MARILIA	Nº	1937,	CENTRO
	 77.264.224/0002-16	 USINA	DE	ACUCAR	E	ÁLCOOL	GOIOERÊ	LTDA	 R O D	
PR	180	KM	18,	S/N	-	MOREIRA	SALES	/	Pr
	 00.338.899/0001-27	 CAMARA	DO	MUNICÍPIO	DE	MARILUZ	 A V .	
MARILIA	Nº	1890,	CENTRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA	Nº128/2016.	
SÚMULA:	Dispõe	 sobre	a	 concessão	de	 férias	à	 servidora	CAMILA	GRIFFO,	dando	outras	
providências.
O	Prefeito	Municipal	de	Nova	Olímpia,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	
RESOLVE:
Art.	1º	-	Conceder	férias	à	servidora	CAMILA	GRIFFO,	portadora	do	RG:	7.559.703-7	SSP/PR	e	
CPF	039.276.049-50,	sendo	30(trinta)	dias	de	descanso	de	27	de	julho	a	25	de	agosto	de	2016,	
de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	do	Município	de	Nova	Olímpia.
Art.	2º	 -	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	 revogando	as	disposições	
em	contrário.	
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  27 dia do mês de julho do ano 
de		2016.
LUIZ	LÁZARO	SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA:	127/2016	
SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	concessão	de	férias	ao	servidor	JOSÉ	APARECIDO	DE		OLIVEIRA,	
dando	outras	providências.				
O	Prefeito	Municipal	de	Nova	Olímpia,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	
RESOLVE:
Art.	1º	-	Conceder	férias	ao	servidor	JOSÉ	APARECIDO	DE	OLIVEIRA,	portador	da	Cédula	de	
Identidade	RG:	5.584.892-0	SSP/PR	CPF	842.456.039-68,	sendo	30(trinta)	dias	de	descanso	
de	20	de	julho		a	18	de	agosto	de	2016,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	do	Município	
de	Nova	Olímpia.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	nesta	data,		convalidando	o	ato	com	sua	publicação	oficial.
Paço	Municipal	Prefeito	Edivaldo	Rodrigues	Pessanha,	aos		20	dias		do	mês	de	julho	do	ano		de	2016.
LUIZ	LÁZARO	SORVOS
Prefeito Municipal
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO - FMDCA 

 
Relatório de Gestão do Fundo dos Direitos da Criança e da Adolescência  -  

Terceiro Bimestre/ 2016 
 
Atendendo aos dispositivos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, principalmente no tocante ao Art.18, que trata do Relatório de Gestão dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o FMDCA. 
 

DEMONSTRATIVO DAS AÇÕES EXECUTADAS NO FMDCA 

TERCEIRO BIMESTRE - 2016 

AÇÃO NO BIMESTRE 

DETALHAMENTO DA AÇÃO QTD. CRIANÇAS/ADOLESCENTES 

ATENDIDOS 

R$ 

Prestação de Serviços Profissionais de 

Educação Física destinada a crianças e 

adolescentes de Alto Paraíso.  

- Aula de Karatê. 

90 1473,68 

Prestação de Serviços Profissionais de Música 

destinadas a crianças e adolescentes de Alto 

Paraíso.  

- Aula de Música (Teclado e Violão); 

- Aula de Fanfarra. 

 

 

 

80 

70 

 

 

 

3.360,00 

1.290,00 

- Palestra destinados aos pais e profissionais, na 
campanha do dia 18 de maio “Dia Nacional de 
Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes”.  

100 600,00 

- Anúncio da campanha do dia 18 de maio “Dia 
Nacional de Combate ao Abuso e Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes”. 

indeterminado 136,00 

                                      
 
 
 
 

_____________________________________ 
Mirian de Jesus Faria Santos 

Secretária de Promoção Social 
e Gestora do FMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

RESOLUÇÃO	N°	010,	DE	26	DE	JULHO	DE	2016.
SÚMULA:	Aprova	Projeto	de	Lei	Orçamentária	Anual	–	LOA	2017,	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social.
O	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	do	Município	de	Alto	Paraíso,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	no	que	
lhe	confere	a	Lei	nº	359/2015;
CONSIDERANDO,	a	reunião	ordinária	deste	Conselho,	conforme	Ata	n.º	007/2016,	do	dia	26	de	Julho	de	2016,	na	
Secretaria	de	Promoção	Social;
CONSIDERANDO,	que	foi	apreciado	e	aprovado	o	Projeto	de	Lei	Orçamentária	Anual	–	LOA	2017.	
RESOLVE:
Art.	1°.	Aprovar	o	Projeto	de	Lei	Orçamentária	Anual	–	LOA	2017,	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social.
Art.	2°.	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogada	as	disposições	em	contrario.
Alto	Paraíso,	26	de	Julho	de	2016.
Fabiane	Cardoso	Zagoto
Presidente	do	CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
AVISO	DE	LICITAÇÃO
PROCESSO	LICITATÓRIO	Nº		69/2016		Pregão	N.º	32/2016
DATA	DA	ABERTURA:		Quinta	–	Feira	11	de	agosto	de	2016
HORÁRIO:		09:00.	
LOCAL:	EDIFÍCIO	DO	PAÇO	MUNICIPAL/DEPARTAMENTO	DE	LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de Materiais de Expediente para atender todas as 
Secretaria	municipais	da	Prefeitura	de	Alto	Piquiri	.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME	CONTRATAÇÃO:	Compras
CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO:	Conforme	a	retirada	-	30	dias	após	a	emissão	da	Nota	Fiscal
Maiores	informações	poderão	ser	obtidas	junto	à	Prefeitura	Municipal	de	Alto	Piquiri,	pelo	site	www.altopiquiri.pr.gov.br,	
pelo	telefone	(44)3656-8000	ou	no	Departamento	de	Licitações,	desta	Prefeitura	Municipal,	de	Segunda	à	Sexta-Feira,	
no	horário	das	08:00	às	11:30	horas	e	das	13:30	às	17:00	horas..
Alto Piquiri - Pr, 29 de julho de 2016
Claudia Cristina do Nascimento 
Pregoeira  Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
INEXIGIBILIDADE	 nº	 04/2016,	 para	 Locação	 de	 Imóvel	 Comercial	 destinado	 à	 instalação	 e	 funcionamento	 de	
indústria	de	roupas	(facção)	no	Município	de	Alto	Piquiri-Pr,	em	atendimento	à	solicitação	da	Secretaria	Municipal	de	
Agricultura,	Indústria	e	Comércio.
HOMOLOGO	 a	 presente	 decisão	 de	 dispensa	 por	 Inexigibilidade	 para	 locação	 de	 imóvel	 comercial	 de	 pessoa	
física,	destinado	à	 instalação	e	 funcionamento	de	 indústria	de	 roupas	 (facção)	no	Município	de	Alto	Piquiri-Pr,	em	
atendimento à 
solicitação	da	Secretaria	Municipal	de	Agricultura,	Indústria	e	Comércio,	determinando	sua	publicação	na	Imprensa	
Oficial	como	forma	e	eficácia	dos	atos,	em	conformidade	com	o	estabelecido	no	Artigo	26	da	Lei	nº	8.666/93,	bem	
como	todas	as	providências	necessárias	ao	bom	e	fiel	cumprimento	da	Lei.
Alto	Piquiri-Pr,	11	de	julho	de	2016.
LUIS	CARLOS	BORGES	CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO	DE	CONTRATO	DE	LOCAÇÃO
CONTRATO	Nº:	129/2016
CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALTO	PIQUIRI-PR.
CONTRATADO:	EDUARDO	FERNANDO	PACAGNAN	e	ROSALDO	ELIAS	PACAGNAN.
DO	OBJETO:	Locação	de	Imóvel	Comercial	destinado	à	instalação	e	funcionamento	de	indústria	de	roupas	(facção)	no	
Município	de	Alto	Piquiri-Pr,	em	atendimento	à	solicitação	da	Secretaria	Municipal	de	Agricultura,	Indústria	e	Comércio.
DA	VIGÊNCIA:	O	presente	CONTRATO	terá	vigência	no	 inicio	da	assinatura	deste	 instrumento	estendendo-se	até	
12	de	julho	de	2017.
DO	VALOR	CONTRATUAL:	O	valor	referente	ao	presente	CONTRATO	é	de	R$	20.400,00	(vinte	mil	e	quatrocentos	
reais)	 a	 serem	 pagos	 conforme	 o	 cumprimento	 dos	 requisitos	 constantes	 no	 Processo	 Licitatório	 na	modalidade	
Inexigibilidade	nº	04/2016.
Alto	Piquiri	-	PR,	12	de	julho	de	2016.	
LUIS	CARLOS	BORGES	CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
EDUARDO	FERNANDO	PACAGNAN																																										
Proprietário
Contratado 
ROSALDO	ELIAS	PACAGNAN
Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO	DO	3º	TERMO	ADITIVO	CONTRATO	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	Nº	228/2014
REF:	TOMADA	DE	PREÇOS	Nº.	013/2014
HOMOLGADA	PELO	DECRETO	Nº	269/2014	DE	21	DE	OUTUBRO	DE	2014
Pelo	 presente	 instrumento	 particular,	 celebram	 entre	 si	 o	MUNICÍPIO	DE	ALTÔNIA	 –	PREFEITURA	MUNICIPAL,	
inscrita	no	CNPJ	n.º	81.478.059/0001-91,	doravante	denominada	CONTRATANTE,	com	sede	administrativa	na	Rua	
Rui	Barbosa,	815	–	Centro,	na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná,		neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	o	
Exmo.	Sr.	Amarildo	Ribeiro	Novato,	portador	do	RG	n.º	4.199.060-0	SSP/PR	e	CPF	nº	570.142.999-72,	residente	na	
Rua	Dom	Pedro,	164	na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná,	e	na	qualidade	de	CONTRATADA	empresa:	ALUGALILA	
TRANSPORTES	E	SERVIÇOS	LTDA	–	EPP,	inscrito	no	CNPJ	sob	nº.		05.826.387/0001-53,	com	sede	na	Rodovia	
PR	323,	Km	326,	na	cidade	de	Perobal,	estado	do	Paraná,	neste	ato	representada	pelo	Sra.	Laisa	Gabriela	Penariol	
de	Souza,	portadora	da	cédula	de	 identidade	Nº	10.692.947-5	SSP/PR	e	do	CPF	nº	085.756.479-03,	residente	na	
Cidade	de	Guairá,	estado	do	Paraná,	resolve	firmar	o	presente	3º	Termo	Aditivo	ao	Contrato	de	Prestação	de	Serviços	
para	entrega	do	objeto	da	Licitação	na	Modalidade	Tomada	de	Preços	nº.	013/2014,	mediante	cláusulas	e	condições	
a seguir estabelecidas:
DO	PRAZO	DE	EXECUÇÃO
O	3º	Termo	Aditivo	 tem	por	objeto	acrescentar	VIGÊNCIA	de	06	 (seis)	meses	corridos	no	prazo	de	Execução	do	
Contrato	de	Prestação	de	Serviços	nº	228/2015	para	 termino	dos	serviços	 remanescentes,	passando	o	mesmo	a	
vigorar	do	dia	05	de	janeiro	de	2016	até	04	de	julho	de	2016.
DAS	DEMAIS	CLÁUSULAS	
Permanecem	inalteradas	as	Demais	cláusulas	do	contrato.
Altônia-PR.,	04	de	Janeiro	de	2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO	DO	1º	TERMO	ADITIVO	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	008/2016
REF.	PREGÃO	PRESENCIAL	004/2016
PROCESSO	LICITATÓRIO	Nº	005/2016
MODALIDADE	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	004/2016	–	REGISTRO	DE	PREÇOS	–	PMA
Pelo	 presente	 instrumento	 particular,	 celebram	 entre	 si	 o	MUNICÍPIO	DE	ALTÔNIA	 –	PREFEITURA	MUNICIPAL,	
inscrita	no	CNPJ	n.º	81.478.059/0001-91,	doravante	denominada	CONTRATANTE,	com	sede	administrativa	na	Rua	
Rui	Barbosa,	815	–	Centro,	na	cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná,	neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	
o	Exmo.	SR.	AMARILDO	RIBEIRO	NOVATO,	 	portador	do	RG	n.º	4.199.060-0	SSP/PR	e	CPF	nº	570.142.999-72	
,	 residente	 na	Rua	Dom	Pedro,	 164,	 na	 cidade	de	Altônia,	Estado	do	Paraná,	 e	 na	 qualidade	 de	CONTRATADA	
empresa:	YAMAMOTO	&	BARRETO	LTDA,	 inscrito	no	CNPJ	sob	nº.	04.351.487/0001-08,	neste	ato	 representada	
pela	Sra.	Luciana	Kimie	Barreto,	portadora	do	RG	nº	26.573.869-6	e	do	CPF	nº.	901.038.409-82,	residente	na	cidade	
de	Altonia,	Estado	do	Paraná,	resolve	firmar	o	presente	1º	Termo	Aditivo	a	Ata	de	Registro	de	Preços	008/2016	para	
entrega	do	objeto	da	Licitação	na	Modalidade	Pregão	Presencial	nº.	004/2016,	mediante	cláusulas	e	condições	a	
seguir estabelecidas:
DA	VIGÊNCIA:
O	1º	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	acrescentar	à	Ata	de	Registro	nº	008/2016	uma	vigência	de	06	(seis)	meses	para	
continuidade	do	fornecimento	dos	objetos	relacionados	nos	lotes	01,	02,	03,	04	e	05,	que	possuem	saldo,	passando	a	
mesma	a	vigorar	de	01	de	agosto	de	2016	a	31	de	janeiro	de	2017.
DAS	DEMAIS	CLÁUSULAS
Permanecem	inalteradas	as	demais	cláusulas	da	Ata.
Altônia-PR.,	29	de	julho		de	2016.

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO	DE	LICITAÇÃO
Processo	Licitatório	Nº	032/2016
PREGÃO	(PRESENCIAL)	Nº	025/2016	
OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	ESPECIALIZADA	PARA	FORNECIMENTO	DE	HORAS	MÁQUINAS.
RECURSOS:	Tesouro	Municipal	
ABERTURA:	Às10hrs:	00min.	(dez	horas)	do	dia	11/08/2016.
PREÇOS	MÁXIMOS	ADMITIDOS:	Conforme	Edital
Brasilândia	do	Sul	–	PR,	29	de	julho	de	2016.
Gislaine	Sincoski
Pregoeira
Atenciosamente.
(44)3654-1235	Setor	de	Licitações.
Livre	de	vírus.	www.avast.com.	

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO	ADITIVO	-	2016
TERMO	ADITIVO	Nº.	03	ao	CONTRATO	Nº.	100/2013,	celebrado	entre	a	Prefeitura	Municipal	de	Cafezal	do	Sul	e	a	
empresa:	VECTOR9	LTDA
I	 –	 CONTRATANTES:	 PREFEITURA	 MUNICIPAL	 DE	 CAFEZAL	 DO	 SUL,	 Pessoa	 Jurídica	 de	 Direito	 Público	
Interno,	com	sede	a	Av.	Ítalo	Orcelli,	604,	inscrita	no	CGC/MF	sob	o	n.º	95.640.652/0001-05,	doravante	denominada	
CONTRATANTE	 e	 a	 empresa:	 VECTOR9	 LTDA,	 sede	 e	 domicilio	 a	Rua	Mario	Gonçalves	 Isquierdo,	 296,	 jardim	
Montreal,	Santa	Terezinha	de	Itaipu	–	Pr.	Denominada	CONTRATADA.
II	–	REPRESENTANTES:	Representa	a	CONTRATANTE	o	Senhor	Prefeito	Municipal,	Sr.	ASCÂNIO	ANTONIO	DE	
PAULA,	brasileiro,	casado,	agente	político,	residente	e	domiciliado	á	Rua	França,	1.100,	centro,	na	Cidade	de	Cafezal	
do	Sul-PR,	portador	do	RG	sob	nº	1.334.657	SSP/PR	e	CPF	sob	nº	428.019.829-20	e	a	CONTRATADA	a	Senhora	
CLEICI	QUEIROS	BAIRROS.	Residente	 e	 domiciliado	 à	Rua	 dos	Bandeirantes,	 530,	 centro,	município	 de	 Santa	
Terezinha	de	Itaipu	-	PR,	portador	do	RG	n.º	8.304.722-4	-	SSP/PR	e	CPF	nº:	040.834.139-48.
III	–	DA	AUTORIZAÇÃO:	O	presente	Termo	Aditivo	é	celebrado	em	decorrência	da	autorização	do	Senhor	Prefeito	
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante	e	complementar	do	Contrato	original,	como	se	nele	estivesse	contido	Processo	Administrativo	n.º	67/13,	
Convite	n°	11/13.
IV	–	FUNDAMENTO	LEGAL:	O	presente	Contrato	é	regido	pelas	cláusulas	e	condições	nele	contidos,	pela	Lei	Federal	
no.		8.666/93	e	suas	posteriores	alterações.
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1	 –	Constitui	objeto	do	presente	Termo	Aditivo,	a	alteração	da	Cláusula	segunda	–	Da	Vigência,	passando	
a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA”
Diante	das	circunstâncias	e	continuidade	da	necessidade,	 fica	prorrogado	por,	12(doze)	meses,	período	de	06	de	
Agosto	de	2016	a	06	de	Agosto	de	2017.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA
2.1	–	O	presente	Termo	Aditivo	entra	em	vigor	em	06	de	Agosto	de	2016.
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	RATIFICAÇÃO
3.1	–	Ratificam-se	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contrato	original,	passando	o	presente	Termo	Aditivo	a	fazer	
parte	integrante	do	referido	instrumento	contratual.
3.2	–	E	por	estarem	de	acordo,	lavrou-se	o	presente	termo,	em	02	(duas)	vias	de	igual	teor	e	forma,	as	quais	foram	
lidas	e	assinadas	pelas	partes	contratantes,	na	presença	de	duas	testemunhas.
Cafezal	do	Sul,	15	de	Julho	de	2016.
ASCÂNIO	ANTONIO	DE	PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
CLEICI	QUEIRÓS	BAIRROS
VECTOR9	LTDA	/CNPJ;	10.450.171/0001-76					
Testemunhas:
					IRINEU	MARTELI																																																													AKIO	TAKAHASHI
					CPF:	428.058.309-97																																																								CPF:	917.734.589-49

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Amazônia	Pneus	LTDA	 torna	público	que	 irá	 requerer	ao	 IAP	a	Licença	de	Operação	para	 reforma	de	pneumáticos	
usados,	instalada	na	rua	Jamil	Helú,	5763,	fundos,	CEP	87.507-015,	PR-323;	bairro	Parque	Industrial	I,	Umuarama-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Amazônia	Pneus	LTDA	 torna	público	que	 irá	 requerer	ao	 IAP	a	Licença	de	Operação	para	 reforma	de	pneumáticos	
usados,	instalada	na	rua	Jamil	Helú,	5763,	fundos,	CEP	87.507-015,	PR-323;	bairro	Parque	Industrial	I,	Umuarama-PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI	Nº	1.810,	DE	24	DE	JUNHO	DE	2016.
SÚMULA:	“AUTORIZA	O	MUNICÍPIO	A	RECEBER	POR	DOAÇÃO	O	LOTE	DE	TERRA	Nº	09-A	DA	QUADRA	186	
COM	ÁREA	DE	225,00m²	DO	CENTRO	DE	ESTUDOS	DO	MENOR	E	INTEGRAÇÃO	NA	COMUNIDADE	–	CEMIC	
DO	MUNICÍPIO	DE	MARILUZ	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.”
JUAREZ	 DOS	 SANTOS	 JUNIOR,	 Prefeito	 Interino	 do	Município	 de	Mariluz,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 uso	 de	 suas	
atribuições	 legais	 e	 considerando	 o	 contido	 na	 Lei	 Orgânica	 do	 Município	 de	 Mariluz,	 faz	 saber	 que	 a	 Câmara	
Municipal aprovou e ele, portanto, sanciona a seguinte Lei:
Art.	1°	Fica	o	Município	de	Mariluz,	Estado	do	Paraná,	autorizado	a	receber	por	doação	do	CENTRO	DE	ESTUDOS	
DO	MENOR	E	INTEGRAÇÃO	NA	COMUNIDADE	-	CEMIC	–	Mariluz/Pr,	o	“Lote	9-A		quadra	186,	da	Planta	Geral,	
com	área	de	225	metros	quadrados,	situada	na	Rua	Rio	Grande	do	Sul,	que	será	unificado	com	os	lotes	11,	12	e	13,	
situados	a	Rua	Presidente	Floriano	Peixoto,	ambos	no	Município	de	Mariluz,	Comarca	de	Cruzeiro	do	Oeste,	Estado	
do	Paraná.
Parágrafo	único	O	terreno	de	que	trata	este	artigo	destina-se	à	construção	da	de	uma	Unidade	de	PROINFÂNCIA	II/
FNDE,	que	irá	contribuir	com	o	desenvolvimento	educacional	do	nosso	município,	podendo	atender	um	maior	número	
de	crianças	da	educação	infantil.
Art.	2º	Fica	vedado,	em	qualquer	tempo,	alienar	o	imóvel,	ou	parte	dele,	sob	pena	de	revogação	da	doação	e	reversão	
do	terreno,	com	todas	as	benfeitorias	que	nele	existirem,	ao	Patrimônio	do	CEMIC,	sem	qualquer	ônus.
Art.	3°	A	presente	doação	será	revogada,	a	pedido	dos	doadores,	em	caso	de	alteração	na	destinação	do	terreno	doado.
Art.	4º	Esta	lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Edifício	da	prefeitura	Municipal	de	Mariluz,	24	de	junho	de	2016.
JUAREZ	DOS	SANTOS	JUNIOR,
Prefeito Interino do Município

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO	325/2016
Cancelamento parcial do Edital de Contribuição de Melhoria
Nº	001/2008,	de	28/12/2008.
O	Prefeito	Municipal	de	Cruzeiro	do	Oeste,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e:	
-	CONSIDERANDO	a	ausência	de	aderência	do	mínimo	 legal	ao	programa	Nossa	Rua	previsto	na	Lei	98/2005	e	
131/2005;	
-	CONSIDERANDO	o	poder	de	autotutela	 sobre	o	qual	 “a	administração	pode	anular	 seus	próprios	atos,	quando	
eivados	 de	 vícios	 que	 os	 tornem	 ilegais,	 porque	 deles	 não	 se	 originam	 direitos;	 ou	 revogá-los,	 por	 motivo	 de	
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.	(Súmula	473	STF);
RESOLVE:	
Art.	1°.	
Cancelar,	em	parte,	o	Edital	de	Contribuição	de	Melhoria	de	nº	001/2008,	publicado	no	Diário	Oficial	do	Município,	do	
dia	28/12/2008,	tão	somente,	quanto	a	pavimentação	asfáltica	sobre	o	seguinte	trecho:	Rua	Leopoldo	José	de	Souza	
entre	a	Av.	Prof°	João	da	Luz	da	Silva	Correia	e	a	Rua	União	da	Vitória,	que	compreende	a	Quadra	58,	Lotes	nº	16	ao	
23,	acarretando	o	cancelamento	de	eventuais	lançamentos.
Art.	2°.
Este	decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
Cruzeiro	do	Oeste/PR,	28	de	Julho	de	2016.	
VALTER	PEREIRE	DA	ROCHA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
LEI				N.º		041/2016
SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	abertura	de			CRÉDITO		ADICIONAL	ESPECIAL,	no	valor		de		R$		108.330,88	(	cem	mil,	
trezentos	e	trinta	reais,	oitenta	e	oito	centavos	),	destinados		aos	custeio	de	execução	em	ações	de	recuperação	de	
trafegabilidade	de	estradas	rurais	no	Município,	com	recursos		provenientes	do	Termo	de		Convenio	196/2016	firmado	
com	a	Secretaria	 de	Estado	da	Agricultura	 e	Abastecimento/SEAB	 -	 	Recursos	 do	excesso	de	arrecadação	mais	
contrapartida	Municipal		–	Fonte	de	Recursos	859
A	 CÂMARA	 MUNICIPAL	 DE	 CRUZEIRO	 DO	 OESTE,	 ESTADO	 DO	 PARANÁ,	 APROVOU,	 E	 EU,	 PREFEITO	
MUNICIPAL,	SANCIONO	A	SEGUINTE	LEI.	
ARTIGO	1º	-	Fica	aberto	na	Contadoria	da	Prefeitura	Municipal	de		Cruzeiro	do	Oeste,	um	Crédito	Especial	no	valor	
de	R$	108.330,88	(	cem	mil,	trezentos	e	trinta	reais,	oitenta	e	oito	centavos	),	destinados		aos	custeio	de	execução	em	
ações	de	recuperação	de	trafegabilidade	de	estradas	rurais	no	Município,	com	recursos		provenientes	do	Termo	de		
Convenio	196/2016	firmado	com	a	Secretaria	de	Estado	da	Agricultura	e	Abastecimento/SEAB	-		Recursos	do	excesso	
de	arrecadação	mais	contrapartida	Municipal		–	Fonte	de	Recursos	859
PARÁGRAFO	ÚNICO	-		A	classificação	da	despesa	será	feita	no	ato	em	que	abrir	o	crédito	aludido	nesta	Lei,	na	forma	
do	Artigo	46	da	Lei	Federal	nº	4.320/64
ARTIGO	2º	-	Como	recursos	para	a	abertura	do	Crédito	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	o	Executivo	Municipal,	utilizar-
se-á do seguinte:
a)	 O	 produto	 do	 Excesso	 de	 Arrecadação	 proveniente	 dos	 repasses	 do	 Termo	 de	 Convenio	 SEAB	
196/2016,	apurados	no	exercício	corrente,	 fonte		 	de	recursos	859	Recuperação	da	Trafegabilidade	de	Estradas	–		
(CONVENIO	SEAB	)	(Lei	4.320/64	-	Artigo	43-Parágrafo	1º-	item	I	)
Fonte	-		
859	 Recuperação	da	Trafegabilidade	de	estradas	rurais		(CONVENIO	SEAB	)	–	excesso	de	arrecadação		-	
Exercício	corrente		 100.000,00
b)	 O	cancelamento	parcial	da	seguinte	dotação	prevista	no	orçamento	corrente.
12.00	–	SECRETAIRA	MUNICIPAL	DE	AGRICULTURA	E		
12.01	–	DIVISÃO	DE	AGRICULTURA	E	PECUÁRIA	
20.122.0045.2.083	–	Manutenção	e	encargos	com	a	Divisão	de	Agricultura	e	Pecuária		
000	–recursos	Livres	(	exercício	corrente)		
(4620)	4.4.90.52.00	–	Equipamentos	e	Mat.	Permanente			 8.330,88
ARTIGO	3º	-	Fica	alterada	a	Lei	nº		034,	de	30	de	julho	de	2015,	que	trata	das	ações	prioritárias	da	administração	
pública	municipal,	 diretrizes	 gerais	 para	 elaboração	 da	 	 proposta	 orçamentária	 e	 normas	 da	 execução	 financeira	
para	 2016	 (LDO),	 onde	 o	Programa	 instituído	 na	 presente	 lei	 fica	 acrescido	 no	Anexo	 III	 –	Ações	Prioritárias	 da	
Administração	Municipal	–	Exercício	2016,		em		Secretaria	Municipal	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente,	ficando	o	referido	
Anexo da  seguinte forma:

“(...)	-	AÇÃO:		Recuperação	da	Trafegabilidade	de	Estradas	Rurais				
Unidade	Orçamentária:	12.01	–	Divisão	de	Agricultura	e	Pecuária	
Programa:	0036	–	Serviços	de	Utilidade	Pública	
Tipo:		Operações	Especial
Função:	20	–	Agricultura	
Subfunção:	606	–	Extensão	Rural			
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição	da	Ação	 Produto	(Bem	ou	Serviço)	 Tipo	 Unidade		Medida	
Recursos   Valores 
Trafegabilidade	de	Estradas	Rurais			 Operações
Especiais		 A	 	ações	 Ordinário	 	 0,00
	 	 	 	 Vinculado	 	 108.330,88
	 	 	 	 Meta	na	LDO	 108.330,88
Data	Inicio:	01.07.2016	 	 		 		 		 	
Data	Fim:				31.12.2016	 	 		 		 	 	
ARTIGO	4º	-	Fica	alterada	a	Lei	nº	073,	de	10	de	dezembro	de	2013,	que	dispõe	sobre	o	Plano	Plurianual	 (PPA)	
para	o	período	de	2014/2017,	onde	o	Programa	instituído	na	presente	lei	fica	incluído	no	Anexo	I	–	Programações	e	
Metas como ação: 
“(...)		AÇÃO:	Recuperação	da	Trafegabilidade	de	Estradas	Rurais						
Unidade	Orçamentária:	12.01	–	Divisão	de	Agricultura	e	Pecuária	
Programa:	0036	–	Serviços	de	Utilidade	Pública		
Objetivo:  recuperação da trafegabilidade de estradas rurais  
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição	da	Ação	 Produto	(Bem	ou	Serviço)	 Tipo	 Unidade		Medida	
Metas	Física	Ano	 	Valores	
Trafegabilidade	de	Estradas	Rurais		 Operações
Especiais  P ação   
	 	 	 	 00	 2014	 0,00
    00 2015 0,00
	 	 	 	 					00	 				2016	 		108.330,88
	 	 	 	 TOTAL	 			108.330,88
Função:	20	–	Agricultura		 	 		 		 	
Subfunção:	606	–	Extensão	Rural							 	 		 		
ARTIGO	5º	-	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
Edifício	do	Paço	Municipal	de	Cruzeiro	do	Oeste,	aos	29	(vinte	e	nove)		dias	do	mês	de		Julho			de		2.016	
VALTER	PEREIRA	DA	ROCHA	
PREFEITO	MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
EXTRATO	 DE	 TERMO	 CONTRATUAL	 REFERENTE	 AO	 EDITAL	 DE	 PROCESSO	 SELETIVO	 PÚBLICO	
SIMPLIFICADO	Nº	 01/2016	DE	24/05/2016	 –	PARA	SELEÇÃO	DE	PROFESSORES	PARA	ATUAÇÃO	NA	REDE	
ENSINO	 FUNDAMENTAL/EDUCAÇÃO	 INFANTIL	 DA	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	 EDUCAÇÃO	E	CULTURA	 E	
MÉDICO	COM	FORMAÇÃO	EM	SAÚDE	MENTAL	PARA	ATUAÇÃO	NO	CENTRO	DE	APOIO	PSICOSSOCIAL	–	
CAPS,	DA	SECRETARIA	DE	SAÚDE.
Contratante:	MUNICIPIO	DE	GUAIRA
Contratado:	SALETE	PARAGUASSU	BUENO	JAMBERSI
CARGO:	PROFESSOR
Salário	Inicial:	R$	1.067,82
Admissão:	28/07/2016
Contratante:	MUNICIPIO	DE	GUAIRA
Contratado:	ROSANGELA	QUINTÃO	DE	OLIVEIRA	DE	ALMEIDA
CARGO:	PROFESSOR
Salário	Inicial:	R$	1.067,82
Admissão:	28/07/2016
Contratante:	MUNICIPIO	DE	GUAIRA
Contratado:	RICARDA	EUDOXIA	DE	ALMEIDA	PALMIERI
CARGO:	PROFESSOR
Salário	Inicial:	R$	1.067,82
Admissão:	28/07/2016
Contratante:	MUNICIPIO	DE	GUAIRA
Contratado:	CATIA	DOS	SANTOS	BONFIM
CARGO:	PROFESSOR
Salário	Inicial:	R$	1.067,82
Admissão:	28/07/2016
Contratante:	MUNICIPIO	DE	GUAIRA
Contratado:	DAILCE	MARIA	GONÇALVES	DA	SILVA
CARGO:	PROFESSOR
Salário	Inicial:	R$	1.067,82
Admissão:	28/07/2016
Gabinete	do	Prefeito	Municipal	de	Guaíra,	Estado	do	Paraná,	em	28	de	julho	de	2016.
FABIAN	PERSI	VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 137/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para prestar serviços
de exames com laudos de eletrocardiogramas necessários à Secretaria Municipal de
Saúde/SMS CEM – Centro de Especialidades Médicas deste Município.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de agosto de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 138/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa do ramo para o fornecimento de
Oxigênio Medicinal Cilindro e outros, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde,
deste Município.
Data de Abertura: às 10h30min do dia 12 de agosto de 2016.
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44)
3642-9928 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 29 de julho de 2016.

Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO	Nº	3735/2016
SÚMULA:	Autoriza	abertura	de	Créditos	Suplementar	por	Provável	Excesso	de	Arrecadação	e	dá	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	Icaraíma,	Estado	do	Paraná,	usando	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pelo	Artigo	4º	§	IV	
da	Lei	Orçamentária	nº	1210	de	21	de	Dezembro	de	2015.
Art.	1º	Fica	aberto	Créditos	Suplementar	por	Provável	Excesso	de	Arrecadação	no	corrente	exercício	financeiro	de	
2016	inclusão/alteração	dos	anexos	da	Leis	diretrizes	orçamentária	para	o	exercício	de	2016	e	do	Plano	Plurianual	de	
2014	a	2017,	até	o	limite	de	R$	6.053,73	(cinqüenta	mil	seiscentos	e	setenta	e	um	reais	e	sessenta	e	seis	centavos	),	
mediante a seguinte ordem classificatória
11	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ASSISTENCIA	SOCIAL
11.02	 FUNDO	MUNICIPAL	DEASSISTENCIA	SOCIAL
08.244.0031.2.128	 Manut.	Dos	Serviços	de	Convivência	E	Fortalecimento	de	Vínculos
3.3.90.30.00	 453	 Material	de	Consumo	 6.053,73
FONTE	 783	 Piso	Básico	Variável	–	SCFV	–	Fonte	783
TOTAL	GERAL	 6.053,73
Art.	2º	Como	recurso,	para	cobertura	do	Crédito	autorizado	pelo	Art.	1º,	o	Poder	Executivo	Municipal	utilizar-se-á	do	
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
783	 Piso	Básico	Variável	–	SCFV	–	Fonte	783	 6.053,73
TOTAL	 		 6.053,73
Art.	3º.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário	e	este	decreto	entrará	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação.
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Icaraíma,	aos	29	dias	do	mês	de	julho	de	2016.
PAULO	DE	QUEIROZ	SOUZA
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO	Nº	3711/2016
SÚMULA:	Autoriza	abertura	de	Créditos	Especial	por	Provável	Excesso	de	Arrecadação	e	dá	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	Icaraíma,	Estado	do	Paraná,	usando	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pela	Lei	Especial	
nº	1281	de	20	de	junho	de	2016.
Art.	1º)	Fica	aberto	Créditos	Especial	por	Provável	Excesso	de	Arrecadação	no	corrente	exercício	financeiro	de	2016,	
inclusão/alteração	dos	anexos	da	Leis	diretrizes	orçamentária	para	o	exercício	de	2016	e	do	Plano	Plurianual	 de	
2014	a	2017,	até	o	limite	de	R$	10.178,07	(dez	mil	cento	e	setenta	e	oito	reais	e	sete	centavos	),	mediante	a	seguinte	
ordem classificatória:
06.00	 SECRET.	OBRAS,	SERV.	PUB.	E	RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO	DE	SERVIÇOS	URBANOS
15.452.0005.1.099	 Infra	Estrutura	Recape	Sedu
FONTE:	796	–	RECAPE	DE	RUAS	E	AVENIDAS	PARANACIDADE	F	796
4.4.90.51.00	 Obras	e	Instalações	 1210	 10.178,07
Total	da	Suplementação	 10.178,07
Art.	2º.	Como	recurso,	para	cobertura	do	Crédito	autorizado	pelo	Art.	1º,	o	Poder	Executivo	Municipal	utilizar-se-á	do	
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
796	 RECAPE	DE	RUAS	E	AVENIDAS	PARANACIDADE	F	796	 10.178,07
TOTAL	 		 10.178,07
Art.	3º.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário	e	este	decreto	entrará	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação.
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Icaraíma,	aos	14	dias	do	mês	de	Julho	de	2016.
PAULO	DE	QUEIROZ	SOUZA
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Parana
PORTARIA	Nº.3827/2016
Concede	Licença	para	Tratamento	de	Saúde.
O	PREFEITO	DO	MUNICIPIO	DE	IVATÉ,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	1º.	CONCEDER			licença			para				tratamento			de			saúde			à	servidora	LETICIA	AMANCIO	DE	LIMA	AMORIM,	
portadora	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 RG.	 nº.12.749.418-5	 SSP/PR,	 ocupante	 do	 cargo	 em	 provimento	 Efetivo	 de	
Merendeira,	 lotada	 na	 Secretaria	 de	 Educação,	 no	 período	 de	 21.07.2016	 à	 04.08.2016,	 sem	 prejuízo	 de	 seus	
vencimentos.	
PREFEITURA	DO	MUNICIPIO	DE	IVATÉ,	Estado	do	Paraná,	aos	26	dias	do	mês	de	julho	de	2016.
SIDINEI	DELAI
Prefeito

PORTARIA	Nº.3828/2016
EXONERA	a	pedido	AYLA	SUELEN	MORAES.																													
O	PREFEITO	DO	MUNICIPIO	DE	IVATÉ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	
R	E	S	O	L	V	E:
Art.1º.	EXONERAR	a	pedido	AYLA	SUELEN	MORAES,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG.	nº.13.091.679-1	SSP/
Pr.,	ocupante	do	cargo	de	Provimento	em	Comissão	de	Diretor	da	Divisão	de	Planejamento,	Indústria	e	Comércio	–	
CC-03,	lotada	na	Secretaria	de	Administração	e	Fazenda,	ficando	revogado	as	Portarias	nºs.2789/2014,	3089/2014	e	
3721/2016,	a	partir	de	30	de	julho	de	2016.
PREFEITURA	DO	MUNICIPIO	DE	IVATÉ,	Estado	do	Paraná,	aos	29	dias	do	mês	de	julho	de	Dois	Mil	e	Dezesseis,	
(29/07/2016).
SIDINEI	DELAI
Prefeito

PORTARIA	Nº.3829/2016
EXONERA	a	pedido	LIONATO	GENERALI		
O	PREFEITO	DO	MUNICIPIO	DE	IVATÉ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	
R	E	S	O	L	V	E:
Art.1º.	EXONERAR	a	pedido,	LIONATO	GENERALI,	portador	da	Cédula	de	Identidade	RG.	nº.9.967.941-7	SSP/Pr.,	
ocupante	do	cargo	de	Provimento	efetivo	de	Agente	Administrativo,	lotado	na	Secretaria	de	Esportes,	Cultura	e	Lazer	
ficando	revogado	as	Portarias	nº.1989/2012,	2290/2013	e	a	Portaria	nº.2924/2014,	a	partir	de	30	de	julho	de	2016.
PREFEITURA	DO	MUNICIPIO	DE	IVATÉ,	Estado	do	Paraná,	aos	29	dias	do	mês	de	julho	de	dois	mil	e	dezesseis,	
(29/07/2016).
SIDINEI	DELAI
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EDITAL	DE	LICITAÇÃO	Nº	081/2016.
MODALIDADE	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	060/2016.
AVISO	DE	HOMOLOGAÇÃO	E	ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 131 e 132, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública	a	homologação	do	procedimento	 licitatório	em	epígrafe	e	adjudicação	do	objeto,	nos	 itens	01,	02,	03,	04,	
05,	06,	07,	08,	09,	10,	11,	12,	13,	14,	15,	16,	17,	18,	19,	20,	21,	22,	23,	24,	25,	26,	27,	28,	29,	30,	31,	32,	33,	34,	
35,	36,	37,	38,	39,	40,	41,	42,	43,	44,	45,	46,	47,	48,	49,	50,	51,	52,	53,	54,	55,	56,	57,	58	e	59,	no	valor	total	de	R$	
48.647,30	(quarenta	e	oito	mil	seiscentos	quarenta	e	sete	reais	e	trinta	centavos)	empresa	JOIA	DO	LAR	UTILIDADES	
DOMÉSTICA	–	EIRELI	–	EPP.
Maria	Helena	-	PR,	29	de	julho	de	2016.
ELIAS	BEZERRA	DE	ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO	DE	CONTRATO
CONTRATO	DE	FORNECIMENTO	Nº	113/2016
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	060/2016.
CONTRATANTE:	MUNICÍPIO	DE	MARIA	HELENA
CONTRATADA:	JOIA	DO	LAR	UTILIDADES	DOMÉSTICAS	–	EIRELI	-	EPP,	tendo	em	vista	o	resultado	da	licitação	
sob	a	modalidade	Pregão	Presencial	nº	060/2016,	firmam	o	presente	CONTRATO	DE	FORNECIMENTO,	mediante	
as	Cláusulas	e	condições	seguintes:
CLAUSULA	 PRIMEIRA	 -	 DO	 OBJETO:	 O	 presente	 contrato	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	
fornecimento de utensílios de cozinha para as unidades escolares do ensino infantil e fundamental, será entregue de 
forma	parcelada	conforme	necessidade,	da	Secretaria	da	Educação	do	Município	de	Maria	Helena,	tendo	em	vista	
o	resultado	do	Processo/Edital	n°.	081/2016.	Pregão	Presencial	nº.	060/2016,	realizada	no	dia	22	de	julho	de	2016,	
devidamente	homologada.		
CLAUSULA	SEGUNDA	-	DO	FORNECIMENTO:	Por	disposição	do	presente	contrato	administrativo,	a	CONTRATADA	
compromete-se	a	fornecer	parcelado	os	itens	nº	01,	02,	03,	04,	05,	06,	07,	08,	09,	10,	11,	12,	13,	14,	15,	16,	17,	18,	19,	
20,	21,	22,	23,	24,	25,	26,	27,	28,	29,	30,	31,	32,	33,	34,	35,	36,	37,	38,	39,	40,	41,	42,	43,	44,	45,	46,	47,	48,	49,	50,	51,	
52,	53,	54,	55,	56,	57,	58	e	59	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	na	Secretaria	Educação	após	autorização	de	entrega.
CLAUSULA	TERCEIRA	 -	DA	VIGÊNCIA:	O	 presente	 contrato	 terá	 vigência	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 assinatura,	 e	
termino	no	dia	31	de	dezembro	de	2016	encerrando	–	se	também	com	a	aquisição	total	dos	itens	licitados;
CLAUSULA	QUARTA	-	DO	PREÇO	E	DA	FORMA	DE	PAGAMENTO:	O	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA,	
pelo	 fornecimento	 objeto	 da	 presente	 contratação,	 o	 valor	 total	 de	 R$	 48.647,30	 (quarenta	 e	 oito	mil	 seiscentos	
quarenta	e	sete	reais	e	trinta	centavos).
Maria	Helena	-	PR,	29	de	julho	de	2016.
ELIAS	BEZERRA	DE	ARAUJO
Prefeito Municipal
NILVA	DALMINA
Sócia	Administradora

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
GABINETE	DO	PREFEITO
Ref.	O	contido	na	Comunicação	 Interna	n.º	101/2016,	de	28	de	 julho	de	2016,	que	solicita	dotação	orçamentária	
para	 a	 contratação	 da	 Empresa	 MAN	 LATIN	AMERICA	 INDÚSTRIA	 E	 COMERCIO	 DE	 VEICULOS	 LTDA,	 para	
fornecimento	02	(dois)	ônibus	escolar,	no	valor	total	de	R$	320.000,00	(trezentos	e	vinte	mil	reais),	mediante	processo	
de	INEXIGIBILIDADE	Nº	002/2016,	prevista	no	art.	25,	da	Lei	Federal	nº	8.666,	de	21	de	junho	de	1993,	AUTORIZO	
a	licitação,	observadas	as	formalidades	legais.
Maria	Helena	-	PR,	29	de	julho	de	2016.
ELIAS	BEZERRA	DE	ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
TERMO	ADITIVO	Nº	004
CONTRATO	NÚMERO	30/2014	-	LIC	CONTRATAÇÃO	DE	EMPRESA	DESTINADA	A	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	
PARA	ELABORAÇÃO	DE	PROJETOS	PARA	AS	SECRETARIAS	DO	MUNICIPIO,	NA	ÁREA,	ESTADUAL	E	FEDERAL,	
COMPREEDENDO	A	ELABORAÇÃO,	ACOMPANHAMENTO	E	PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	JUNTO	AO	SICONV,	DE	
ACORDO	COM	A	LICITAÇÃO	Nº	013/2014.	
O	 MUNICÍPIO	 DE	 MARILUZ,	 Estado	 do	 Paraná,	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 inscrita	 do	 CGC/MF	 nº	
76.404.136/0001-29,	 através	 de	 seu	 representante	 legal,	 prefeita	 PAULO	 ARMANDO	 DA	 SILVA	 ALVES	 aqui	
denominado	Contratante,	de	outro	lado	O	Sra.	CAROLINE	LARITA	ZAGO	UHDRE,	brasileiro	(a),	portador	do	–	Rg	
6.829.525-4/SSP-	PR,	inscrito	no	CPF/MF	sob	o	nº	005.835.359-33,	residente	e	domiciliado	na	cidade	de	IPORÃ/PR.	
representante	da	empresa.	AVR-	ASSESSORIA	TÉCNICA	LTDA.	aqui	denominado	Contratada,	resolvem	aditivar	o	
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula	 primeira:	 Fica	mantido	 o	 valor	 de	R$	 3.500,00	 (três	mil	 e	 quinhentos	 reais),	mensais	 de	 acordo	 com	 o	
estipulado	no	contrato	nº	30/2014,	passando	de	R$84.000,00	(oitenta	e	quatro	mil	reais)	para	R$101.500,00	(cento	e	
um	mil	e	quinhentos	reais),de	acordo	com	o	processo	licitatório	nº	13/2014.	
Cláusula	segunda:	Os	contratantes	se	comprometem,	a	cumprir	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	estipuladas	
no	contrato,	que	não	colidirem	com	o	presente	instrumento.
MARILUZ,	20	DE	JULHO	DE	2016.
PAULO	ARMANDO	DA	SILVA	ALVES
PREFEITO	MUNICIPAL
Contratante
AVR	–	ASSESSORIA	TÉCNICA	LTDA
CAROLINE	LARITA	ZAGO	UHDRE
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

LRF, Art 53, 
inciso II - 
Anexo V

Exercício atual Exercício

anterior até

o Bimestre

NÃO HOUVE MOVIMENTO

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRI

AS
PREVISÃO 

INCIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

até o Bimestre

R$

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADODEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 à 06/2016

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA:	126/2016	
SÚMULA:	 Dispõe	 sobre	 a	 concessão	 de	 férias	 ao	 servidor	 JOSÉ	 HONORIO	 CRISTO,	 dando	 outras	
providências.				
O	Prefeito	Municipal	de	Nova	Olímpia,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	RESOLVE:
Art.	1º	 -	Conceder	 férias	ao	servidor	JOSÉ	HONORIO	CRISTO,	portador	da	Cédula	de	 Identidade	RG:	
5.463.437-4	SSP/PR	e	CPF	476.634.219-49,	sendo	30(trinta)	dias	de	descanso	de	20	de	julho		a	18	de	
agosto	de	2016,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	do	Município	de	Nova	Olímpia.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	nesta	data,		convalidando	o	ato	com	sua	publicação	oficial.
Paço	Municipal	Prefeito	Edivaldo	Rodrigues	Pessanha,	aos		20	dias		do	mês	de	julho	do	ano		de	2016.
LUIZ	LÁZARO	SORVOS
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO	Nº	3713/2016
SÚMULA:	Autoriza	abertura	de	Créditos	Adicionais	Especiais	por	Anulação	de	dotação	e	dá	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	Icaraíma,	Estado	do	Paraná,	usando	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	pela	Lei	Especial	
nº	1288	de	07	de	julho	de	2016.
Art.	1º.		Fica	aberto	Créditos	Especial	por	Anulação	de	Dotação	no	corrente	exercício	financeiro	de	2016,	inclusão/
alteração	dos	anexos	da	Leis	diretrizes	orçamentária	para	o	exercício	de	2016	e	do	Plano	Plurianual	de	2014	a	2017,	
no	 limite	de	R$	647.701,08	 (seiscentos	e	quarenta	e	sete	mil	setecentos	e	um	reais	e	oito	centavos),	mediante	a	
seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 Manutenção	do	Ensino	Fundamental
3.3.91.97.00	 1399	 Aporte	Para	Cobertura	do	Déficit	Atuarial	 647.701,08
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 647.701,08
Art.	2º.	Como	recurso	para	cobertura	do	Crédito	autorizado	pelo	Art.	1º,	o	Poder	Executivo	utilizar-se-á	da	anulação	
integral	ou	parcial	de	dotações	do	orçamento	do	exercício	corrente,	como	segue:
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 Manutenção	do	Ensino	Fundamental
3.1.90.05.00	 248	 Outros	Benefícios	Previdenciários	do	RPPS	 1.500,00
3.1.90.11.00	 251	 Vencimentos	e	Outras	Vantagens	Fixas	 8.000,00
3.1.90.16.00	 255	 Outras	despesas	variáveis	 1.000,00
3.1.90.13.00	 258	 Obrigações	Patronais	 1.000,00
3.1.90.30.00	 261	 Material	de	Consumo	 3.000,00
3.1.90.32.00	 264	 Material,	Bem	ou	Serviço	para	Distribuição	Gratuita	 1.000,00
3.1.90.36.00	 266	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Física	 1.000,00
3.1.90.39.00	 268	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 1.000,00
4.4.90.52.00	 272	 Equipamentos	e	Materiais	Permanentes	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 19.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036	 Manutenção	do	Transporte	Escolar
3.1.90.05.00	 274	 Outros	Benefícios	Previdenciários	do	RPPS	 1.500,00
3.1.90.11.00	 276	 Vencimentos	e	Outras	Vantagens	Fixas	 17.500,00
3.1.90.16.00	 280	 Outras	despesas	variáveis	 1.000,00
3.1.90.13.00	 278	 Obrigações	Patronais	 1.000,00
3.1.90.30.00	 283	 Material	de	Consumo	 5.000,00
3.1.90.39.00	 287	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 1.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 27.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.037	 Manutenção	da	Merenda	Escolar
3.1.90.32.00	 289	 Material,	Bem	ou	Serviço	para	Distribuição	Gratuita	 3.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 3.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.364.0014.2.044	 Apoio	ao	Ensino	Superior
3.1.90.30.00	 312	 Material	de	Consumo	 3.500,00
3.1.90.39.00	 313	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 5.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.364.0018.2.120	 Transporte	Escolar	Universitário	e	Cursistas
3.3.50.43.00	 314	 Subvenções	Sociais	 10.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 10.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047	 Manutenção	do	Pré	Escola
3.1.90.05.00	 319	 Outros	Benefícios	Previdenciários	do	RPPS	 1.000,00
3.1.90.11.00	 321	 Vencimentos	e	Outras	Vantagens	Fixas	 1.000,00
3.1.90.13.00	 323	 Obrigações	Patronais	 1.000,00
3.1.90.16.00	 325	 Outras	despesas	variáveis	 1.000,00
3.1.91.13.00	 327	 Obrigações	Patronais	 500,00
3.1.90.30.00	 329	 Material	de	Consumo	 2.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 6.500,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048	 Manutenção	do	Centro	de	Educação	Infantil
3.1.90.05.00	 335	 Outros	Benefícios	Previdenciários	do	RPPS	 500,00
3.1.90.11.00	 337	 Vencimentos	e	Outras	Vantagens	Fixas	 2.500,00
3.1.90.13.00	 339	 Obrigações	Patronais	 1.000,00
3.1.90.16.00	 341	 Outras	despesas	variáveis	 500,00
3.1.91.13.00	 343	 Obrigações	Patronais	 500,00
3.1.90.30.00	 345	 Material	de	Consumo	 1.000,00
3.1.90.39.00	 348	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 1.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 7.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.01	 DIVISÃO	DE	EDUCAÇÃO
12.366.0016.2.050	 Programa	de	Educação	de	Jovens	e	Adultos
3.1.90.11.00	 353	 Vencimentos	e	Outras	Vantagens	Fixas	 3.000,00
3.1.90.13.00	 354	 Obrigações	Patronais	 1.000,00
3.1.90.30.00	 355	 Material	de	Consumo	 1.000,00
3.1.90.39.00	 356	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 1.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 6.000,00
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.02	 DIVISÃO	DE	CULTURA
13.392.0017.2.052	 Festa	do	Pacu
3.1.90.30.00	 365	 Material	de	Consumo	 1.500,00
3.1.90.36.00	 366	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Física	 1.000,00
3.1.90.39.00	 367	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 7.582,10
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 10.082,10
08	 SECRETARIA	DA	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTES
08.02	 DIVISÃO	DE	CULTURA
13.392.0017.2.055	 Dia	das	Mães	
3.1.90.30.00	 374	 Material	de	Consumo	 5.000,00
3.1.90.36.00	 375	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Física	 1.000,00
3.1.90.39.00	 376	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica	 1.500,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 7.500,00
03	 SECRETARIA	DA	ADMINISTRAÇÃO
03.01	 DIVISÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS
04.128.0003.2.007	 Manutenção	da	Divisão	de	Recursos	Humanos
3.3.91.97.00	 44	 Aporte	para	Cobertura	do	Déficit	Atuarial	 296.618,98
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 296.618,98
06	 SECRETARIA	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	PUBLICOS	E	URBANOS
06.01	 DIVISÃO	DE	OBRAS
15.451.0005.2.013	 Manutenção	da	Divisão	de	Obras
4.4.90.51.00	 103	 Obras	e	Instalações	 250.000,00
FONTE	 000	 RECURSOS	ORDINARIOS	(LIVRES)
TOTAL	GERAL	 647.701,08
Art.	3º.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário	e	este	decreto	entrará	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação.
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Icaraíma,	aos	14	dias	do	mês	de	Julho	de	2016.
PAULO	DE	QUEIROZ	SOUZA
Prefeito

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 1.694.609,38  1.586.010,95  2.467.079,41

Disponibilidade de Caixa Bruta  2.463.918,63  2.704.614,04  3.790.582,05

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  769.309,25  1.118.603,09  1.323.502,64

 -1.694.609,38  -1.586.010,95  -2.467.079,41

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.694.609,38  -1.586.010,95  -2.467.079,41

Até o Bimestre

(c-a)

 -772.470,03

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

VALOR  -881.068,46

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 18.375.898,00  9.609.595,31  - 

 1.268.100,00  691.537,42  - 

IPTU  -  -  - 

ISS  -  -  - 

ITBI  -  -  - 

IRRF  40.000,00  83.350,04  - 

Outras Receitas Tributárias  1.228.100,00  608.187,38  - 

 88.000,00  117.618,87  - 

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  88.000,00  117.618,87  - 

 207.488,08  135.289,08  - 

Receita Patrimonial  207.488,08  135.289,08  - 

(-)Aplicações Financeiras  -  -  - 

 14.799.603,92  8.567.040,46  - 

Cota-Parte do FPM  -  -  - 

Cota-Parte do IPVA  -  -  - 

Cota-Parte do ICMS  -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  14.799.603,92  8.567.040,46  - 

 2.012.706,00  98.109,48  - 

Dívida Ativa  43.500,00  47.737,83  - 

Diversas Receitas Correntes  1.969.206,00  50.371,65  - 

 2.352.305,00  1.864.920,53  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 102.305,00  5.100,00  - 

 2.250.000,00  1.859.820,53  - 

Convênios  1.150.000,00  825.635,00  - 

Outras Transferências de Capital  1.100.000,00  1.034.185,53  - 

 -  -  - 

 2.250.000,00  1.859.820,53  - 

 20.625.898,00  11.469.415,84  - 

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 16.675.894,58  8.446.512,94  -  8.427.199,82  - 

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 9.158.839,23  4.440.211,94  -  4.439.891,94  - 

 70.000,00  15.413,60  -  15.413,60  - 

 7.447.055,35  3.990.887,40  -  3.971.894,28  - 

 16.605.894,58  8.431.099,34  -  8.411.786,22  - 

 4.696.692,01  1.834.531,51  -  1.783.211,51  - 

 4.346.692,01  1.642.756,09  -  1.591.436,09  - 

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 350.000,00  191.775,42  -  191.775,42  - 

 4.346.692,01  1.642.756,09  -  1.591.436,09  - 

 144.072,54  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 21.096.659,13  10.073.855,43  -  10.003.222,31  - 

 -470.761,13  1.395.560,41  -  1.466.193,53  - 

 761.104,21

VL. CORRENTE

 - 

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                                                                                                   R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.132.100,00  1.132.100,00

 210.000,00  210.000,00

 470.000,00  470.000,00

 385.500,00  385.500,00

 40.000,00  40.000,00

 -  - 

 4.600,00  4.600,00

 17.000,00  17.000,00

 5.000,00  5.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.132.100,00  1.132.100,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 600.000,00  600.000,00

 600.000,00  600.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 600.000,00  600.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 -  5.000,00  3.010,00  60,20  3.010,00  60,20

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  5.000,00  3.010,00  60,20  3.010,00  60,20

 -  396.986,19  189.309,39  47,69  137.989,39  34,76

 -  396.986,19  189.309,39  47,69  137.989,39  34,76

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  401.986,19  192.319,39  47,84  140.999,39  35,08

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  401.986,19  192.319,39  100,00  140.999,39  100,00

 -  401.986,19  192.319,39  100,00  140.999,39  100,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  401.986,19  192.319,39  100,00  140.999,39  100,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 -  365.986,19  189.309,39  98,43  137.989,39  97,87

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  36.000,00  3.010,00  1,57  3.010,00  2,13

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  401.986,19  192.319,39  100,00  140.999,39  100,00

ALÍRIO JOSÉ MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 26,45

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -97.783,45

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOSRESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTASDESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  798.869,77  133,15

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  9.234,95  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  406.581,19  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  789.634,82  131,61

  Provenientes da União  383.053,63  63,84

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 651.889,76  57,58

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.035,36  20,71

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  613,89  13,35

  Dívida Ativa dos Impostos  36.815,67  216,56

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  83.350,04  208,38

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  279.557,83  59,48

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  118.604,97  30,77

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  131.912,00  62,82

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  651.889,76  57,58

R$ 1,00
PREVISÃO SALDO A 

ATUALIZADA REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  -49.700,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -49.700,00

 -  -49.700,00

DOTAÇÃO LIQUIDADAS INSCRITAS EM SALDO A

ATUALIZADA RESTOS A EXECUTAR

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d)-(e+f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

2014 SALDO ATUAL

(h) (j)=(h+i)

 49.700,00

ALÍRIO JOSÉ MISTURA SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

TOTAL

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

2015

(i)=(b)-(e+f)

 49.700,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Até o Bimestre

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  49.700,00

 49.700,00

TOTAL  49.700,00

DESPESAS EXECUTADAS

LRF, Art.53, § 1º, inciso III - Anexo XI

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO/2016

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-772.470,03

0,00 1.466.193,53

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

769.309,25 0,00 235.115,11 534.194,14

Poder Executivo 769.309,25 0,00 235.115,11 534.194,14

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

56.682,70 0,00 2.403,33 54.279,37

Poder Executivo 56.682,70 0,00 2.403,33 54.279,37

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

825.991,95 0,00 237.518,44 588.473,51

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

-25.387,11 25%

0,00 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

0,00 15%

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

Total das Despesas/RCL (%)

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -0,31

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação a Meta

(b/a)

Receita Corrente Líquida 9.609.595,31

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 10.210.411,33

Despesas Pagas 9.421.102,83

Superávit Orçamentário 1.264.104,51

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

10.281.044,45

Despesas Liquidadas 10.210.411,33

Créditos Adicionais 1.766.659,13

Dotação Atualizada 21.516.659,13

Despesas Empenhadas 10.281.044,45

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 761.104,21

DESPESAS

Dotação Inicial 19.750.000,00

Previsão Atualizada da Receita 20.728.203,00

Receitas Realizadas 11.474.515,84

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 20.728.203,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.132.100,00  1.132.100,00  57,58

 236.000,00  236.000,00  72,18

1.1.1-IPTU  260.000,00  260.000,00  72,67

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.000,00  4.000,00  19,47

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  17.000,00  17.000,00  216,99

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  5.000,00  5.000,00  250,95

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  50.000,00  50.000,00  137,66

 470.300,00  470.300,00  59,44

1.2.1-ITBI  470.000,00  470.000,00  59,48

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  300,00  300,00  - 

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 385.800,00  385.800,00  30,75

1.3.1-ISS  385.500,00  385.500,00  30,77

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  300,00  300,00  12,78

13.3-Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 40.000,00  40.000,00  208,38

1.4.1-IRRF  40.000,00  40.000,00  208,38

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.057.000,00  6.057.000,00  58,42

 6.057.000,00  6.057.000,00 58,42

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 5.150.000,00  5.150.000,00  57,17

 40.000,00  40.000,00  55,69

 85.000,00  85.000,00  46,11

 50.000,00  50.000,00  49,25

 732.000,00  732.000,00  69,38

 -  - 

 7.189.100,00  7.189.100,00  58,29

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

421.500,00          421.500,00          

 -  - 

 421.500,00  421.500,00

 301.500,00  301.500,00

 -  - 

 70.000,00  70.000,00

 50.000,00  50.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 421.500,00  421.500,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.613.475,00  2.613.475,00  57,39

 1.402.075,00  1.402.075,00  56,51

 1.030.000,00  1.030.000,00  57,17

 8.000,00  8.000,00  55,69

 17.000,00  17.000,00  46,11

 10.000,00  10.000,00  49,25

 146.400,00  146.400,00  69,38

 2.663.475,00  2.663.475,00  57,49

 2.646.475,00  2.646.475,00  57,61

 -  - 

 17.000,00  17.000,00  39,41

 33.000,00  33.000,00  74,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.598.085,00  1.598.085,00  819.171,37 51,26  819.171,37 51,26

 -  -  -  - 

 1.598.085,00  1.598.085,00  819.171,37 51,26  819.171,37 51,26

 1.065.390,00  1.065.390,00  249.888,67 23,46  249.888,67 23,46

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.663.475,00  2.663.475,00  4.069.060,04 40,14  1.069.060,04 40,14

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.797.275,00  1.797.275,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 237.500,00  237.500,00  90.685,88 38,18  90.685,88 38,18

 -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  237.500,00  237.500,00  90.685,88 38,18  90.685,88 38,18

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.603.170,15  3.603.170,15  1.344.516,24  37,31  1.343.957,04  37,30

 -  -  -  - 

 939.695,15  939.695,15  365.709,34  38,92  365.150,14  38,86

 -  -  -  - 

 80.000,00  80.000,00  14.000,00 17,5  1.400,00 17,5

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  80.000,00  6.000,00  7,50  6.000,00  7,50

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 -  250.000,00  170.006,28  68,00  170.006,28  68,00

 -  -  -  - 

 -  5.862,55  5.862,55  100,00  5.862,55  100,00

 -  255.862,55  175.868,83  68,74  175.868,83  68,74

 -  335.862,55  181.868,83  54,15  181.868,83  54,15

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  6.699,43

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  1.531.304,97

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  - 

49.1-Orçamentário do Exercicio  - 

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.524.605,54

 -  - 

 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  24,10

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  31.387,11

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  -25.387,11

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  24.687,68

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  6.699,43

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.047.560,21  58,29

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016² 8.384,84                                                                 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 8.384,84                                                                 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  7.012,14

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  35.121,70

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  6.699,43

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  24.687,68

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  101.569,18

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.531.304,97

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.524.605,54

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.455,09

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  7.839,10

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  4.924,79

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.499.917,86

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  792.248,28

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  588.881,42

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  281.099,49

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  15.247,49

5.5 - Outras Transferências do FNDE  11.725,10

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  214.524,90

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  39.602,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 281.099,49                                   

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  281.099,49

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.190.240,83

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  39.195,81

2.5-Cota-Parte ITR  24.624,27

2.6-Cota-Parte IPVA  507.847,75

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.944.407,79

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  22.275,45

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.538.351,07

2.1-Cota-Parte FPM  3.538.351,07

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 83.350,04

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 118.604,97

 38,33

 - 

 - 

 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  83.350,04

 - 

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  118.643,30

 36.888,50

 12.547,38

 68.830,50

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  279.557,83

 279.557,83

 188.954,39

 778,82

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  651.889,76

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  170.338,59

 

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 -  9.609.595,31  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 20.728.203,00  20.728.203,00  4.452.369,79  21,48  11.474.515,84  55,36  9.253.687,16

 18.375.898,00  18.375.898,00  3.360.128,79  18,29  9.609.595,31  52,29  8.766.302,69

 1.268.100,00  1.268.100,00  337.169,76  26,59  691.537,42  54,53  576.562,58

IMPOSTOS  1.105.500,00  1.105.500,00  291.725,16  26,39  613.424,84  55,49  492.075,16

TAXAS  162.600,00  162.600,00  45.444,60  27,95  78.112,58  48,04  84.487,42

 88.000,00  88.000,00  42.269,99  48,03  117.618,87  133,66  -29.618,87

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  88.000,00  88.000,00  42.269,99  48,03  117.618,87  133,66  -29.618,87

 207.488,08  207.488,08  47.756,56  23,02  135.289,08  65,20  72.199,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  207.488,08  207.488,08  47.756,56  23,02  135.289,08  65,20  72.199,00

 -  -  -  -  39.602,58  -  -39.602,58

 14.799.603,92  14.799.603,92  2.902.981,89  19,62  8.567.040,46  57,89  6.232.563,46

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  14.659.603,92  14.659.603,92  2.877.376,98  19,63  8.506.620,82  58,03  6.152.983,10

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  140.000,00  140.000,00  25.604,91  18,29  60.419,64  43,16  79.580,36

 2.012.706,00  2.012.706,00  29.950,59  1,49  58.506,90  2,91  1.954.199,10

MULTAS E JUROS DE MORA  12.800,00  12.800,00  1.079,55  8,43  2.247,33  17,56  10.552,67

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  43.500,00  43.500,00  26.030,46  59,84  47.737,83  109,74  -4.237,83

RECEITAS DIVERSAS  1.956.406,00  1.956.406,00  2.840,58  0,15  8.521,74  0,44  1.947.884,26

 2.352.305,00  2.352.305,00  1.092.241,00  46,43  1.864.920,53  79,28  487.384,47

 102.305,00  102.305,00  5.100,00  4,99  5.100,00  4,99  97.205,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  102.305,00  102.305,00  5.100,00  4,99  5.100,00  4,99  97.205,00

 2.250.000,00  2.250.000,00  1.087.141,00  48,32  1.859.820,53  82,66  390.179,47

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  1.100.000,00  1.100.000,00  261.506,00  23,77  1.034.185,53  94,02  65.814,47

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.150.000,00  1.150.000,00  825.635,00  71,79  825.635,00  71,79  324.365,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 20.728.203,00  20.728.203,00  4.452.369,79  21,48  11.474.515,84  55,36  9.253.687,16

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 20.728.203,00  20.728.203,00  4.452.369,79  21,48  11.474.515,84  55,36  9.253.687,16

- - - - - - -

 20.728.203,00  20.728.203,00  4.452.369,79  21,48  11.474.515,84  55,36  9.253.687,16

-  - - -  761.104,21 - -

-  - - -  761.104,21 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  10.210.411,33  11.306.247,80  9.421.102,83

 16.225.122,46  16.675.894,58  2.985.038,63  8.446.512,94  8.229.381,64  2.974.781,72  8.427.199,82  8.248.694,76  7.890.154,64

 9.143.839,23  9.158.839,23  1.450.998,36  4.440.211,94  4.718.627,29  1.450.678,36  4.439.891,94  4.718.947,29  4.299.369,98

 70.000,00  70.000,00  4.900,45  15.413,60  54.586,40  4.900,45  15.413,60  54.586,40  15.413,60

 7.011.283,23  7.447.055,35  1.529.139,82  3.990.887,40  3.456.167,95  1.519.202,91  3.971.894,28  3.475.161,07  3.575.371,06

 3.380.805,00  4.696.692,01  468.143,83  1.834.531,51  2.862.160,50  416.823,83  1.783.211,51  2.913.480,50  1.530.948,19

 3.030.805,00  4.346.692,01  402.062,04  1.642.756,09  2.703.935,92  350.742,04  1.591.436,09  2.755.255,92  1.339.172,77

 350.000,00  350.000,00  66.081,79  191.775,42  158.224,58  66.081,79  191.775,42  158.224,58  191.775,42

 144.072,54  144.072,54  -  -  144.072,54  -  -  144.072,54  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  10.210.411,33  11.306.247,80  9.421.102,83

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  10.210.411,33  11.306.247,80  9.421.102,83

- - - - - -  1.264.104,51 - -

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  11.474.515,84  11.306.247,80  9.421.102,83

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RECEITA TRIBUTÁRIA

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  10.210.411,33  11.306.247,80  9.421.102,83

 16.225.122,46  16.675.894,58  2.985.038,63  8.446.512,94  8.229.381,64  2.974.781,72  8.427.199,82  8.248.694,76  7.890.154,64

 9.143.839,23  9.158.839,23  1.450.998,36  4.440.211,94  4.718.627,29  1.450.678,36  4.439.891,94  4.718.947,29  4.299.369,98

 70.000,00  70.000,00  4.900,45  15.413,60  54.586,40  4.900,45  15.413,60  54.586,40  15.413,60

 7.011.283,23  7.447.055,35  1.529.139,82  3.990.887,40  3.456.167,95  1.519.202,91  3.971.894,28  3.475.161,07  3.575.371,06

 3.380.805,00  4.696.692,01  468.143,83  1.834.531,51  2.862.160,50  416.823,83  1.783.211,51  2.913.480,50  1.530.948,19

 3.030.805,00  4.346.692,01  402.062,04  1.642.756,09  2.703.935,92  350.742,04  1.591.436,09  2.755.255,92  1.339.172,77

 350.000,00  350.000,00  66.081,79  191.775,42  158.224,58  66.081,79  191.775,42  158.224,58  191.775,42
 144.072,54  144.072,54  -  -  144.072,54  -  -  144.072,54  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  10.210.411,33  11.306.247,80  9.421.102,83

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  10.210.411,33  11.306.247,80  9.421.102,83

- - - - - -  1.264.104,51 - -

 19.750.000,00  21.516.659,13  3.453.182,46  10.281.044,45  11.235.614,68  3.391.605,55  11.474.515,84  11.306.247,80  9.421.102,83

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Prefeitura Municipal de Francisco Alves-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 19.750.000,00 21.516.659,13 3.453.182,46 10.281.044,45 100,00 11.235.614,68 3.391.605,55 10.210.411,33 100,00 11.306.247,80

990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 990.000,00

Ação Legislativa 990.000,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 990.000,00 0,00 0,00 0,00 990.000,00

3.133.500,00 3.082.000,00 620.360,25 1.591.536,87 15,48 1.490.463,13 616.178,54 1.585.548,29 15,53 1.496.451,71

Planejamento e Orçamento 10.600,00 10.600,00 896,00 1.877,62 0,02 8.722,38 896,00 1.877,62 0,02 8.722,38

Administração Geral 2.442.900,00 2.422.900,00 536.702,15 1.344.972,93 13,08 1.077.927,07 532.520,44 1.338.984,35 13,11 1.083.915,65

Administração Financeira 423.000,00 401.500,00 56.441,07 142.348,98 1,38 259.151,02 56.441,07 142.348,98 1,39 259.151,02

Controle Interno 80.000,00 80.000,00 7.532,89 30.106,80 0,29 49.893,20 7.532,89 30.106,80 0,29 49.893,20

Administração de Receitas 142.000,00 132.000,00 13.388,14 56.030,54 0,55 75.969,46 13.388,14 56.030,54 0,55 75.969,46

Comunicação Social 35.000,00 35.000,00 5.400,00 16.200,00 0,16 18.800,00 5.400,00 16.200,00 0,16 18.800,00

591.000,00 734.778,85 115.953,21 295.777,42 2,88 439.001,43 115.633,21 295.457,42 2,89 439.321,43

Assistência ao Idoso 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 127.800,00 127.800,00 21.148,39 49.837,22 0,48 77.962,78 21.148,39 49.837,22 0,49 77.962,78

Assistência Comunitária 462.200,00 605.978,85 94.804,82 245.940,20 2,39 360.038,65 94.484,82 245.620,20 2,41 360.358,65

5.456.952,31 5.803.938,50 1.097.446,06 3.153.851,93 30,68 2.650.086,57 1.045.648,25 3.096.652,71 30,33 2.707.285,79

Atenção Básica 4.967.652,31 5.283.638,50 1.074.221,09 3.056.526,67 29,73 2.227.111,83 1.021.937,08 2.999.327,45 29,38 2.284.311,05

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 279.000,00 279.000,00 13.773,40 41.320,20 0,40 237.679,80 13.773,40 41.320,20 0,40 237.679,80

Vigilância Sanitária 201.000,00 232.000,00 9.451,57 55.473,13 0,54 176.526,87 9.937,77 55.473,13 0,54 176.526,87

Vigilância Epidemiológica 9.300,00 9.300,00 0,00 531,93 0,01 8.768,07 0,00 531,93 0,01 8.768,07

5.232.370,15 5.411.305,98 880.419,03 3.007.336,98 29,25 2.403.969,00 880.541,64 3.005.611,66 29,44 2.405.694,32

Ensino Fundamental 4.913.870,15 5.041.943,43 825.393,55 2.844.625,62 27,67 2.197.317,81 825.516,16 2.842.900,30 27,84 2.199.043,13

Ensino Superior 80.000,00 80.000,00 14.000,00 28.000,00 0,27 52.000,00 14.000,00 28.000,00 0,27 52.000,00

Educação Infantil 237.500,00 258.362,55 38.025,48 128.711,36 1,25 129.651,19 38.025,48 128.711,36 1,26 129.651,19

Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Educação Especial 0,00 30.000,00 3.000,00 6.000,00 0,06 24.000,00 3.000,00 6.000,00 0,06 24.000,00

2.221.500,00 2.995.685,68 198.882,98 1.010.937,56 9,83 1.984.748,12 193.482,98 1.005.537,56 9,85 1.990.148,12

Infra-Estrutura Urbana 1.330.000,00 1.856.038,27 19.948,68 371.582,31 3,61 1.484.455,96 19.948,68 371.582,31 3,64 1.484.455,96

Serviços Urbanos 891.500,00 1.139.647,41 178.934,30 639.355,25 6,22 500.292,16 173.534,30 633.955,25 6,21 505.692,16

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

Saneamento Básico Urbano 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

97.000,00 97.000,00 21.738,62 47.805,56 0,47 49.194,44 21.738,62 47.805,56 0,47 49.194,44

Controle Ambiental 97.000,00 97.000,00 21.738,62 47.805,56 0,47 49.194,44 21.738,62 47.805,56 0,47 49.194,44

161.500,00 161.500,00 25.948,73 90.821,24 0,88 70.678,76 25.948,73 90.821,24 0,89 70.678,76

Administração Geral 115.500,00 115.500,00 21.356,07 63.210,17 0,61 52.289,83 21.356,07 63.210,17 0,62 52.289,83

Extensão Rural 46.000,00 46.000,00 4.592,66 27.611,07 0,27 18.388,93 4.592,66 27.611,07 0,27 18.388,93

30.000,00 30.000,00 1.850,00 18.917,21 0,18 11.082,79 1.850,00 18.917,21 0,19 11.082,79

Promoção Comercial 30.000,00 30.000,00 1.850,00 18.917,21 0,18 11.082,79 1.850,00 18.917,21 0,19 11.082,79

950.505,00 1.320.505,00 390.306,39 736.459,27 7,16 584.045,73 390.306,39 736.459,27 7,21 584.045,73

Transporte Rodoviário 950.505,00 1.320.505,00 390.306,39 736.459,27 7,16 584.045,73 390.306,39 736.459,27 7,21 584.045,73

226.600,00 226.600,00 23.662,57 114.779,01 1,12 111.820,99 23.662,57 114.779,01 1,12 111.820,99

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Desporto Comunitário 225.100,00 225.100,00 23.662,57 114.779,01 1,12 110.320,99 23.662,57 114.779,01 1,12 110.320,99

500.000,00 504.272,58 76.614,62 212.821,40 2,07 291.451,18 76.614,62 212.821,40 2,08 291.451,18

Serviço da Dívida Interna 440.000,00 444.272,58 76.204,82 212.411,60 2,07 231.860,98 76.204,82 212.411,60 2,08 231.860,98

Outros Encargos Especiais 60.000,00 60.000,00 409,80 409,80 0,00 59.590,20 409,80 409,80 0,00 59.590,20

144.072,54 144.072,54 0,00 0,00 0,00 144.072,54 0,00 0,00 0,00 144.072,54

Reserva de Contingência 144.072,54 144.072,54 0,00 0,00 0,00 144.072,54 0,00 0,00 0,00 144.072,54

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.750.000,00 21.516.659,13 3.453.182,46 10.281.044,45 100,00 11.235.614,68 3.391.605,55 10.210.411,33 100,00 11.306.247,80

ALIRIO JOSE MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

TOTAL (III)=(I+II)

Saúde

Educação

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  500,00  4.878,43  4.878,43  -  500,00  2.550,00  7,80  -  -  -  2.557,80  3.057,80

SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO  21.221,87  37.651,72  37.351,72  -  21.521,87  9.258,70  -  -  -  -  9.258,70  30.780,57

SECR. MUNIC. DAS FINANÇAS  4.435,01  6.426,05  6.426,05  -  4.435,01  3.183,81  -  -  -  -  3.183,81  7.618,82

SECRET. MUN. DA  ASSIST.SOCIAL  1.459,75  -  -  -  1.459,75  9,34  -  -  -  -  9,34  1.469,09

SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL  0,30  680,42  680,42  -  0,30  -  350,00  -  -  -  350,00  350,30

SECR. MUN.DA EDUC. CULT. E ESPORTES  104.332,67  -  -  -  104.332,67  1.990,00  -  -  -  -  1.990,00  106.322,67

SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA  769,28  60.366,34  58.738,42  -  2.397,20  -  -  -  -  -  -  2.397,20

SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  236,22  289.560,50  71.797,89  -  217.998,83  -  -  -  -  -  -  217.998,83

SECRET.MUN. DE OBRAS, VIAC.SERV.PUBLICOS  71.503,78  -  -  -  71.503,78  20.624,53  -  -  -  -  20.624,53  92.128,31

SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE  1.690,00  4.195,03  4.195,03  -  1.690,00  1.772,60  -  -  -  -  1.772,60  3.462,60

SECRET. DA IND. COM. E DESENV. ECONOM.  1.262,80  250,00  250,00  -  1.262,80  -  -  -  -  -  -  1.262,80

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL  110.781,13  43.332,93  47.127,13  -  106.986,93  11.027,85  3.716,07  211,33  211,33  -  14.532,59  121.519,52

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  -  329,81  329,81  -  -  -  2.192,00  2.192,00  2.192,00  -  -  - 

SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER  105,00  3.340,21  3.340,21  -  105,00  -  -  -  -  -  -  105,00

SUBTOTAL  318.297,81  451.011,44  235.115,11  -  534.194,14  50.416,83  6.265,87  2.403,33  2.403,33  -  54.279,37  588.473,51

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  318.297,81  451.011,44  235.115,11  -  534.194,14  50.416,83  6.265,87  2.403,33  2.403,33  -  54.279,37  588.473,51

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo
(b)

ALIRIO JOSE MISTURA

Saldo Total
(a+b)Inscritos

Pagos Cancelados Saldo
(a)

Inscritos

Liquidados

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 4.411.980,18  - 

 4.343.246,87  - 

 68.733,31  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 4.411.980,18  - 

Valor % sobre a RCL

 9.609.595,31  - 

 4.411.980,18  45,91

 5.189.181,47  54,00

 4.929.722,39  51,30

 4.670.263,32  48,60LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

ALÍRIO JOSÉ MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)

 96.000,00  -  96.000,00  15.141,30  51.866,74  15.141,30  51.866,74  44.133,26

 95.000,00  -  95.000,00  15.141,30  51.866,74  15.141,30  51.866,74  43.133,26

 91.000,00  -  91.000,00  13.141,30  47.439,28  13.141,30  47.439,28  43.560,72

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  -  4.000,00  2.000,00  4.427,46  2.000,00  4.427,46  -427,46

 1.000,00  -  1.000,00  -  -  -  1.000,00

 1.000,00  -  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 96.000,00  -  96.000,00  15.141,30  51.866,74  15.141,30  51.866,74  44.133,26

SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

ALIRIO JOSE MISTURA

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JANEIRO A JUNHO 2016/BIMESTRE MAIO/JUNHO

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO Agosto/2015 Setembro/2015 Outubro/2015 Novembro/2015 Dezembro/2015 Janeiro/2016 Fevereiro/2016 Março/2016 Mai/2016 jun/16 (ÚLTIMOS 12 MESES)

RECEITAS CORRENTES (I)  1.445.215,33  1.578.392,39  1.573.399,19  1.546.859,27  2.287.251,76  1.846.281,75  1.952.242,35  1.862.043,06  2.174.855,40                1.704.261,85  21.252.439,19

   Receita Tributária  101.402,85  85.002,12  46.980,07  81.144,50  152.897,82  56.239,27  51.628,85  91.644,45  264.553,18                       88.539,51  1.291.359,05

      IPTU  3.242,64  1.408,83  4.259,91  1.012,25  1.945,84  2.393,93  3.094,97  15.989,63  88.998,75                         9.569,50  180.173,51

      ISS  20.658,77  21.674,45  15.370,37  23.785,45  25.020,78  16.863,74  13.929,31  24.690,57  22.699,12                       10.044,39  278.740,37

      ITBI  69.676,64  51.407,07  20.315,74  50.372,85  35.291,02  19.534,93  21.786,69  19.759,83  93.744,71                       52.551,23  530.804,20

      IRRF  862,85  4.621,22  2.315,01  2.697,36  87.342,32  15.038,52  9.077,17  18.628,10  16.373,15                       11.319,39  174.027,36

      Outras Receitas Tributárias  6.961,95  5.890,55  4.719,04  3.276,59  3.297,86  2.408,15  3.740,71  12.576,32  42.737,45                         5.055,00  127.613,61

   Receita de Contribuições  4.030,44  445,01  6.237,90  12.965,64  15.682,35  17.553,44  15.387,40  19.838,33  19.019,44                       23.356,74  139.434,34

   Receita Patrimonial  28.373,79  26.896,02  24.589,76  20.407,15  21.222,87  19.671,83  22.550,69  24.894,25  23.291,23                       24.548,36  291.483,68

   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00                                       -    0,00

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00                                       -    0,00

   Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  39.602,58  0,00                                       -    39.602,58

   Transferências Correntes  1.311.408,25  1.466.049,24  1.495.591,46  1.431.565,86  2.096.693,66  1.752.817,21  1.861.255,12  1.683.222,87  1.866.571,26                1.555.316,06  19.481.398,41

      Cota-Parte do FPM  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  779.138,05                    643.694,27  7.246.981,46

      Cota-Parte do ICMS  364.369,73  583.683,37  472.221,45  413.615,02  614.746,97  418.531,51  453.704,37  618.453,31  582.219,65                    463.348,30  5.849.935,61

      Cota-Parte do IPVA  21.792,28  17.223,96  8.041,03  9.015,34  18.402,46  212.568,62  119.826,14  93.751,76  26.153,72                       21.817,93  662.237,99

      Cota-Parte do ITR  518,29  14.262,64  100.261,28  10.761,15  15.229,25  10.008,41  123,31  243,41  13.364,90                             625,89  166.968,56

      Transferências LC 87/1996  3.575,63  3.575,63  3.575,63  3.575,63  3.575,63  3.712,65  3.712,65  3.712,65  3.712,50                         3.712,50  43.592,36

      Transferências LC 61/1989  6.501,88  6.483,40  7.520,19  6.851,58  6.765,51  8.185,61  6.470,42  6.317,15  7.360,74                                       -    81.682,07

      Transferências do FUNDEB  180.733,01  251.759,65  221.055,17  199.231,86  278.433,11  267.210,08  267.036,87  302.907,71  238.863,03                    244.708,26  2.865.490,02

      Outras Transferências Correntes  180.136,89  127.370,30  157.436,63  195.207,05  477.304,34  184.419,88  198.953,14  164.960,28  215.758,67                    177.408,91  2.564.510,34

   Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  776,12  755,06  0,00  1.420,29  2.840,58  1.420,29                       12.501,18  9.161,13

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00                                       -    0,00

DEDUÇÕES (II)  190.107,57  217.383,74  223.419,80  207.425,29  268.191,13  260.237,32  279.052,91  243.070,84  282.389,78                    227.515,65  2.810.278,14

   Contrib. do Servidor para o Plano de 
Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras 
RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00                                       -    0,00

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00                                       -    0,00

   Dedução de Receita para Formação do 
FUNDEB

 190.107,57  217.383,74  223.419,80  207.425,29  268.191,13  260.237,32  279.052,91  243.070,84  282.389,78                    227.515,65  2.810.278,14

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – 
II)

 1.255.107,76  1.361.008,65  1.349.979,39  1.339.433,98  2.019.060,63  1.586.044,43  1.673.189,44  1.618.972,22  1.892.465,62               1.476.746,20              18.308.041,32 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES
CONTADORA

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 178.435,60  207.651,36  2.613.475,00

 0,00  0,00  0,00

 178.435,60  207.651,36  2.613.475,00

 225.830,13  151.638,78  2.088.232,00

 528,50

 1.327.584,91  1.408.448,09  17.594.695,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 1.420,29  988.203,00

 6.110,50  6.481,92  85.000,00

 225.611,60  203.879,59  2.646.475,00

 1.937,57  258,35  50.000,00

 3.575,63  3.712,50  40.000,00

 493.389,88  408.150,65  5.150.000,00

- 37.444,49  33.729,58  732.000,00

 1.392.501,58  1.393.775,80  17.600.078,92

 473.490,76  585.924,43  6.808.371,92

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 30.624,27  20.603,41  207.488,08

 0,00  0,00  0,00

 4.957,39  19.357,74  190.800,00

 601,04  23.030,96  89.500,00

 27.294,63  72.180,44  470.300,00

 2.705,58  12.913,71  40.000,00

 6.146,90  42.402,43  236.000,00

 40.660,62  30.414,67  385.800,00

 1.506.020,51  1.616.099,45  20.208.170,00

 81.765,12  177.268,99  1.322.900,00

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

PREVISÃO 
Julho/2015 Abril/2016 ATUALIZADA 

2016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA	Nº	306/2016
Concede	Férias	ao	servidor	SANTO	GUIZILINI	FILHO	e	da	outras	providências.
O	Prefeito	de	Pérola,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,
RESOLVE:
Art.	1º.	Conceder	ao	servidor	SANTO	GUIZILINI	FILHO,	brasileiro,	portador	da	Cédula	
de	 Identidade	sob	o	nº	3.502.533-2-SSP/PR,	CPF	nº	570.562.509-04,	ocupando	o	
cargo	de	Agente	de	Serviços	Especiais,	lotado	na	Secretaria	Municipal	de	Urbanismo	
Obras	e	Serviços	Públicos,	30(trinta)	dias	de	Férias,	referente	ao	período	aquisitivo	de	
01/03/2015	a	29/02/2016,	a	partir	de	01/08/2016	a	30/08/2016.
Art.	2º.	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Pérola/Paraná,	29	de	Julho	de	2016.
DARLAN	SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO	Nº	185/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas	ao	Pregão	Presencial	nº	67/2016,	dando	outras	providências.			
O	 PREFEITO	MUNICIPAL	 DE	 PÉROLA,	 ESTADO	DO	 PARANÁ,	 no	 uso	 de	 suas	
atribuições	legais,
DECRETA:
Art.	1º.	Fica	homologado	o	 julgamento	proferido	pelo	Pregoeiro	e	Equipe	de	Apoio	
sobre	 propostas	 apresentadas	 ao	 Pregão	 Presencial	 nº	 67/2016,	 que	 tem	 por	
objeto a aquisição de resfriadores de leite e equipamentos agrícolas com recursos 
provenientes	do	convênio	nº	143/2014	da	Secretaria	de	Estado	da	Agricultura	e	do	
Abastecimento-SEAB	e	o	Município	 de	Pérola.,	 tendo	 sido	declaradas	 vencedoras	
as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR	TOTAL	R$
CHIUMENTO	&	CIA	LTDA	-	ME	 30.897,00
WALMOR	HENRICH	-	ME	 52.991,00
TOMAZELI	COMÉRCIO	DE	IMPLEMENTOS	AGRÍCOLAS	EIRELI	-	ME	17.000,00
Art.	2º.	Fica	autorizado	o	Departamento	de	Compras	e	Licitação	a	formalizar	o	devido	
contrato	nos	termos	do	artigo	54	e	seguintes	da	Lei	8.666/93	e	suas	alterações.
Art.	 3º.	 Este	 Decreto	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogadas	 as	
disposições	em	contrário.
Pérola/PR,	29	de	julho	de	2016.
DARLAN	SCALCO
Prefeito.		

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO	DE	TERMO	ADITIVO
9º	Termo	Aditivo	ao	Contrato	de	Empreitada	Global	nº	34/2.014
Contratante:	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA
Contratado:	CONSTRUIRA	-	CONSTRUTORA	GUAIRA	LTDA	EPP
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	Fica	prorrogado	o	prazo	de	execução,	estipulado	na	cláusula	
sexta	do	presente	contrato,	120	(cento	e	vinte)	dias,	para	19	de	novembro	de	2016.
CLÁUSULA	SEGUNDA:	Fica	prorrogado	o	prazo	da	vigência,	estipulado	na	clausula	
sétima	do	presente	contrato,	120	(cento	e	vinte)	dias,	para	26	de	janeiro	de	2017.
CLÁUSULA	TERCEIRA:	As	demais	cláusulas	deste	contrato	permanecem	inalteradas.
Data	da	Assinatura:	13/07/2016.

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA	Nº.	307/2016	de	25	de	julho	de	2016
CONCEDE	férias	e	da	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais;
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	 1º	 -	 CONCEDER	 com	 esteio	 no	 Inciso	 XVII	 do	 Art.	 7º.	 da	 Constituição	 da	
República	 Federativa	 do	 Brasil,	 e	 art.	 95	 da	 Lei	 Municipal	 410/93,	 em	 favor	 da	
servidora	publica	Sra.	Michelle	Peres	dos	Santos,	portadora	do	RG	nº.	8.028.664-
3-SSP/PR.,	 ocupante	 do	 Cargo	 de	 Provimento	 Efetivo	 de	 Psicólogo,	 padrão	 GP,	
classe	 IX,	 lotado	 na:	 05	 -	 Secretaria	 de	 Educação,	 0503.2076-	 Manutenção	 de	
Escolas	Municipais	Fundeb	40%,	correspondente	a	30	dias	regulamentares	de	férias,	
resultante	do	P.A	01/02/2014-2015,	10	(dez)	dias	concedidos	durante	o	período	de	
18/07/2016	a	27/07/2016.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA	Nº.	314/2016,	de	29	de	julho	de	2016.
ALTERA	Adicional	de	insalubridade	e	dá	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais;
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	1º	 -	ALTERAR	com	esteio	no	Art.	63	da	Lei	Municipal	n°.	410/93,	adicional	de	
insalubridade,	 em	 favor	 do	 servidor	 publico	 Sr.	 Elvis	 Aparecido	 Santo	 Santos,	
brasileiro,	 maior,	 portador	 do	 RG	 nº.	 9.088.308-9-SSP/PR,	 ocupante	 do	 cargo	 de	
provimento	 efetivo	 de	Servente	 de	Serviços	Gerais,	 padrão	GSG,	 classe	 I,	 lotado	
na:	 3.38.2038-Manutenção	e	Encargos	 do	Pátio	Rodoviário,	 em	 razão	do	 local	 de	
trabalho,	alterando	de	20%	(vinte	inteiros)	por	cento,	para	40%(quarenta	inteiros)por	
cento,	a	partir	de		julho	de	2016.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA	Nº.	315/2016,	de	29	de	julho	de	2016.
CONCEDE	Adicional	de	insalubridade	e	dá	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais;
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	 1º	 -	CONCEDER	com	esteio	no	Art.	 63	da	Lei	Municipal	n°.	410/93,	adicional	
de	 insalubridade,	em	favor	do	servidor	publico	Sr.	Diego	da	Silva,	brasileiro,	maior,	
portador	do	RG	nº.	9.826.767-0-SSP/PR,	ocupante	do	cargo	de	provimento	efetivo	
de	 Servente	 de	 Serviços	 Gerais,	 padrão	 GSG,	 classe	 I,	 lotado	 na:	 03.07.2037	 –	
Manutenção	e	Atividades	dos	Serviços	de	limpeza	pública,	de	20%	(vinte	inteiros)	por	
cento,	a	partir	de	julho	de	2016.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO	-		Prefeito	Municipal

PORTARIA	Nº.	316/2016,	de	29	de	julho	de	2016.
REENQUADRA	servidora	pública	e	dá	outras	providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais;
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	1º	-	REENQUADRAR	a	servidora	pública	Sra.	Natalia	Salesse,	portadora	do	RG.	
N°	10.143.968-2-SSP/PR,	brasileira,	maior,	detentora	de	Cargo	de	Provimento	Efetivo	
de	Técnico	Administrativo,	Classe	VII,	Padrão	GA,	 tendo	em	vista	a	concessão	de	
licença	para	tratar	de	interesses	particulares	(sem	remuneração)	através	da	portaria	
n°.	244/2014	de	15	de	agosto	de	2014,	para	vigorar	pelo	período	de	01/08/2014	a	
31/07/2016,	devendo	a	mesma	retornar	as	atividades	inerentes	ao	cargo	na	data	de	
01	de	agosto	de	2016,	lotada	na:	07	–	Secretaria	de	Saúde,	0703	–	Fundo	Municipal	de	
Saúde,	2138	–	Manutenção	e	Atividades	de	Média	e	Alta	Complexidade,	Ambulatorial	
e	Hospitalar,	que	por	meio	desta	passa	a	lotar	na:	03	–	Secretaria	de	Administração,	
Desenvolvimento,	 Industria	 e	 Comércio,	 0301	 –	 Gabinete	 do	 Secretario,	 2012	 –	
Manutenção	da	Secretaria	de	Administração,	Desenvolvimento,	Indústria	e	Comércio.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO	-		Prefeito	Municipal
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.694.609,38  2.467.079,41  - 

 2.463.918,63  3.790.582,05  - 

 -  -  - 

 769.309,25  1.323.502,64  - 

 -1.694.609,38  -2.467.079,41  - 

 -  9.609.595,31  - 

 -  -  - 

 -  -25,67  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 56.682,70  124.912,49  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

CONTADORA

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 9.609.595,31 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

ALÍRIO JOSÉ MISTURA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

      De Contribuições Sociais

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  4.411.980,18  45,91

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  5.189.181,47  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  4.929.722,39  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA SILVANIRA C. DE OLIVEIRA FERNANDES

 PREFEITO MUNICIPAL

 9.609.595,31

       CONTADORA

Prefeitura Municipal de Francisco Alves - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA:	125/2016	
SÚMULA:	Dispõe	sobre	a	concessão	de	férias	à	ROSANA	APARECIDA	DOMINGOS	DE	OLIVEIRA,	dando	outras	
providências.				
O	Prefeito	Municipal	de	Nova	Olímpia,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	RESOLVE:
Art.	1º	-	Conceder	férias	à	ROSANA	APARECIDA	DOMINGOS	DE	OLIVEIRA,	portadora	da	Cédula	de	Identidade	RG.	
4.257.562-3	/SSP	PR,	e	do	CPF.	687.318.689-91,	sendo	30(trinta)	dias	de	descanso	de	18	de	julho		a	16	de	agosto	de	
2016,	de	acordo	com	o	Estatuto	dos	Servidores	do	Município	de	Nova	Olímpia.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	nesta	data,		convalidando	o	ato	com	sua	publicação	oficial.
Paço	Municipal	Prefeito	Edivaldo	Rodrigues	Pessanha,	aos		18	dias		do	mês	de	julho	do	ano		de	2016.
LUIZ	LÁZARO	SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL	Nº	067/2016
O	PREFEITO	DE	PÉROLA,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	das	atribuições	legais,	resolve:
CONSIDERANDO,	 o	 Ofício	 nº069/2016,	 de	 04/07/2016,	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde,	 protocolado	 sob	 o	
nº1296/2016,	em	atendimento	a	Resolução	nº293/2004		e	nº509/2016	do	CONFEN.
TORNAR	PÚBLICA:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos	para	investidura	no	cargo,	conforme	item	14	do	Edital	de	Concurso	Público	n.º	001/2013.
INSCRIÇÃO	 NOME	 CLASSIFICAÇÃO	 CARGO	 DATA	NASCIMENTO
1149540	 JUARES	JOSÉ	VILELA	NETO	 5	 ENFERMEIRO	 14/03/1989
O	candidato(a)	que	não	comparecer	no	prazo	de	15(quinze)	dias,	contados	da	publicação	do	presente	edital,	para	
entrega	da	documentação	descrita	abaixo,	estará	automaticamente	desclassificado	do	processo	de	seleção.
A)	Cópia	autenticada	da	Certidão	de	Nascimento	e/ou	da	Certidão	de	Casamento;
B)	Prova	de	quitação	com	a	Justiça	Eleitoral	(Certidão	Cartório	Eleitoral);
C)	Prova	de	quitação	com	o	serviço	militar	para	o	candidato	do	sexo	masculino;
D)	Cópia	autenticada	do	documento	de	Identificação	(R.G);
E)	Cópia	autenticada	do	Cartão	do	CPF;	
F)	Cópia	autenticada	do	Certificado	de	Conclusão	do	Curso/escolaridade	exigida	para	requisito	do	cargo;
G)	Cópia	autenticada	do	certificado	de	conclusão	do	Curso	de	Especialização,	quando	for	requisito	do	cargo;
H)	Cópia	autenticada	do	Registro	no	órgão	de	classe	e	comprovante	de	pagamento	da	última	anuidade,	quando	for	
requisito	do	cargo;
I)	01	(uma)	fotografia	3X4	recente;
J)	Cópia,	autenticada		da	Certidão	de	Nascimento	do(s)	filho(s),	menores	de	14	(quatorze)	anos;	
K)	 Certidões	 Negativas	 de	 Antecedentes	 Criminais	 fornecidas	 pela	 Justiça	 Estadual	 e	 Justiça	 Federal,	 onde	 o	
candidato	residiu	nos	últimos	05	(cinco)	anos;
L)	Cópia	autenticada	do	comprovante	de	residência	(água	ou	luz);
M)	Cópia	do	Cartão	PIS/PASEP/NIT;
N)	Cópia	da	Carteira	de	Trabalho	frente	e	verso;
O)	Declaração	dos	bens	e	valores	que	constituem	seu	patrimônio;
P)	Número	de	conta	corrente/salário	no	Banco	Itaú.	
Pérola	-	Paraná,	29	de	Julho	de	2016.
Darlan	Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO	Nº	001/2016
A	Secretária	Municipal	de	Saúde	de	Pérola,	no	uso	de	suas	atribuições,
CONSIDERANDO	o	artigo	37,	§3º,	inciso	I	da	Constituição	Federal	de	1988,	que	prevê	a	existência	de	uma	lei	que	
discipline	as	formas	de	participação	do	usuário	na	administração	pública	direta	e	indireta	e	que	regule	as	reclamações	
relativas	à	prestação	dos	serviços	públicos	em	geral,	asseguradas	a	manutenção	dos	serviços	de	atendimento	ao	
usuário	e	a	avaliação	periódica,	externa	e	interna,	da	qualidade	dos	serviços;
CONSIDERANDO	o	Pacto	de	Gestão	do	SUS	(Portaria	GM/MS	nº	399/2006),	Eixo	7,	tópico	7.1,	alínea	‘e’,	que	prevê	
o apoio à implantação e implementação de Ouvidorias nos municípios e estados como ação de fortalecimento para oi 
processo	de	participação	social	no	SUS;
CONSIDERANDO	a	Política	Nacional	de	Gestão	Estratégica	e	Participativa	do	SUS	–	ParticipaSUS	(Portaria	GM/
MS	nº	3.027/2007),	que	vislumbra	a	implantação	de	Ouvidorias	como	um	das	formas	de	fortalecer	os	mecanismos	de	
participação	social	e	qualificar	a	gestão	participativa	do	Sistema	Único	de	Saúde	–	SUS;
CONSIDERANDO	o	disposto	no	Capítulo	 II,	Seção	V	do	Decreto	Estadual	nº	777/2007,	de	09	de	maio	de	2007,	
normatizado	pelos	artigos	32	e	34	do	Decreto	Federal	nº	7.336,	de	19	de	outubro	de	2010,	que	define	as	competências	
da	Ouvidoria;	
CONSIDERANDO	a	definição	do	Ministério	da	Saúde,	de	que	a	Ouvidoria	do	SUS	constitui-se	num	espaço	estratégico	
e	democrático	de	comunicação	entre	o	cidadão	e	os	gestores	do	Sistema	Único	de	Saúde,	 relativos	aos	serviços	
prestados;
CONSIDERANDO	ainda	que,	com	o	objetivo	de	assegurar	esse	direito	de	participação	na	gestão	pública	em	saúde,	
as	Ouvidorias	do	SUS	apoiam-se	nos	princípios	e	diretrizes	que	determinam	as	ações	e	serviços	em	saúde,	expressos	
nos	artigos	196,	197	e	198	da	Constituição	Federal	e	na	Lei	nº	8.080/90;
CONSIDERANDO	a	Deliberação	CIB/PR	nº	42/12,	aprovada	em	27	de	março	de	2012,	que	define	os	critérios	mínimos	
para	implantação	de	Ouvidoria	Municipal	do	SUS	no	Estado	do	Paraná,
RESOLVE:
Art.	1º.	Definir	os	principais	objetivos	da	Ouvidoria	Municipal	do	SUS:
a)	propiciar	ao	cidadão	um	instrumento	de	defesa	de	seus	direitos	e	um	canal	de	comunicação	com	a	administração	
da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	de	Pérola;
b)	 atuar	 com	 ética,	 transparência	 e	 imparcialidade,	 de	 forma	 a	 garantir	 respostas	 às	manifestações	 recebidas	 e	
assegurar	ao	cidadão	oportunidade	de	participação	na	gestão	pública,	traduzida	pela	capacidade	de	manifestação	de	
suas	sugestões,	reclamações	e	denúncias	e	elogias	através	de	canais	de	contato	ágeis	e	eficazes,	com	a	preservação	
dos	aspectos	éticos	de	prioridade	e	confiabilidade	de	todas	as	etapas	no	processo	das	informações;
c)	 contribuir	 para	 a	 melhoria	 dos	 serviços	 prestados	 pelo	 Município	 e	 para	 o	 combate	 à	 corrupção	 e	 atos	 de	
improbidade	administrativa;
d)	estimular	e	apoiar	a	criação	de	estruturas	descentralizadas	de	Ouvidoria	em	Saúde	nas	Unidades	Básicas	de	Saúde	
criando	o	Serviço	de	Satisfação	do	Usuário.		
Art.	2º.	Estabelecer	as	atribuições	da	Ouvidoria	Municipal	do	SUS:	
a)	 receber,	 analisar,	 encaminhar,	 acompanhar	 as	 reclamações,	 denúncias	 ou	 críticas,	 informações	 e	 sugestões	
apresentados	por	cidadãos;
b)	formular	e	proceder	as	respostas	aos	usuários	acerca	das	demandas;
c)	acompanhar	o	trâmite	das	demandas	dentro	do	prazo	estabelecido	para	a	resposta	ao	cidadão;
d)	promover	ações	de	informação	e	conhecimento	acerca	da	Ouvidoria,	junto	à	população	em	geral;	
e)	apresentar	e	divulgar	relatórios	das	atividades	da	Ouvidoria	às	Ouvidorias	Regionais	de	Saúde.	
Art.	3º.	As	manifestações	à	Ouvidoria	deverão	conter	as	seguintes	informações:	
a)	 característica	 da	 informação,	 caráter	 da	 informação,	 identificação	 do	manifestante,	 endereço	 completo,	 meios	
disponíveis	para	contato	(fone,	fax,	e-mail),	 informações	sobre	o	fato	e	sua	autoria,	se	for	o	caso,	a	 indicação	das	
provas	de	que	tenha	conhecimento;
b)	não	serão	aceitas	demandas	sob	estado	do	anonimato,	salvo	se	a	demanda	estiver	registrada	de	forma	completa	
para	averiguação	e/ou	acompanhada	de	prova	documental;
Parágrafo primeiro: será mantida a privacidade do reclamante que enviar demanda sob o estado de sigilo, quando 
expressamente	solicitado	ou	quando	tal	providência	se	fizer	necessária.	
Parágrafo	segundo:	as	manifestações	poderão	ser	feitas	pelos	seguintes	meios:	pessoalmente,	fone/fax	e	internet.
Art.	 4º.	 O(a)	 Ouvidor(a),	 mediante	 despacho	 fundamentado,	 poderá	 determinar	 liminarmente	 o	 arquivamento	 de	
reclamação	que	 lhe	 tenha	sido	encaminhada	e	que,	a	seu	 juízo,	seja	 improcedente,	como	a	 falta	de	 informações	
suficientes	para	encaminhamento.	
Art.	 5º.	 O(a)	 Ouvidor(a)	 e	 toda	 sua	 equipe	 deverá	 atuar	 segundo	 princípios	 éticos,	 pautando	 seu	 trabalho	 pela	
legalidade,	legitimidade,	imparcialidade,	moralidade	e	ética.
Art.	6º.	O(a)	Ouvidor(a),	no	exercício	de	sua	função,	terá	assegurada	autonomia	e	independência	de	ação,	sendo-
lhe	franqueado	acesso	livre	a	qualquer	dependência	ou	servidor	da	Prefeitura	Municipal,	bem	como	a	informações,	
registros, processos e documentos de qualquer natureza que, a seu exclusivo juízo, repute necessários ao leno 
exercício	de	suas	atribuições.	
Art.	7º.	As	manifestações	serão	classificadas	e	terão	os	seguintes	prazos	de	resposta	ao	cidadão:	
Informação/Orientação	–	Urgente	–	de	01	a	05	dias
Solicitação	–	Alta	–	de	05	a	15	dias
Reclamação	–	Média	–	de	16	a	45	dias
Denúncia	–	Baixa	–	de	45	a	90	dias	
Art.	 8º.	 A	 Ouvidoria	 contará	 com	 sala,	 equipamentos	 de	 informática	 e	 telefonia,	 e	 software	 específico	 para	
desenvolvimento	de	suas	ações.	
Art.	9º.	É	dever	dos	dirigentes	e	servidores	do	Município	de	Pérola	atender,	com	presteza,	pedidos	de	informações	
ou	 requisições	 formuladas	 pela	Ouvidoria,	 de	 forma	 satisfatória	 a	 atender	 as	 necessidades	 do	 cidadão	 e	 o	 bom	
funcionamento	da	Ouvidoria.	
Art.	10.	Esta	Resolução	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.	
Pérola,	28	de	julho	de	2016.
ROSANGELA	GUANDALIN
Secretária	Municipal	de	Saúde

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
EDITAL	N.º	09/2016	
COMPLEMENTAR	DE	HOMOLOGAÇÃO	DE	CANDIDATOS	 INSCRITOS	–	REFERENTE	EDITAL	DE	ABERTURA	
001/2016
O	 PREFEITO	 MUNICIPAL	 DE	 MARIA	 HELENA,	 ESTADO	 DO	 PARANÁ,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	
considerando	o	disposto	no	art.	37,	inciso	II,	da	Constituição	Federal,
Considerando que alguns candidatos comprovaram o pagamento de sua inscrição no dia da prova do Concurso 
Público,	apresentando	documentos	pertinentes,	ainda	que	seus	nomes	não	constassem	do	edital	de	homologação	de	
inscritos por problemas técnicos, e que não foram impedidos de realizar a prova,
Considerando também, que tais documentos foram posteriormente confrontados com os valores bancários recebidos 
e	com	a	base	de	dados	de	inscritos,	sendo,	portanto,	efetivamente	feita	a	comprovação	da	validade	de	tais	inscrições	
dentro	das	normas	previstas	no	edital	de	abertura	do	concurso	público,
E	Considerando	que	tais	fatos	foram	devidamente	registrados	em	ata	no	dia	da	execução	do	concurso	público,	
TORNA	PÚBLICO:	Homologação	complementar	da	relação	de	nomes	dos	candidatos	regularmente	inscritos	para	o	
CONCURSO	PÚBLICO	para	provimento	dos	cargos	de	Fisioterapeuta,	Coveiro,	Cozinheiro,	Vigia	e	Zelador,	sob	o	
regime	administrativo	estatutário.
NÚMERO	DE	INSCRIÇÃO	 CARGO	 NOME	DO	CANDIDATO	 DOCUMENTO	 DATA	DE	NASCIMENTO
26651	 COVEIRO	 JOSE	DONIZETE	DIAS	 6594064-7	 29/05/1958
26729	 VIGIA	 FABIO	HENRIQUE	DA	SILVA	SANTOS	 1284654-9	 03/05/1994
26644	 ZELADOR	 JOSE	JANUARIO	RODRIGUES	 4334973-2	 05/11/1960
26576	 ZELADOR	 DANIELLY	CONCEIÇÃO	DIAS	 13788796-7	 06/12/1996
26540	 ZELADOR	 NATALI	DE	MATOS	BARRETO	 10047766-1	 14/01/1986
26603	 ZELADOR	 JOSE	DA	COSTA	 8454048-0	 09/02/1978
Maria	Helena,	29	de	Julho	de	2016.
Elias	Bezerra	de	Araújo
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO	DE	CONTRATO
CONTRATO	DE	FORNECIMENTO	Nº	114/2016
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	061/2016.
CONTRATANTE:	MUNICÍPIO	DE	MARIA	HELENA
CONTRATADA:	 M	 L	 TAVARES	 TEXTIL	 -	 ME,	 tendo	 em	 vista	 o	 resultado	 da	 licitação	 sob	 a	 modalidade	 Pregão	
Presencial	nº	061/2016,	firmam	o	presente	CONTRATO	DE	FORNECIMENTO,	mediante	as	Cláusulas	e	condições	
seguintes:
CLAUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO:	O	presente	contrato	tem	por	objeto	a	contratação	de	empresa	para	fornecimento	
de	Tecidos	e	Aviamentos,	para	atender	as	necessidades	da	Secretaria	de	Educação	e	Cultura	do	Município	de	Maria	
Helena,	tendo	em	vista	o	resultado	do	Processo/Edital	n°.	082/2016.	Pregão	Presencial	nº.	061/2016,	realizada	no	dia	
26	de	julho	de	2016,	devidamente	homologada.		
CLAUSULA	SEGUNDA	-	DO	FORNECIMENTO:	Por	disposição	do	presente	contrato	administrativo,	a	CONTRATADA	
compromete-se	a	fornecer	os	itens	01,	02,	03,	04	e	05	na	Secretaria	Solicitante.
CLAUSULA	TERCEIRA	 -	DA	VIGÊNCIA:	O	 presente	 contrato	 terá	 vigência	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 assinatura,	 e	
termino	no	dia	31	de	dezembro	de	2016	encerrando	–	se	também	com	a	aquisição	total	dos	itens	licitados;
CLAUSULA	QUARTA	-	DO	PREÇO	E	DA	FORMA	DE	PAGAMENTO:	O	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA,	
pelo	fornecimento	objeto	da	presente	contratação,	o	valor	de	R$	5.222,00	(cinco	mil	duzentos	e	vinte	e	dois	reais).
Maria	Helena	-	PR,	29	de	julho	de	2016.
ELIAS	BEZERRA	DE	ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA	LOPES	TAVARES
Sócia	Administradora

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO	Nº	1.427	DE	29	DE	JULHO	DE	2016.		
Dispõe	sobre	a	abertura	de	Crédito	Adicional	Suplementar,	e	dá	outras	providências;
O	Prefeito	Municipal	de	Mariluz,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	 legais	e	especialmente	as	que	 lhe	
foram	conferidas	pela	Lei	nº	1.795	de	15	de	dezembro	de	2015	e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art.	1º.		Fica	aberto	no	orçamento	vigente	do	Município	de	Mariluz,	um	CRÉDITO	ADICIONAL	SUPLEMENTAR,	no	
valor	de	R$	883,20(oitocentos	e	oitenta	e	três	reais	e	vinte	centavos),	por	superávit	financeiro,	conforme	discriminação.
	 Suplementação
	 05.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO	DE	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.1.009.	CONSTRUÇÃO,	AMPLIAÇÃO	E	REFORMA	DE	UNIDADE	BÁSICA
	 544	 -	 4.4.90.51.00.00	 31500	 OBRAS	E	INSTALAÇÕES	 727,48

	 06.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA	DE	OBRAS	E	VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	E	VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.041.	MANUTENÇAO	DA	DIVISÃO	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	E	VIAÇÃO
	 543	 -	 3.3.30.93.00.00	 33801	 INDENIZAÇÕES	E	RESTITUIÇÕES	 155,72
	 Total	Suplementação:	 883,20

		Art.2º.	Para	a	cobertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	descrito	no	artigo	1º,		serão	utilizados	recursos	provenientes	
do		superávit	financeiro	apurado	em	31	de	dezembro	de	2015.
Superávit	financeiro	
Fonte:	 33801																																																																																																								155,72
Fonte:	 31500																																																																																																								727,48
Total	:	 883,20
Art.3º.	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Edifício	do	Paço	Municipal	de	Mariluz,	aos	29	dias	do	mês	de	julho	de	2016.
PAULO	ARMANDO	DA	SILVA	ALVES
PREFEITO	MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO	DE	TERMO	ADITIVO
2º	Termo	Aditivo	ao	Contrato	de	Prestação	de	Serviços	nº	097/2015
Contratante:	MUNICÍPIO	DE	PÉROLA
Contratado:	ELMU	EMPRESA	DE	LIMPEZA	E	MANUTENÇÃO	URBANA	LTDA
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	Fica	prorrogado	o	prazo	de	vigência	do	presente	contrato	estabelecido	na	Cláusula	Quinta,	
com	término	previsto	para	31	de	dezembro	de	2016	nos	termos	do	artº	57,	II	da	Lei	8.666/93	e	suas	alterações.
CLÁUSULA	 SEGUNDA:	 Fica	 aditado	 ao	 presente	 contrato,	 estabelecido	 na	 Cláusula	 Terceira,	 o	 valor	 de	 R$	
367.337,75(Trezentos	e	sessenta	e	sete	mil	 trezentos	e	 trinta	e	sete	 reais	e	setenta	e	cinco	centavos),	 conforme	
parecer	jurídico	e	anexo.
CLÁUSULA	TERCEIRA:	As	demais	cláusulas	deste	contrato	permanecem	inalteradas.
Data	da	Assinatura:	29/07/2016
JAMIL	MENDES
Diretor	do	Departamento	de	Compras	e	Licitação

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO	DE	LICITAÇÃO
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	71/2016.
O	MUNICIPIO	DE	PÉROLA,	Estado	do	Paraná,	torna	público	que	realizará	procedimento	licitatório	para	contratação	
do	 objeto	 abaixo	 especificado,	 na	modalidade	PREGÃO	 (Presencial),	 observadas	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	
10.520,	de	17	de	julho	de	2002,	Lei	8.666/93	e	suas	alterações	posteriores,	na	Lei	Complementar	nº	123/06	e	suas	
alterações	e	demais	legislações	pertinentes,	bem	como	as	disposições	contidas	no	presente	Edital.
TIPO:	Menor	Preço	-	Unitário	Por	Item.
OBJETO:	Aquisição	de	uma	pá	carregadeira	para	a	execução	de	ações	de	Resíduos	Sólidos	do	Município	de	Pérola,	
com	recursos	provenientes	do	termo	de	convênio	FUNASA	nº	0337/2013,	celebrado	entre	a	Fundação	Nacional	de	
Saúde	e	o	Município	de	Pérola,	Estado	do	Paraná.																			
SESSÃO	PÚBLICA	DE	RECEBIMENTO	E	ABERTURA	DOS	ENVELOPES:	Às	14:00	horas	do	dia	11/08/2016.
LOCAL	DA	ABERTURA:	Sala	de	Licitações	da	Prefeitura	Municipal	de	Pérola,	sito	na	Avenida	Dona	Pérola	Byington,	
nº	1800,	CEP:	87.540-000,	em	Pérola,	Estado	do	Paraná.
LEGISLAÇÃO	 APLICÁVEL:	 Lei	 10520/02,	 Lei	 8666/93	 e	 suas	 alterações,	 Lei	 Complementar	 nº	 123/06	 e	 suas	
alterações	e	o	Decreto	Municipal	nº	012/2009.
INFORMAÇÕES:	 Será	 fornecida	 cópia	 do	 inteiro	 teor	 do	 presente	 edital	 e	 de	 seus	 anexos,	 aos	 licitantes	 que	
solicitarem	 no	 Departamento	 de	 Compras	 e	 Licitações	 da	 Prefeitura	 Municipal	 de	 Pérola,	 sem	 nenhum	 custo.	
Informações	 adicionais,	 dúvidas	 e	 pedidos	 de	 esclarecimento,	 deverão	 ser	 dirigidos	 à	 Comissão	 de	 Licitação	 no	
endereço	mencionado	ou	pelo	telefone:	44-	3636-8300,	de	Segunda	à	Sexta-feira,	das	8h00min	às	11h30min	e	das	
13h00	às	17h00min.	
Pérola/PR,	27	de	Julho	de	2016.
JOSÉ	DE	ALMEIDA	ROCHA
Secretário	Municipal	de	Planejamento.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA	Nº.	317/2016,	de	29	de	julho	de	2016.
CONCEDE	Férias	e	dá	outras	providências
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
R	E	S	O	L	V	E:
Art.	1°	-	CONCEDER	com	esteio	no	Inciso	XVII	do	Art.	7º.	da	Constituição	da	República	Federativa	do	Brasil,	no	Art.	
95	da	Lei	Municipal	nº.	410/93,	férias	em	favor	do	servidor	público	Sr.	Hytogame	Rosa	Porfírio,	portador	do	RG	nº.	
200.000.103.804-9/SSP-AL,	ocupante	do	Cargo	de	Provimento	em	Comissão	de	Secretário	Municipal	de	Assistência	
Social,	 constante	 do	 quadro	 próprio	 desta	 municipalidade,	 pelo	 qual,	 encontra-se	 lotado	 na:	 06	 –	 Secretaria	 de	
Assistência	Social,	0601	–	Gabinete	do	Secretário,	2090	–	Manutenção	e	Encargos	da	Assistência	Social,	 inerente	
ao	 período	 aquisitivo	 de	 01/01/2015-31/12/2015	 correspondente	 a	 30	 (trinta)	 dias	 regulamentares	 de	 férias,	 dos	
quais	ser-lhe-ão	concedidos	15	(quinze)	dias	durante	o	período	de	02/08/2016	a	16/08/2016,	e	pagamento	do	abono	
constitucional	integral	a	título	de	1/3	de	férias	na	competência	de	agosto	de	2016.
Art.	2º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EDITAL	DE	CONVOCAÇÃO
A	 Prefeitura	 Municipal	 de	 São	 Jorge	 do	 Patrocínio,	 Estado	 do	 Paraná,	 através	 do	 Departamento	 de	 Recursos	
Humanos,	no	estrito	interesse	do	serviço	público,	
CONVOCA	 a	Sra.	Natalia	Salesse,	portadora	do	RG.	N°	10.143.968-2-SSP/PR,	brasileira,	maior,	detentora	de	Cargo	
de	Provimento	Efetivo	de	Técnico	Administrativo,	Classe	VII,	Padrão	GA,	tendo	em	vista	a	concessão	de	licença	para	
tratar	de	interesses	particulares	(sem	remuneração)	através	da	portaria	n°.	244/2014	de	15	de	agosto	de	2014,	para	
vigorar	pelo	período	de	01/08/2014	a	31/07/2016,	devendo	o	mesmo	retornar	as	atividades	inerentes	ao	cargo	na	data	
de	01	de	agosto	de	2016.	
Ressaltamos	ainda,	que	o	não	comparecimento,	implicará	em	demissão	com	justa	causa.
São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	aos	29	de	julho	de	2016.
JOSÉ	EDVALDO	DA	SILVA
Dep.	Recursos	Humanos
 
TERMO	DE	CIÊNCIA
A	 Prefeitura	 Municipal	 de	 São	 Jorge	 do	 Patrocínio	 –	 Estado	 do	 Paraná,	 legalmente	 representado	 pelo	 Prefeito	
Municipal	 Sr.	 Valdelei	Aparecido	Nascimento,	 vem	 por	meio	 da	 presente,	 através	 do	Departamento	 de	Recursos	
Humanos,	no	estrito	interesse	do	serviço	público,	
CIENTIFICAR	a	Sra.	Natalia	Salesse,	portadora	do	RG.	N°	10.143.968-2-SSP/PR,	detentora	de	Cargo	de	Provimento	
Efetivo	de	Técnico	Administrativo,	Classe	VII,	Padrão	GA,	que	a	partir	de	01	de	agosto	de	2016,	deverá	reassumir	
o Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, tendo em vista a expiração do prazo da Licença sem 
Remuneração	cujo	benefício	lhe	foi	concedido	através	da	Portaria	nº	244/2014.
São	Jorge	do	Patrocínio,	aos	29	de	julho	de	2016.
José	Edvaldo	da	Silva
Dep.	Recursos	Humanos
Ciente_______/________/_________.
Natalia	Salesse	
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	LAZER
REGIMENTO	INTERNO	DO	CENTRO	CULTURAL	PREFEITO	ELIZEU	LANNES	DO	CARMO
MUNICÍPIO	DE	PÉROLA	–	PARANÁ
Art.	1º.	A	utilização	do	Centro	Cultural	Prefeito	Elizeu	Lannes	do	Carmo,	destina-se	à	realização	de	
atividades de valor artístico-cultural, adequados ao espaço físico, comprometido com a diversidade 
cultural,	 com	 ações	 socioculturais	 para	 a	 promoção	 da	 cidadania,	 atos	 públicos	 solenes,	 de	
natureza	oficial,	e	eventos	de	cunho	cultural	por	terceiros	mediante	pagamento	de	preço	público	a	
ser	estabelecido	em	decreto.
Art.	 2º.	 Terão	 prioridade	 para	 reservas	 e	 agendamentos	 de	 pauta,	 eventos	 promovidos	 por	
entidades	e	órgãos	das	esferas	Federal,	Estadual,	Municipal	e	Grupos	Artísticos.
Parágrafo	único.	Entendem-se	por	Grupos	Artísticos	proponentes	com	iniciativas	que	promovam	
práticas,	representações,	expressões,	conhecimentos	e	técnicas	que	resultam	da	criatividade	de	
indivíduos	e/ou	grupos	para	 preservar	 e	 difundir	 a	 diversidade	 cultural	 e	 que	atuam	nas	áreas	
de	 artes	 cênicas	 (teatro,	 dança,	 ópera	 e	 circo),	 artes	 visuais,	 audiovisual,	 música,	 literatura,	
performance	e	afins.
Art.	3º.	Excepcionalmente,	desde	que	não	acarrete	prejuízo	à	programação	artística	ou	cultural	e	
mediante	a	autorização	expressa	da	Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer	
de Pérola, o teatro poderá ser utilizado para a realização de seminários, simpósios, congressos, 
palestras,	reuniões,	sem	caráter	político	partidário,	entre	outros,	mediante	o	pagamento	do	valor	
correspondente.
Art.	 4º.	 O	 Centro	 Cultural	 Prefeito	 Elizeu	 Lannes	 do	 Carmo	 funcionará	 de	 terça	 a	 domingo,	
mediante	solicitação	por	ofício	à	Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer,	com	
no	mínimo	15	dias	de	antecedência,	endereçado	a	Secretária	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	
Lazer,	no	qual	deverá	constar	as	seguintes	informações:
I	-	CNPJ,	quando	se	tratar	de	personalidade	jurídica;
II	-	CPF	do	proponente	quando	se	tratar	de	pessoa	física;
III	-	nome	do	evento,	autor,	gênero,	classificação	etária;
IV	-	preço	da	bilheteria	(se	houver),	datas,	horários	e	tempo	de	duração;
V	–	informações	sobre	as	necessidades	para	o	evento	disponíveis	no	teatro,	especificando,	como	
o espaço, espaço com a estrutura de iluminação, espaço com a estrutura de som, espaço com a 
estrutura	de	iluminação	e	som;
VI	-	e-mail	e	telefone	para	contato.
§	 1º.	Deverá	 ser	 anexado	 ao	 ofício	 o	 release	 da	 atividade	 artística,	 se	 possível	 o	 currículo	 do	
proponente, bem como o comprovante do pagamento da tarifa, de forma antecipada e o contrato 
devidamente	assinado	por	ambas	as	partes	(modelo	-	anexo	I).
§	2º.	Caso	ocorra	o	cancelamento	do	evento	por	parte	do	requerente,	o	valor	não	será	restituído.	
O	contratante	deverá	agendar	nova	data.
§	3º.	No	ato	do	fechamento	do	borderô	será	descontado	o	valor	da	tarifa	pública	antecipada.
§	4º.	Cabe	ao	Secretário	(a)	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer,	após	análise	do	
material	apresentado,	a	concordância	total.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	LAZER
Art.	5º.	Deferido	o	requerimento	para	a	utilização	do	teatro,	o	requerente	deverá	assinar	o	contrato,	
e	enviar	com	antecedência	mínima	de	15	dias	(quinze)	dias	da	data	agendada.
Art.	6º.	É	de	responsabilidade	do	usuário	a	criação	e	impressão	de	todo	o	material	de	divulgação,	
bem	como	a	divulgação	do	espetáculo	na	mídia.
Art.	7º.	Ficam	reservadas	à	Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer	10	(dez)	
cadeiras	cativas,	sendo	proibido	a	sua	comercialização.
Art.	8º.	O	horário	de	funcionamento	do	Centro	Cultural	Prefeito	Elizeu	Lannes	do	Carmo	é	de	terça	
a	domingo,	das	8h	às	12h,	das	13h	às	17h.	Caso	haja	necessidade	do	período	noturno	será	das	
19h	às	23h.	Para	uso	em	horários	diferenciados	a	parte	 interessa	da	deverá	ser	especificar	no	
ofício	de	solicitação	de	uso.
§	 1º.	 O	 horário	 de	 funcionamento	 das	 bilheterias	 é	 a	 partir	 das	 14h	 nos	 dias	 do	 evento,	 não	
havendo	disponibilização	de	bilheteiros	por	parte	da	Secretaria	Municipal	de	Educação,	Cultura,	
Esporte	e	Lazer.
Art.	9º.	O	período	máximo	de	utilização	consecutiva	do	teatro	por	um	mesmo	usuário	será	de	3	
(três)	dias,	admitindo-se	temporada	de	até	2	(duas)	semanas,	mediante	parecer	do	(a)	Secretária	
Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer.
§	1º.	A	montagem	de	cenários,	luz	e	som	em	dia	anterior	a	apresentação,	só	será	permitida	se	não	
houver	nenhum	outro	evento	agendado.
§	2º	A	Secretaria	Municipal	 de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer	não	se	 responsabiliza	pelo	
material	em	caso	de	roubos,	perca	ou	qualquer	tipo	de	danos	causado.
§	3º.	A	solicitação	de	ensaios/montagem	de	luz	e	cenários	de	grupos	artísticos	de	outras	regiões	
em	datas	anteriores	às	apresentações,	deverá	ser	especificada	em	ofício.
§	4º	A	segurança	do	evento	e/ou	artistas	não	será	de	responsabilidade	da	Secretaria	Municipal	de	
Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer	e	sim	da	parte	solicitante.
§	5º	O	contratante	deverá	disponibilizar	um	 responsável	para	acompanhar	a	pré	e	pós	vistoria	
(modelo	-anexo	II)
Art.	 10.	 Considerando	 a	 locação	 do	 espaço	 com	 a	 estrutura	 de	 287	 assentos	 –	 camarins	 nas	
laterais	do	palco	com	banheiro,	palco	9x6,	hall	de	entrada	para	exposições	e	coffee	break	(demais	
especificações	 anexo	 III	 neste	 documento),	 iluminação	 e	 som,	 ficam	 assim	 estabelecidos	 os	
seguintes	valores	de	preços	públicos	para	a	utilização	do	Centro	Cultural	Prefeito	Elizeu	Lannes	
do	Carmo.
I	-	Categoria	1:	Espetáculos	e	Eventos	(sem	fins	lucrativos)	realizados	por	entidades	e	órgãos	das	
esferas	Federal,	Estadual	e	Municipal:	isentos.
II	-	Categoria	2:	Demais	eventos	ou	espetáculos	com	ou	sem	bilheteria	realizados	por	pessoa	física	
ou jurídica: deverá efetuar o recolhimento da tarifa antecipada, mediante pagamento de preço 
público	a	ser	estabelecido	em	decreto.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	LAZER
Art.	 11.	 O	 Centro	 Cultural	 Prefeito	 Elizeu	 Lannes	 do	 Carmo	 não	 colocará	 à	 disposição	 dos	
espetáculos os técnicos de luz e som, sendo de responsabilidade do contratante a afinação da 
iluminação	e	som	específico	para	o	evento.
§	1º.	O	contratante	deverá	apresentar	cópia	do	Registro	Profissional	–	DRT	(Delegacia	Regional	do	
Trabalho)	do	técnico	de	som	e	iluminação.
§	2º.	Após	a	utilização	o	 técnico	de	 som	e	 iluminação	deverá	deixar	 a	 configuração	de	 som	e	
iluminação	conforme	o	padrão	estabelecido	pelo	Centro	Cultural	Prefeito	Elizeu	Lannes	do	Carmo.
Art.	12.	Os	eventos	deverão	iniciar	no	horário	anunciado.	As	portas	deverão	ser	liberadas	para	a	
entrada	da	plateia	com,	no	mínimo,	20	minutos	de	antecedência.
Art.	 13.	 A	 desmontagem	 do	 espetáculo	 deverá	 ser	 realizada	 logo	 após	 a	 apresentação	 e	 o	
material	 retirado	no	máximo	até	às	10h	do	dia	seguinte.	Caso	 isto	não	ocorra,	o	 teatro	não	se	
responsabilizará	pelo	seu	armazenamento.
Art.	 14.	As	 despesas	 com	 SBAT	 (Sociedade	 Brasileira	 de	Autores	 Teatrais),	 ECAD	 (Escritório	
Central	de	Arrecadação	e	Distribuição),	OMB	(Ordens	dos	Músicos	do	Brasil),	salários,	acidentes	
de	trabalho,	seguro	e	demais	obrigações	de	ordem	trabalhista	são	de	responsabilidade	do	usuário.
Art.	15.	A	autorização	para	uso	do	Centro	Cultural	Prefeito	Elizeu	Lannes	do	Carmo	poderá	ser	
suspensa a qualquer tempo se o espetáculo, atitudes de seus participantes ou da plateia, forem 
considerados	inadequados,	comprometendo	o	objetivo	principal	da	casa	e	da	sua	integridade.
Art.	16.	É	proibida	a	colocação	de	banners	ou	divulgação	visual	no	espaço	destinado	à	plateia.
Art.	17.	A	construção	de	cenários	e	figurinos,	só	será	permitida,	caso	não	haja	nenhuma	danificação	
nas	dependências	do	teatro.
Art.	18.	O	uso	de	elementos	(água,	terra,	folhagem	e	elementos	que	possam	sujar	ou	danificar	o	
teatro)	somente	poderão	acontecer	mediante	autorização	escrita	da	coordenação.	É	proibido	o	uso	
de	confetes,	produtos	inflamáveis	e	bolinhas	de	isopor,	através	do	urdimento.
Art.	19.	Fica	vedado	fumar,	comer	ou	beber	na	plateia,	palco	e	saguão	do	Teatro,	mesmo	durante	
a	montagem	e	desmontagem.	Para	alimentação	o	usuário	poderá	utilizar	o	espaço	do	camarins	ou	
hall	de	entrada	para	servir	coquetéis.
Art.	20.	Os	casos	omissos	neste	Regulamento	serão	resolvidos	pela	equipe	técnica	da	Secretária	
Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer	de	Pérola	-	Paraná.
Pérola	–	Paraná,	26	de	julho	de	2016.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	LAZER
ANEXO	I	–	MODELO	DE	CONTRATO
CONTRATO	DE	PERMISSÃO	DE	USO	DO	TEATRO
Nº.	000/XXX
Pelo	presente	instrumento	de	permissão	de	uso	para	utilização	das	instalações	do	Teatro	do	Centro	
Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, as partes signatárias abaixo firmadas, de um lado, 
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	 PÉROLA,	 inscrita	 no	 CGC/MF	 sob	 o	 número	 81.478.133/0001-
70	 neste	 ato	 representada	 pela	 Secretária	 Municipal	 de	 Educação,	 Cultura,	 Esporte	 e	 Lazer,	
neste instrumento denominado PERMITENTE, e de outro lado, nome da empresa do requerente, 
estabelecido na endereço do requerente, nesta cidade, tendo nome do requerente, função do 
requerente,	inscrito	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	–	CPF	sob	nº.	000.000.000-00,	portador	da	
Carteira	de	Identidade	Civil	–	RG	sob	nº.	0.000.000-0,	SSP-PR,	denominado	PERMISSIONÁRIO,	
celebram	o	presente	contrato	conforme	Cláusulas	e	condições	seguintes:
CLÁUSULA	PRIMEIRA
A	PERMITENTE	disponibilizará	ao	PERMISSIONÁRIO,	as	instalações	físicas	do	Teatro	do	Centro	
Cultural	Prefeito	Elizeu	Lannes	do	Carmo,	para	realização	da	“nome	do	evento”,	no	dia	xxxx	,	no	
horário	das	xxx.
CLÁUSULA	SEGUNDA
Para	 a	 utilização	 do	 referido	 espaço	 o	 PERMISSIONÁRIO	 pagará	 à	 PERMITENTE,	 (VALOR	
DEFINIDO	EM	DECRETO)	com	pagamento	realizado	até	o	dia	xxx,	através	de	recolhimento	de	
DAM	(Documento	de	Arrecadação	Municipal).
CLÁUSULA	TERCEIRA
Fica	 devidamente	 acordado	 e	 esclarecido,	 que	 todas	 e	 quaisquer	 despesas	 diretas	 e	 indiretas	
necessárias à realização do evento, tais como: transporte, estadias, hospedagem, divulgação em 
órgãos de imprensa, terceirização, mão-de-obra, cachês, alimentação, material cênico, sonorização 
extra,	iluminação	extra,	taxas	e	outras,	são	de	inteira	responsabilidade	do	PERMISSIONÁRIO.
CLÁUSULA	QUARTA
É	 de	 responsabilidade	 do	 PERMISSIONÁRIO	 a	 manutenção	 de	 toda	 a	 instalação	 recebida,	
como	 cadeiras,	 poltronas	 e	 moveis	 em	 geral,	 bem	 como	 as	 instalações	 físicas	 do	 teatro,	
responsabilizando-se	 por	 qualquer	 dano	 ao	 patrimônio	 público	 eventualmente	 ocorrido	 durante	
o	período	do	evento	e/ou	sessão,	independente	de	quem	os	tenha	causado.	Para	tanto,	também	
é de sua responsabilidade o serviço de segurança e vigilância do local durante a vigência da 
cessão de uso, apresentação de Licença do Corpo de Bombeiros, e, havendo danos ressarcirá 
financeiramente	a	PERMITENTE.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	LAZER
CLÁUSULA	QUINTA
A	 PERMITENTE	 entregará	 ao	 PERMISSIONÁRIO,	 as	 instalações	 e	 respectivos	 recintos	 do	
Teatro	em	boas	condições	de	funcionamento,	especialmente	os	sanitários,	bebedouros,	camarins,	
palco e poltronas, ainda a permanência de um técnico para os trabalhos de sonorização, ar 
condicionado	e	iluminação,	se	necessário.	É	de	responsabilidade	do	PERMITENTE	acompanhado	
do	PERMISSIONÁRIO	 realizar	vistoria	no	espaço	e	equipamentos	utilizados	antes	e	depois	do	
evento.
CLÁUSULA	SEXTA
Fica	expressamente	proibido	o	consumo	de	qualquer	comida	ou	bebida	especialmente	alcoólica	
e	demais	substâncias	 tóxicas,	prejudiciais	à	saúde	e	proibidas	por	Lei,	 dentro	do	 recinto.	Será	
permitida	a	utilização	do	hall	de	entrada	para	coffee	brake,	sendo	vetada	a	utilização	do	mesmo	
para	qualquer	espécie	de	comercialização	de	produtos,	que	não	seja	de	fins	culturais.
CLÁUSULA	SÉTIMA
O	 PERMISSIONÁRIO	 responsabiliza-se	 em	 entregar	 o	 objeto	 deste	 contrato	 em	 perfeitas	
condições,	ficando	vetada	a	fixação	de	faixas,	cartazes,	fitas	crepe,	pregos,	grampos,	enfim,	todo	e	
quaisquer	materiais	que	venham	danificar	ou	mesmo	destruir	as	instalações	do	prédio	e	objetos.	O	
PERMISSIONÁRIO	responsabiliza-se	pelo	desmonte	e	retirada	dos	materiais	utilizados	no	evento,	
que não sejam de propriedade da PERMITENTE, imediatamente após a realização do mesmo, sob 
multa	no	valor	de	20%,	por	dia	sobre	o	valor	do	presente	contrato.
CLÁUSULA	OITAVA
Não é permitido a presença de animais no recinto, nem o uso de fogo, lançamento de papel 
picado, espuma, água ou qualquer elemento que possa danificar o objeto deste contrato, bem 
como	comprometer	a	segurança	dos	espectadores	e	do	prédio.
CLÁUSULA	NONA
O Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo não colocará à disposição dos espetáculos os 
técnicos de luz e som, sendo de responsabilidade da PERMITENTE a afinação da iluminação e 
som	específico	para	o	evento.	A	PERMITENTE	deverá	apresentar	cópia	do	Registro	Profissional	–	
DRT	(Delegacia	Regional	do	Trabalho)	do	técnico	de	som	e	iluminação.
CLÁUSULA	DÉCIMA
O	ar	condicionado	só	poderá	ser	utilizado	durante	a	realização	do	evento.	Não	será	permitido	o	uso	
do	mesmo	para	ensaios,	passagens	de	som,	montagens	e	desmontagens	de	cenário.
CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA
A PERMITENTE não se responsabiliza por valores ou objetos de qualquer natureza deixado em 
suas	dependências,	antes,	durante	ou	após	a	realização	do	evento.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA
É	vetada	a	presença	de	público	superior	a	288	pessoas	no	recinto	conforme	a	determinação	do	
Corpo	de	Bombeiros	e	das	regras	de	segurança	para	o	local.
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PÉROLA
SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	LAZER
CLÁUSULA	DECIMA	TERCEIRA
Quando	 for	 dispensada	 ou	 reduzida	 a	 cobrança	 do	 preço	 público	 para	 utilização	 do	Teatro	 do	
Centro	 Cultural	 Prefeito	 Elizeu	 Lannes	 do	 Carmo,	 o	 PERMISSIONÁRIO	 deverá	 fornecer	 os	
materiais	de	uso	público	(copos	descartáveis	para	água,	papel	higiênico,	papel	toalha	e	saco	de	
lixo),	em	quantidade	compatível	com	o	evento	realizado.
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA
Em	caso	de	desistência	o	valor	pago	não	será	restituído.
CLAÚSULA	DÉCIMA	QUINTA
É	de	total	responsabilidade	do	PERMISSIONÁRIO	o	recolhimento	de	taxas	referentes	aos	direitos	
autorais	 relacionados	 ao	 ECAD	 (Escritório	 Central	 de	Arrecadação	 e	 Distribuição)	 no	 caso	 de	
música,	e	SBAT	(Sociedade	Brasileira	dos	Autores	Teatrais)	no	caso	de	textos,	bem	como	demais	
taxas,	alvarás,	licenças,	necessárias	para	a	realização	do	evento.
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA
E	assim	por	estarem	justas	e	contratadas,	as	partes	firmam	o	presente,	na	presença	de	02	(duas)	
testemunhas	capazes	e	elegem	o	Foro	da	Comarca	de	Pérola,	 estado	do	Paraná,	para	dirimir	
quaisquer	dúvidas	oriundas	do	presente	instrumento.
Pérola-PR,	00	de	xxxxx	de	xxx.
Nome	do	secretário	(a)
Secretária	Municipal	de	Educação,	Cultura,	Esporte	e	Lazer
Nome	do	requerente	Função	do	requerente
Testemunhas:
1.	______________________________	2.	____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

ANEXO II – MODELO DE FORMULÁRIO DE PRÉ E PÓS VISTORIA DO LOCAL  
 
 
 
Evento: NOME DO EVENTO 
Data: DATA DO EVENTO        Hora:  HORÁRIO DO EVENTO 
Responsável pelo evento ou seu representante: NOME DO RESPONSÁVEL 
Observações: SObRE O EVENTO 
Declaro estar ciente das condições e características do espaço do Teatro e Hall 
de entrada do Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes dos Carmo, ciente da 
Cláusula Quarta do Contrato de Permissão de Uso do Teatro, comprometendo-
me a devolvê-lo nas mesmas condições em que eu recebi. Estou ciente que 
devo indenizar, por quaisquer danos causados ao espaço físico ou em suas 
instalações. 
 
Nome completo: NOME DO RESPONSÁVEL PELO EVENTO 

RG: ____________________________________CPF:	________________________ 

Assinatura:_______________________________________________Data:________ 

Funcionário responsável pelo preenchimento:________________________________ 

 
 
 
Ocorrências:  
Procedimento:  
(					)	Notificação	para	providências. 
(					)	Reparo	imediato. 
Estou	ciente	das	ocorrências	e	procedimento	supra	citados. 
Responsável	 pelo	 evento	 ou	 representante	 (nome	 legível):	
___________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Assinatura: 
__________________________________Data:____________________________ 
 
Funcionário responsável pelo 
preenchimento:______________________________________________________ 
 
 
 
 
Data: DO EVENTO       
N°DE	PESSOAS: PRESENTES	NO	EVENTO                            
HORÁRIO	DE	INÍCIO: 00H00  
OBJETIVO:_____________________________________________________ 

Pós-Vistoria 
 

Pré-Vistoria 
 

Controle de Público 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

ANEXO III – PLANTA BAIXA DO PALCO – CENTRO CULTURAL PREFEITO ELIZEU 
LANNES DO CARMO 

 

 
 

 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
AVISO	DE	EDITAL	DE	PREGÃO	PRESENCIAL	nº	26/2016
O	 Município	 de	 São	 Jorge	 do	 Patrocínio,	 Estado	 do	 Paraná,	 torna	 público	 a	 quem	 possa	
interessar	que	realizará	no	dia	07	de	agosto	2016,	às	08h30min	no	anfiteatro	Municipal,	licitação	
na	modalidade	 de	PREGÃO	PRESENCIAL	 -	 tipo	menor	 preço	 –	 por	 item,	 tendo	 como	objeto:	
CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇO	DE	MÃO	DE	OBRA	MECÂNICA	PARA	MANUTENÇÃO	DA	FROTA	
MUNICIPAL.	Informações	sobre	o	presente	edital	poderão	ser	obtidas	através	do	fone	44	–	3634-
8000,	pelo	e-mail:	licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br	ou	no	Depto.	de	Licitações,	de	2ª	à	6ª	feira	no	
horário	de	expediente,	citamos	a	Av.	Carlos	Spanhol,	nº	164.
São	Jorge	do	Patrocínio-Pr,	29	de	julho	de	2016.
VALDELEI	APARECIDO	NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
São	Jorge	do	Patrocínio,	29	de	Julho	de	2016.
Em	 cumprimento	 ao	 art.	 2º	 da	 Lei	 Federal	 nº.	 9.452/97,	 notificamos	 os	 Partidos	 Políticos,	 os	 Sindicatos	 de	
Trabalhadores	e	as	Entidades	Empresariais	do	Município,	do	recebimento	dos	seguintes	Recursos	Federais.	
Período:	27/07/2016	a	29/07/2016
DATA	 	 	 RECURSO	 	 	 																		VALOR
27/07/2016																		FUNDEB																																															R$-			9.358,79
27/07/2016																		MÉDIA	E	ALTA	COMPLEXIDADE	R$-			5.076,70
27/07/2016																		SIMPLES	NACIONAL																								R$-								27,86
28/07/2016																		SIMPLES	NACIONAL																								R$-								59,81
29/07/2016																		FUNDEB																																														R$-		13.795,30
29/07/2016																		FEP																																																							R$-				6.500,84
29/07/2016																		FPM																																																						R$-199.932,95
29/07/2016																		ICMS	EXPORTAÇÃO																								R$-			3.267,39
29/07/2016																		ITR																																																								R$-								65,32
29/07/2016																		IGD	BOLSA	FAMÍLIA																						R$-			1.430,00
TOTAL:																																																																																			R$-239.514,96
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
N	O	T	I	F	I	C	A	Ç	Ã	O
Em	cumprimento	às	disposições	da	Lei	Federal	n.	9.452,	de	20	de	Março	de	1997,	notificamos	os	Partidos	Políticos,	
os	Sindicatos	de	Trabalhadores	e	as	Entidades	Empresariais	do	Município,	do	recebimento	dos	seguintes	Recursos	
Federais.	JULHO	-	2016
DATA	 ESPECIFICAÇÃO	 VALOR
22/07/2016	 MINISTÉRIO	DA	SAÚDE	-	PSF	ESTADUAL	 2.000,00
22/07/2016	 GOVERNO	DO	ESTADO	-	CONVENIO	DETRAN/MULTAS	 329,47
25/07/2016	 SNA	–	SIMPLES	NACIONAL	 389,71
26/07/2016	 ICMS	ESTADUAL	 83.112,03
26/07/2016	 SNA	-	SIMPLES	NACIONAL	 65,52
26/07/2016	 F	U	N	D	E	B	 6.840,31
27/07/2016	 SNA	-	SIMPLES	NACIONAL	 10,16
27/07/2016	 F	U	N	D	E	B	 24.203,29
28/07/2016	 SNA	-	SIMPLES	NACIONAL	 241,72
29/07/2016	 IPI	EXPORTAÇÃO	-	COTA	MUNCIPIO	 1.474,82
29/07/2016	 FUNDO	DE	PARTICIPAÇÃO	DOS	MUNICIPIOS	 333.221,59
29/07/2016	 SNA	–	SIMPLES	NACIONAL	 169,90
29/07/2016	 ITR	-	INCRA	 38,88
29/07/2016	 ICMS	DESONERAÇÃO	 7.766,27
29/07/2016	 F	U	N	D	E	B	 35.676,77
29/07/2016	 FUNDO	ESPECIAL	DO	PETROLEO	 10.834,74
29/07/2016	 FNAS	-	SUAS	-	IGBDF	 1.432,11
29/07/2016	 MINISTÉRIO	DA	SAÚDE	-	PMAQ	 27.800,00
Tapejara-Pr;	29	DE	JULHO	DE	2015.
NOÉ	CALDEIRA	BRANT
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO	DE	TERMO	ADITIVO	DE	CONTRATO
CONTRATANTE:	Município	de	Tapejara,	Estado	do	Paraná,	inscrita	no	CNPJ/MF	76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:		E.	DE	JESUS	–	TAPEJARA	–	ME.		
MODALIDADE:	Pregão	Presencial	nº	063/2015
OBJETO:	Aditivo	de	prorrogação	do	prazo	de	vigência	do	Contrato	Administrativo	nº	129/2015.
VALOR	ACRESCIDO:	R$-	36.600,30	(trinta	mil	seiscentos	reais	e	trinta	seis	centavos).
PRAZO:	05	(cinco)	meses,	tendo	assim	sua	vigência	a	partir	de	02/08/2016	até	a	data	de	30/12/2016.
FORO:	Comarca	de	Cruzeiro	do	Oeste/PR
Tapejara/Pr,	29	de	julho	de	2016.
NOÉ	CALDEIRA	BRANT
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
DECRETO	Nº	060,	DE	29	DE	JULHO	DE	2016
Dispõe	sobre	abertura	de	crédito	adicional	suplementar	em	dotações	do	orçamento	corrente.
O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	TAPEJARA,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	confere	o	art.	71	inciso	VI,	da	Lei	Orgânica	
do	Município,	e	tendo	em	vista	a	Lei	nº	1.829,	de	24	de	Novembro	de	2015,	publicada	no	dia	25	de	Novembro	de	2015.
DECRETA
Art.	1o	Fica	aberto	o	credito	adicional	suplementar	no	Orçamento	do	corrente	exercício	o	valor	de	R$:	280.000,00	
(duzentos	e	oitenta	mil	 reais),	destinados	a	ocorrer	com	despesas	classificadas	nas	atividades	e	nos	elementos	a	
seguir discriminados:
05.00	–	Departamento	de	Administração	
05.02	–	Divisão	de	Serviços	Gerais	
04									Administração	
122							Administração	Geral	
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000	–	Encargos	Gerais	do	Município	
Fonte:	000	-	Recursos	Ordinários	Livres	
3.3.90.36.00.00	(32)	Outros	Serviços	de	Terceiros	-	P.	Física.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.R$:	30.000,00
10.00	–	Departamento	de	Educação	
10.03	–	Divisão	do	Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 
2.143000	–	Manutenção	e	Encargos	do	Fundeb	60%	
Fonte:	101	-	Fundeb	-	60%
3.1.91.11.00.00	(216)	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	-	Pessoal	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	R$:	250.000,00
TOTAL	R$:	280.000,00							
Art.	2o	Para	cobertura	do	crédito	aberto	no	art.	1º,	será	utilizado	como	recurso	o	cancelamento	das	seguintes	dotações	
orçamentárias:
05.00	–	Departamento	de	Administração	
05.02	–	Divisão	de	Serviços	Gerais	
04									Administração	
122							Administração	Geral	
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000	–	Encargos	Gerais	do	Município	
Fonte:	000	-	Recursos	Ordinários	Livres	
3.1.90.11.00.00	(27)	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	-	Pessoal.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.R$:	30.000,00
10.00	–	Departamento	de	Educação	
10.03	–	Divisão	do	Fundeb
12         Educação 
361							Ensino	Fundamental	
0011					Manutenção	e	Revitalização	do	Ensino	Fundamental	
2.027000	–	Manutenção	e	Encargos	do	Fundeb	60%	
Fonte:	101	-	Fundeb	-	60%
3.1.91.11.00.00	(206)	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	-	Pessoal	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	.	R$:	250.000,00
	TOTAL	R$:	280.000,00				
Art.	3o	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
Tapejara,	em	29	de	Julho	de	2016.
NOÉ	CALDEIRA	BRANT	
       

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO	DO	PARANÁ
ATO	DA	MESA	Nº	018/2016
SÚMULA:	Autoriza	viagem	e	concede	diárias.
A	 MESA	 EXECUTIVA	 DA	 CÂMARA	 MUNICIPAL	 DE	 TAPEJARA,	 ESTADO	 DO	 PARANÁ,	 USANDO	 DE	 SUA	
PRERROGATIVA	LEGAL	BAIXA	O	SEGUINTE	ATO:
Art.	 1º	 -	 Ficam	autorizados	 os	 vereadores	Rodrigo	 de	Oliveira	Souza	Koike	 e	Rogério	 Francischini,	 a	 viajarem	a	
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 01 e 02 de agosto de 2016, onde cumprirão agenda junto a Casa Civil, 
Secretaria	de	Estado	da	Saúde	e	com	os	Deputados	Estaduais	Marcio	Nunes,	Tião	Medeiros,	(conforme	requerimento	
anexo),	cabendo-lhes	o	pagamento	antecipado	de	02	(duas)	diárias	para	cada	vereador,	para	cobrir	as	despesas	com	
transporte,	alimentação	e	pernoite,	em	conformidade	com	a	RESOLUÇÃO	nº	001/2011,	promulgada	por	essa	Casa.
Art.	2º	-	Este	ato	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.
Câmara	Municipal	de	Tapejara,	em	29	de	julho	de	2016.
HÉLIO	ALVES	DO	NASCIMENTO			 RODRIGO	VALIM
												Presidente	 	 1º	Secretário
RODRIGO	DE	OLIVEIRA	SOUZA	KOIKE
2º	Secretário

 
  

TRANSPARÊNCIA DO CONSÓRCIO PÚbLICO 
 
Para fins de transparência na gestão fiscal, o Consórcio 

Intermunicipal	de	Urgência	e	Emergência	do	Noroeste	do	Paraná,	informa	para	o	

devido	cumprimento	do	art.	15	da	Portaria	nº	72/2012	da	Secretaria	do	Tesouro	

Nacional, que os demonstrativos exigidos estão disponibilizados no endereço 

eletrônico:	www.ciuenp-samu192.com.br 

 
Umuarama,	29 de Julho de 2016. 

 
 
 
 
 
 

Moacir	Silva 
Presidente 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO	DO	PARANÁ
PRIMEIRO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	Nº.	73/2015		 	 																						ID	Nº.	1482
REF.:	CONTRATO	DE	LOCAÇÃO	DE	IMOVEL
Primeiro	Termo	Aditivo	ao	contrato	73/2015,	que	 tem	como	objeto	a	LOCAÇÃO	DE	 IMOVEL	PARA	SER	CEDIDO	
EM	COMODATO.
Pelo	presente	instrumento	particular	que	celebram	MUNICÍPIO	DE	TAPIRA,	já	qualificado	no	Contrato	ora	aditivado,	
neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	Senhor	DELFINO	MARQUES	DA	SILVA,	em	pleno	exercício	de	seu	
mandato	 e	 funções,	 e	 JANAINA	APARECIDA	AVILA	MOTTA,	 já	 qualificada	 no	 contrato	 ora	 aditivado,	 ajustam	 e	
acordam	entre	si	o	presente	Termo	Aditivo	ao	Contrato	de	número	73/2015,	 ID	Nº	1482,	mediante	as	clausulas	e	
condições	seguintes:
CLÁUSULA	PRIMEIRA		–	DO	PRAZO	DE	VALIDADE	
Fica	alterada	a	clausula	Quarta	do	contrato	inicial,	por	um	período	de	mais	12	(doze)	meses,	passando	sua	validade	
para	a	data	de	22	de	julho	de	2017.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	RATIFICAÇÃO
Ficam	ratificadas	as	demais	clausulas	do	Contrato	Nº	73/2015,	ID	Nº	1482,	desde	que	não	contrariem	o	que	ficou	
convencionado	no	presente	Termo	Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos	em	que	foi	lavrado,	e	assinam-no	na	presença	de	duas	testemunhas,	em	02	vias	de	igual	teor	e	forma.
Tapira	(PR),	22	de	Julho	de	2016.
DELFINO	MARQUES	DA	SILVA
PREFEITO	MUNICIPAL
JANAINA	APARECIDA	AVILA	MOTTA
Testemunhas:
1ª	Testemunha
Nome	e	CPF	
2ª	Testemunha
Nome	e	CPF

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO	DO	PARANÁ
SEGUNDO	TERMO	ADITIVO	AO	CONTRATO	Nº.	73/2015		 	 																						ID	Nº.	1482
REF.:	CONTRATO	DE	LOCAÇÃO	DE	IMOVEL
Segundo	Termo	Aditivo	ao	contrato	73/2015,	que	tem	como	objeto	a	LOCAÇÃO	DE	IMOVEL	PARA	SER	CEDIDO	
EM	COMODATO.
Pelo	presente	instrumento	particular	que	celebram	MUNICÍPIO	DE	TAPIRA,	já	qualificado	no	Contrato	ora	aditivado,	
neste	ato	representado	pelo	Prefeito	Municipal	Senhor	DELFINO	MARQUES	DA	SILVA,	em	pleno	exercício	de	seu	
mandato	 e	 funções,	 e	 JANAINA	APARECIDA	AVILA	MOTTA,	 já	 qualificada	 no	 contrato	 ora	 aditivado,	 	 ajustam	 e	
acordam	entre	si	o	presente	Termo	Aditivo	ao	Contrato	de	número	73/2015,	 ID	Nº	1482,	mediante	as	clausulas	e	
condições	seguintes:
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	PREÇO
Fica	alterada	a	 clausula	 terceira	do	contrato	 inicial,	 aditivando-se	o	 valor	 de	R$	10.773,00	 (dez	mil,	 setecentos	e	
setenta	e	três	reais),	passando	o	valor	total	do	contrato	para	a	quantia	de	R$	20.373,00	(vinte	mil,	trezentos	e	setenta	
e	três	reais),	devido	ao	1º	termo	aditivo	para	prorrogação	do	prazo	de	prestação	de	serviços.	Valor	mensal	do	aluguel	
R$	897,75.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	RATIFICAÇÃO
Ficam	ratificadas	as	demais	clausulas	do	Contrato	Nº	73/2015,	ID	Nº	1482,	desde	que	não	contrariem	o	que	ficou	
convencionado	no	presente	Termo	Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos	em	que	foi	lavrado,	e	assinam-no	na	presença	de	duas	testemunhas,	em	02	vias	de	igual	teor	e	forma.
Tapira	(PR),	22	de	Julho	de	2016.
DELFINO	MARQUES	DA	SILVA
PREFEITO	MUNICIPAL
JANAINA	APARECIDA	AVILA	MOTTA
Testemunhas:
1ª	Testemunha
Nome	e	CPF	
2ª	Testemunha
Nome	e	CPF

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO	DO	PARANÁ
PORTARIA	N.º	9282/2016	 	 	 	 	 	 	
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA	-	Prefeito	Municipal	de	Terra	Roxa,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais e, considerando:
1-	O	requerimento	protocolado	sob	nº	9200/2016	em	27/07/2016,	devidamente	instruído	e	tramitado;	 	
2-	O	amparo	legal	nos	termos	da	Legislação	Específica;
RESOLVE:
Art.	1º	-	Conceder	a	Servidora	Sra.	Áurea	Nunes	Ferrari,	ocupante	do	cargo	de	Agente	Administrativo,	matrícula	46,	
lotada	na	Secretaria	Municipal	de	Indústria,	Comércio	e	Turismo,	licença	para	tratamento	de	assuntos	particulares	a	
partir	de	01/08/2016	a	31/07/2018,	de	acordo	com	o	artigo	124	da	Lei	Municipal	nº	086/95.
Art.	2º	-	Esta	portaria	entrará	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	publicação.
Art.	3º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Gabinete	do	Prefeito	Municipal	de	Terra	Roxa,		
Estado	do	Paraná,	em	29	de	julho	de	2016.
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA
Prefeito Municipal 

 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
Av: Presidente Costa e Silva, 95 – Fone/Fax (44) 3645-1122 – Email juridico@terraroxa.pr.gov.br – CEP: 85.990-000 Cx.P 001 

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
  
 

PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO 

Nº. DATA _______________________________ AQUISITIVO GOZO 

9273 21/07/2016 EDINEIA MARIA ZANELLI GARCIA 01/08/2015 A 31/07/2016 01/08/2016 A 30/08/2016 

9274 21/07/2016 MAURO APARECIDO DA SILVA  01/04/2014 A 31/03/2015 18/07/2016 A 16/08/2016 

9275 21/07/2016 JOSE LIMA DE MENEZES 02/01/2014 A 01/01/2015 04/07/2016 A 02/08/2016 

9276 21/07/2016 ORIEL DOS SANTOS 13/11/2011 A 12/11/2012 04/07/2016 A 02/08/2016 

9277 21/07/2016 EDESIO OLIVEIRA LIMA  01/04/2013 A 31/03/2014 04/07/2016 A 02/08/2016 

9278 21/07/2016 VANDERLEIA ROZA 08/06/2016 A 07/06/2017 01/07/2016 A 30/07/2016 

9279 21/07/2016 CLEBERSON PAULO DA SILVA 14/05/2015 A 13/05/2016 01/07/2016 A 30/07/2016 

 
 

Terra Roxa, 22 de julho de 2016. 
 
 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO	DO	PARANÁ
EXTRATO	DO	CONTRATO	ADMINISTRATIVO	15216
ÓRGÃO	GESTOR:	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE.
OBJETO:	 AQUISIÇÃO	 DE	 UM	 VEÍCULO	 TIPO	 VAN,	 TETO	 ALTO,	 TRANSFORMADA	 EM	 AMBULÂNCIA,	 ANO	
MODELO	2016/2016,	DIESEL,	AR	CONDICIONADO,	DIREÇÃO	HIDRÁULICA,	PARA	A	SECRETARIA	MUNICIPAL	
DE	SAÚDE,	DESTA	MUNICIPALIDADE.
Contratado:	FIPAL	DISTRIBUIDORA	DE	VEICULOS	LTDA..	Valor	do	Contrato:	R$	138.000,00.	Validade	do	Contrato:	
até,	26/09/2016.
O	Contrato	Administrativo	encontra-se	disponível	na	íntegra	na	Prefeitura	Municipal	de	Terra	Roxa,	Departamento	de	
Compras,	Patrimônio	e	Suprimentos.
Terra	Roxa,	26/07/2016.
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA
PREFEITO	MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO	DO	PARANÁ
EXTRATO	DE	TERMO	ADITIVO	Nº	002	DO	CONTRATO	Nº	1672014,	DO	PROCESSO	LICITATÓRIO	Nº	105/2014,	
PREGÃO	Nº	081/2014.
CONTRATANTE:	MUNICÍPIO	DE	TERRA	ROXA,	ESTADO	DO	PARANÁ.
CONTRATADA:	INSTITUTO	PROE.
OBJETO:	a	prorrogação	do	prazo	do	contrato	para	o	dia	14/07/2017	e	manutenção	do	valor	contratual	anteriormente	
pactuado,	 ou	 seja,	R$	 579.610,44	 (quinhentos	 e	 setenta	 e	 nove	mil,	 seiscentos	 e	 dez	 reais	 e	 quarenta	 e	 quatro	
centavos)	ao	ano,	conforme	determina	o	art.	57,	II	da	Lei	8.666/93.
ASSINANTES:	Pela	Contratante:	ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA.	Pela	Contratada:		JOELMA	LOURENÇÃO	NEVES.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO	DO	PARANÁ
PORTARIA	N°.	9284/2016
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA,	Prefeito	Municipal	de	Terra	Roxa,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	com	base	no	parágrafo	6°	do	artigo	19°	da	Lei	Municipal	nº	932/2012	de	10/05/2012	e
CONSIDERANDO	o	ofício	nº	158/2016	de	29/07/2016	protocolado	sob	nº	9209/2016	 	
R	E	S	O	L	V	E	:
ART.	1°.	–	Convocar	a	Professora	IRIS	CRISTIANE	DE	SOUZA,	matrícula	79960,	em	regime	de	aula	extraordinária	
com	carga	horária	de	20	 (vinte)	horas	semanais	para	prestar	 serviço	no	CMEI	Girassol,	 a	partir	 de	01/08/2016	a	
16/12/2016.
ART.	2°.	–	Esta	portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
ART.	3°.	–	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE			TERRA	ROXA,	Estado	do	Paraná,	em	29	de	julho	de	2016.	
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA
 Prefeito Municipal

PORTARIA	N°.	9285/2016
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA,	Prefeito	Municipal	de	Terra	Roxa,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	com	base	no	parágrafo	6°	do	artigo	19°	da	Lei	Municipal	nº	932/2012	de	10/05/2012	e
CONSIDERANDO	o	ofício	nº	158/2016	de	29/07/2016	protocolado	sob	nº	9209/2016	 	
R	E	S	O	L	V	E	:
ART.	1°.	–	Convocar	a	Professora	EDNA	APARECIDA	DOS	SANTOS	DA	SILVA,	matrícula	101907,	em	regime	de	
aula	extraordinária	com	carga	horária	de	20	(vinte)	horas	semanais	para	prestar	serviço	no	CMEI	Girassol,	a	partir	
de	01/08/2016	a	16/12/2016.
ART.	2°.	–	Esta	portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
ART.	3°.	–	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE			TERRA	ROXA,	Estado	do	Paraná,	em	29	de	julho	de	2016.	
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA	N°.	9283/2016
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA,	Prefeito	Municipal	de	Terra	Roxa,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais	e	com	base	no	parágrafo	6°	do	artigo	19°	da	Lei	Municipal	nº	932/2012	de	10/05/2012	e
CONSIDERANDO	o	ofício	nº	158/2016	de	29/07/2016	protocolado	sob	nº	9209/2016	 	
R	E	S	O	L	V	E	:
ART.	1°.	–	Convocar	a	Professora	DANIELA	STOCKMANN,	matrícula	175102,	em	regime	de	aula	extraordinária	com	
carga	horária	de	20	(vinte)	horas	semanais	para	prestar	serviço	no	CMEI	Dr.	Hugo	Dherê,	a	partir	de	01/08/2016	a	
16/12/2016.
ART.	2°.	–	Esta	portaria	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
ART.	3°.	–	Revoga-se	as	disposições	em	contrário.
GABINETE	DO	PREFEITO	MUNICIPAL	DE			TERRA	ROXA,	Estado	do	Paraná,	em	29	de	julho	de	2016.	
ALTAIR	DONIZETE	DE	PADUA
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 9288/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 158/2016 protocolado sob nº 9209/2016 em 29/07/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora EDNA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, 
matrícula 101907, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais para prestar serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 01/08/2016 a 
16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
29 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9287/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 158/2016 protocolado sob nº 9209/2016 em 29/07/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora IRIS CRISTIANE DE SOUZA, matrícula 79960, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI GIRASSOL, a partir de 01/08/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
29 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9286/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da 
Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o Oficio nº 158/2016 protocolado sob nº 9209/2016 em 29/07/2016 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora DANIELA STOCKMANN, matrícula 715102, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 01/08/2016 a 16/12/2016.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
29 de julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2016
SÚMULA: Concede férias regulamentares a servidora Roberta Alves dos Santos, 
ocupante de cargo efetivo de Assistente Administrativa da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor João Roberto Batista, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com a Lei Complementar  nº 006/2013 e Lei nº 
6.174, de 16 de novembro de 1970, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, à 
servidora Roberta Alves dos Santos, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativa desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
ROBERTA ALVES DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVA 
2014/2015 15/11/2014 a 15/11/2015
II –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de julho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE FÉRIAS
Ilma. Senhora ROBERTA ALVES DOS SANTOS, servidora desta entidade, ocupante 
do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, pelo presente vimos comunicar 
Vossa Senhoria, que de acordo com o artigo 68 da Resolução nº. 005/2008 e artigo 
149 da Lei Estadual nº. 6.174/70, serão concedidas suas férias relativas ao período de:
15/11/2014 À 15/11/2015 A SER GOZADA DE 01/08/2016 À 30/08/2016
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.
Tuneiras do Oeste, 29 de julho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
PRESIDENTE
SERVIDORA

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 009/2015 
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama
Contratada: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 219,50 (duzentos 
e dezenove reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionado ao presente contrato a seguinte dotação 
orçamentária:
50.001.13.392.0022.2.090 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 18 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2016
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 008/2015 
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama
Contratada: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2016
Umuarama, 29 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 218/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para mais 
06 (seis) meses, ficando a nova data para 21 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 232/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 14.461,98 
(quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos), em função 
da redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/07/2016
Umuarama, 29 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 111/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
27/07/2016 FUNDEB R$ 4.224,13
27/07/2016 FUNDEB R$ 12.590,73
27/07/2016 FUNDEB R$ 93.345,65
29/07/2016 FUNDEB R$ 11.636,86
29/07/2016 FUNDEB R$ 103,96
29/07/2016 FUNDEB R$ 97.887,09
29/07/2016 FUNDEB R$ 4.744,18
29/07/2016 FUNDEB R$ 2.377,19
29/07/2016 FUNDEB R$ 42.842,14
29/07/2016 FUNDEB R$ 2.790,22
29/07/2016 FPM *R$ 842.384,20
29/07/2016 ITR *R$ 1.318,84
29/07/2016 IPI *R$ 4.356,36
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 01/AGOSTO/2016 
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 033/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2007.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 035/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2007.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 036/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2007.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 037/2016 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2007.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, referentes ao exercício 
financeiro de 2008.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 041/2016 – Aprova as contas da 
Fundação Cultural de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2008.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 042/2016 – Aprova as contas do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 
2008.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 043/2016 – Aprova as contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2008.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
EM REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI Nº 021/2016 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

PROJETO DE LEI Nº 023/2016 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários do Colégio Agrícola Estadual de Umuarama – APMF/Colégio 
Agrícola Estadual de Umuarama, com sede na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 043/2016 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários da Escola Estadual Lovat – APMF/Escola Estadual Lovat, 
com sede no Distrito de Lovat, Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE LEI Nº 044/2016 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais, 
Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Tiradentes Ensino Fundamental e Médio, 
com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Toninho Comparsi, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 089/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 090/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 091/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Diemerson Castilho, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.

EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 29 de julho de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
49/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 024/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO 119/2016 Nº  DE 22 DE MARÇO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG 
n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 
164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
77.310.589/0010-40, neste ato representada pelo Sr. Lauri Bottin, portador do RG nº 
4.893.173-1 e do CPF nº. 760.177.539-91, residente na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
049/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 
024/2015, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 04 (quatro) meses ao 
contrato de Fornecimento nº 049/2016, passando o mesmo a vigorar do dia 24 de 
julho de 2016  até 23 de novembro de 2016, para fornecimento do objeto do Lote 01 
do contrato, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 22  de julho  de 2016.

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 243/2016
Ementa:  Dispõe sobre a Composição dos Membros da Diretoria do Conselho 
Municipal de Administração Previdenciária – CMP, do Fundo de Aposentadorias e 
Pensões dos Servidores Públicos do Município de Altônia - FAPESPAL
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o resultado da Eleição Interna 
do CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – CMAP, 
nomeado pelo Decreto nº. 225/2016,  na reunião realizada em 20 de Julho de 2016. 
DECRETA:
Art. 1º - A Diretoria do Conselho Municipal de Administração Previdenciária – CMP, 
do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos do Município de 
Altônia – FAPESPAL, a partir de 08 de Julho de 2016, será composto pelos seguintes 
membros:
PRESIDENTE:   VILTON DE SOUSA NERES –   CPF: 805.304.359-34
TESOUREIRO:  PEDRO LUIZ DA SILVA  -      CPF: 475.447.918-15 
SECRETÁRIO:  RODRIGO ALVES RODRIGUES –   CPF: 007.109.649-35
Art. 3º. O mandato da Diretoria do FAPESPAL, composto por este Decreto, terá início 
em 08 de Julho de 2016 e com término em 07 de julho de 2.018.
Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Diretoria do CMP, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos  29 dias do mês de Julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 123/2016, DE 29 DE JULHO DE 2016
NOMEIA A SRA. KEYLA ARIANE CIRÍACO PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA DO 
NASF, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
- PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 037/2016, de 15 de junho de 2016; o Edital nº 046/2016, 
datado de 15 de julho de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 048/2016, 
de 18 de julho de 2016 - Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de agosto de 2016, a Sra. KEYLA ARIANE CIRÍACO, 
inscrita na CI/RG sob nº 7.173.795-4 SSP/PR e CPF sob nº 040.179.499-75, sob o 
Regime Estatutário, no Cargo de Nutricionista do NASF - carga horária de 20 horas 
semanais, com remuneração inicial de R$ 1.231,00 (um mil duzentos e trinta e um 
reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 
2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, encerrando-se em 31 de julho de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo da servidora até a data 
prevista para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual 
período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 050/2016, DE 29 DE JULHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 016/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 016/2016, datado de 28 de março de 2016 e 
Edital nº 023/2016, datado de 13 de abril de 2016, que homologou o 
resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 14.04.2016 
– Edição nº 10.644, pág. D1, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 016/2016, 
para a contratação de pessoal por tempo determinado para o cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para 
desenvolver as suas atividades na Rede de Ensino Municipal:
Nº INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO  CLASSIF.
06 MARCIA VIGARANI 8.009.766-2/PR 4º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os 
exames abaixo relacionados, para realização de exames periciais para 
comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados 
em laudo de sanidade e capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a 
Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal 
do Sul-PR, munida da seguinte documentação:
a) Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
quando couber;
e) Prestar declaração de não acumulação de provento, 
remuneração, ou qualquer outra renda do Poder Público municipal, 
estadual ou federal incompatível com o disposto no art. 37, inciso XVI, 
da Constituição Federal;
f) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, 
mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até 
mês da assinatura do contrato temporário;
g) Apresentar certidões de regularização junto à justiça 
eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual (antecedentes 
criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal 
que impeça o livre exercício de direitos.
h) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-a 
apta para o exercício do cargo;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
j) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco 
Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa 
justificada no prazo de 05 (cinco) dias, ensejará na sua reclassificação, 
automaticamente, ao final da lista dos aprovados.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do suL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 125/2016, DE 29 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO 
SERVIDOR PEDRO FELICIANO DA SILVA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
no período de 25/07/2016 a 08/09/2016, referente ao período 
aquisitivo de 01/08/2015 a 31/07/2016, ao Servidor PEDRO 
FELICIANO DA SILVA, inscrito na CI/RG sob n.º n.º 1.206.381 
SSP/PR e CPF n.º 188.717.399-49, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de PEDREIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias 
do mês de julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 176/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 
de dezembro de 2015.

D E C R E T A: 

Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de  17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2º.  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, em 29 de julho de 2016. 

MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 176 DE 29/07/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS    

UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE 
OBRAS    

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 23.691.0007.1069 Construção do Centro de 
Eventos 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 01000  R$    100.000,00  

TOTAL GERAL  R$    100.000,00  

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA    

UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.F    

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 15.453.0030.1199 Subsidiar o Serviço de 
Transporte Coletivo de 
Passageiros 

3.3.90.39.00.00

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

01000  R$      25.000,00  

TOTAL GERAL  R$      25.000,00  

 TOTAL GERAL                              
125.000,00  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 176 DE 29/07/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO    

UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS    

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 28.843.0000.3124 
Amortização Enc. de 
Parcelamento do PASEP, 
FGTS, INSS, FPMU e 
Outros 

3.3.91.97.00.00

APORTE PARA 
COBERTURA 
DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO 
RPPS 

01000  R$    125.000,00  

TOTAL GERAL  R$    125.000,00  

 TOTAL GERAL                              
125.000,00  
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Decreto nº 674/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensalna 
importância de até R$ 67.074,00 (sessenta e sete mil e setenta 
e quatro reais). 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
67.074,00 (sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.099. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO 

 590 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 354 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 589 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 61.074,00 354 

Total Suplementação:  67.074,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 6.000,00 Receita: 1.7.6.2.01.40.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 

 61.074,00 Receita: 1.7.6.2.01.99.01.00 REPASSE CISA (354) - 
 67.074,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, em 21 de  julho de 2016. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

DECRETO Nº 675/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 639.000,00 
(seiscentos e trinta e nove mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um Crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais) 

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 303 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 355 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 
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Total Suplementação:  639.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 
4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO 

 30 - 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  9.000,00 000 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  7.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 000 
04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 108 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. E Fortalecimento de Vinculo – SCFV 

 310 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 322 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 349 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 350 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 368 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  11.000,00 000 
09.001.20.606.0011.1.051. CONVÊNIOS COM A EMATER 
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 369 - 3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  30.000,00 000 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 374 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 407 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 427 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 000 
 437 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

 426 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 136.000,00 000 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 21 de julho de 2016. 
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LEI Nº 323/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no Orçamento Programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas 
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil 
reais) 
reais) Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 303 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 355 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 
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Total Suplementação:  639.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 
4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO 

 30 - 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  9.000,00 000 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 000 
04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 108 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 

 310 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 322 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 349 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 350 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 368 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  11.000,00 000 
09.001.20.606.0011.1.051. CONVÊNIOS COM A EMATER 
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 369 - 3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  30.000,00 000 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 374 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 407 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 427 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 000 
 437 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

 426 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 136.000,00 000 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 21 de julho de 2016. 
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Lei nº 324/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensalna importância de até R$ 67.074,00   
(sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo  
discriminadas, no valor de até R$ 67.074,00 (sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.099. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO 

 590 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 354 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 589 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 61.074,00 354 

Total Suplementação:  67.074,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 6.000,00 Receita: 1.7.6.2.01.40.00.00 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 

 61.074,00 Receita: 1.7.6.2.01.99.01.00 REPASSE CISA (354) - 
 67.074,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, em 21 de  julho de 2016. 

prefeitura MuNiCipaL De brasiLaNDia Do suL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 075/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$20.000,00 (Vinte mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUC. CULTURA E ESPORTES 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
160 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
170 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
Fonte – 01104 -  Demais Impostos Vinculados a Educação 25% 
SOMA ............................................................................... 20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$20.000,00 (Vinte mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada 
441 – 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 20.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 28 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

 

serViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De ÁGua e esGoto - saMae
CoNVêNio CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De saúDe – fuNasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: C. R. MARTINEZ & CIA. LTDA
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 001/2016
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para fornecimento integral de 
mão de obra e equipamentos para execução de 2.760 (dois mil setcentos e sessenta) 
metros lineares de rede coletora de esgoto em PVC DN 150, incluindo a execução de 
poços de visita do tipo A ou C, ou qualquer outro 1 a cada 90m e 66 (sessenta e seis) 
unidades de ligações prediais de esgoto em PVC DN 100 padrão SAMAE, conforme 
projetos, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e especificações constantes em 
anexo do Edital de Tomada de Preços nº 001/2016.
VALOR DO CONTRATO: R$ 133.566,59 (cento e trinta e três mil quinhentos e sessenta 
seis reais e cinquenta nove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Será pago parceladamente em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 21/07/2016
TÉRMINO: 20/11/2017
MARILUZ-PR, 21 DE JULHO DE 2016.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
C. R. MARTINEZ & CIA. LTDA
04.375.328/0001-43
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AEANOPAR 

 

 

 

Umuarama, 25 de Julho de 2016. 
 
 
Prezado (a)s Associado (a)s: 
 
A AEANOPAR – Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Noroeste do Paraná convida para a 
Assembleia Geral Ordinária:  
 
DIA:  05 de Agosto de 2016 (sexta-feira)  

- 1ª chamada: 19h30min.  
- 2ª chamada: 20h00min. 

 
LOCAL:  Auditório da AEANOPAR. 
 Avenida Presidente Castelo Branco, 3806 

Edifício Centro Empresarial Itália – sala 1203 
Umuarama, Paraná. 

 
PAUTA:  
 
1 – Abertura pelo Presidente com informes sobre:  

1.1. Exposição Geral sobre a situação financeira, econômica e patrimonial da AEANOPAR; 
1.2. Colocação à venda a Chácara de propriedade da AEANOPAR denominada “Sítio de Recreio” 

nº30 do Loteamento Parque Lago Azul situado no município de Umuarama- Pr. com 
5.000,00m2- matrícula nº 20996;  

1.3. Em vista de que, por determinação da Diretoria, a referida chácara encontra-se à venda há 
3(três) meses, através de corretores da cidade, e que até a presente data não houve interesse de 
compradores; 

1.4. Em reunião de 23/07/2016, a Diretoria optou por oferecer aos Associados que manifestem 
interesse em adquirir; 

1.5. Desta feita ficou determinado que para os Associados que se interessem em comprar ficou 
definido o valor de R$150.000,00(cento e cinqüenta mil reais). As condições são R$50.000,00 
(cinqüenta mil reais) à vista e 10(dez) pagamentos mensais de R$10.000,00 (dez mil reais); 

1.6.  Ficou determinado ainda a possibilidade de compra pelos associados em cotas de participação, 
definido conforme o número de interessados nesta data; 

 
Contamos com a sua valiosa participação afim de darmos sequência com eficácia aos projetos 
futuros da AEANOPAR, que muito tem realizado em benefício da comunidade até a presente data.  
 

 
    
Atenciosamente 
 
 
 
Eng° Civil Paulo Roberto dos Santos Ribeiro 
Presidente da AEANOPAR 
 

CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  523.592,44  0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

 523.592,44
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00

 0,00
 0,00
 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00
Despesas de Exercícios Anteriores  0,00  0,00
Decorrentes de Descisão Judicial  0,00  0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II)  0,00  0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

Pensionistas  0,00  0,00

IRRF  0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 523.592,44

 2,86

 1.098.482,48

 1.043.558,36

 18.308.041,32

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, emitido em 29/jul/2016 as 16h e 27m.

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  988.634,23

 0,00

 523.592,44

% SOBRE A RCL

-

 6,00

 5,70

 5,40

Presidente
DARIO APARECIDO DE NIGRO

Contador
JEFFERSON DA LUZ SILVA
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 ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICIPIO DE GUAIRA 
 

 

 1 

DECRETO Nº 258/2016  
Data: 29.07.2016 
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 1917 de 10/12/2014, bem como no artigo 43, inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) na forma abaixo discriminada: 
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda 

Unidade: 3 -  Departamento de Fiscalização 

Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Departamento de Fiscalização 

Funcional: 0004.0125.0025 

Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 

274 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.500,00 

277 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 500,00 

    Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto 
decorrerão da anulação orçamentária, a saber: 
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda 

Unidade: 1 -  Depto de Administração Financeira 

Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 

Funcional: 0004.0123.0023 

Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 

245 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 

0 2.000,00 

    Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2016. 

 
 
 

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal 
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          DECRETO Nº 259/2016 
Data: 29.07.2016 
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras 

providências no valor R$ 1.165.000,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil reais) e anula dotação orçamentária 
de igual valor. 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de 
conformidade com o artigo 6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, 
inciso I da Lei Federal nº 4320/64, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício 

de 2016, a fonte de recurso para despesa ID USO 303 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de 
R$ 1.165.000,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil reais), na forma abaixo discriminada: 

Órgão: 2 - Governo Municipal 
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito 
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Funcional: 0004.0122.0003 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
19 3339030000000000000 – Material de Consumo 505 15.000,00 
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica 
Ação: 2004 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica 
Funcional: 0002.0062.0005 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
37 3339030000000000000 – Material de Consumo 505 15.000,00 

    
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico 
Funcional: 0010.0301.0037 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
472 3339034000000000000 - Outras desp.Pessoal decorrentes contratos de terceirização 505 300.000,00 

    Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs 
Funcional: 0010.0302.0037 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
 1035 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 303 335.000,00 

 
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Unidade: 2 -  Departamento de Obras 
Ação: 1019 – Construções em vias e logradouros públicos 
Funcional: 0015.0451.0045 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor 
 734 3339030000000000000 – Material de Consumo 505 500.000,00 

 TOTAL GERAL  1.165.000,00 
Art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito 

Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo 
da conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2015 e anteriores. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de julho de 2016. 
 

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
Prefeito Municipal 
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Decreto  nº 53/2016 de 28/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 249.928,34 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e vinte e 
oito reais e trinta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1375/2016 de 28/7/2016.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.074. Aquisição de um Veículo para Educação

 35.000,00 368 - 4.4.90.52.00.00 01102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 25.000,00 372 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 30.000,00 371 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 53.089,39 384 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 20.212,94 380 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 12.448,70 385 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2.392,77 386 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.000,00 383 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 4.943,42 388 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 500,00 389 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 12.339,86 390 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.493,80 391 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.1.075. Aquisição de um Veículo para Assistência Social - SEDS

 5.000,00 370 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

 3.063,57 396 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.290,00 397 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 398 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 399 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
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 19.063,57 392 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.765,32 393 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 394 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 325,00 395 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  249.928,34

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.99.999.0003.9.999. Reserva de Contingência

 90.000,00 32 - 9.9.99.99.00.00 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.054. PSB - Piso Basico Variavel II e Recursos Proprio

 18.556,64 260 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.257,24 262 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7.930,65 265 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 1.969,15 266 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.055. Subvenções da Rede Soocioassistencial com APMI

 5.000,00 281 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

10.001.08.244.0015.2.057. Manutenção PSB - Fixo e Recursos Proprios
 34.532,75 285 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 20.212,94 286 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 12.448,70 287 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 135,53 288 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.943,42 291 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 500,00 292 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 8.409,21 293 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 524,65 294 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.058. PSB - Piso Basico Variavel - Pró-Jovem Adolescente

 16.000,00 295 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 766,32 296 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.073. Manutenção do Programa SCFV/Idoso

 3.063,57 303 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.290,00 304 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 305 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 306 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002.08.243.0015.2.070. Manutenção do Programa SCFV/ Crianças

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2016

Pág. 3/3

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 3.063,57 307 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 3.999,00 308 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 309 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 325,00 310 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  249.928,34

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28 de julho de 2016.
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Decreto  nº 55/2016 de 29/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 196.265,18 (cento e noventa e seis mil duzentos e sessenta e cinco 
reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1377/2016 de 29/7/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 293,95 377 - 3.3.90.30.00.00 43604 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 23.500,00 373 - 3.1.90.11.00.00 03101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.004 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR
05.004.12.361.0008.2.023. Manutenção do Programa Merenda Escolar

 25.000,00 374 - 3.3.90.32.00.00 03000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.059. Equipamentos e Material Permanente

 56.545,51 378 - 4.4.90.52.00.00 33332 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.060. Equipamentos e Material Permanente
 33.925,72 379 - 4.4.90.52.00.00 33333 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA
 57.000,00 375 - 3.3.71.70.00.00 3496 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
Total Suplementação:  196.265,18

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)
 3101 FUNDEB 60%
 3496 Atenção de Medio e Alta Comp.Ambulatorial.

 33332 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS F-31332
 33333 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA F-31333
 43604 OPERAÇÃO DE CREDITO
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29 de julho de 2016.

serViÇo autÔNoMo MuNiCipaL De ÁGua e esGoto - saMae
CoNVêNio CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De saúDe – fuNasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: PAULIQUI & PAULIQUI LTDA – ME
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 001/2016
OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de combustíveis e lubrificantes tais 
como: 2.000 (dois mil) litros de gasolina comum; 3.000 (três mil) litros de óleo diesel comum; 3.000 
(três mil) litros de etanol comum; 80 (oitenta) litros de óleo lubrificante 68 e 80 (oitenta) litros de 
óleo para transmissão 20, para abastecer veículos e maquinários que compõe a frota do SAMAE 
de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.970,80 (Vinte cinco mil novecentos e setenta reais e oitenta 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos será pagos, contados de sua entrega, 
em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, 
preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 25/07/2016
TÉRMINO: 24/07/2017
MARILUZ-PR, 25 DE JULHO DE 2016.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
PAULIQUI & PAULIQUI LTDA - ME
77.683.704/0001-30

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 219/2016
Exonera MIGUEL ARCANJO DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MIGUEL ARCANJO DIAS, portador da Cédula de Identidade nº. 20.542.911 SSP/SP, do cargo 
de provimento em comissão de Secretario Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogadas as Portarias 354/2015 e 385/2013, a partir 
de 18 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuNiCipio De péroLa
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 186/2016
Concede aposentaria à ELIANA DE SOUZA DELGADO
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora ELIANA DE SOUZA 
DELGADO,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/08/2016, à servidora ELIANA DE SOUZA DELGADO, brasileira, viúva, servidora 
pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Faixa II, Padrão O, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.511.488-0 SSP/PR e do CPF sob o nº. 636.025.129-91, Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.953,79 (dois mil, novecentos e 
cinqüenta e três reais e setenta e nove centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/08/2016, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 29 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

prefeitura MuNiCipaL De são jorGe Do patroCiNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 96/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA o Sr. JOAQUIM DE SOUZA NETO, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 908.135-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 172.036.279-34, residente e domiciliado 
à RUA JOÃO MARQUES CALDEIRA, 75, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, PR, Brasil, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 96/2015 referente Pregão nº 34/2015, Menor Preço – Global, Processo 
n° 86, data da homologação da licitação 27/07/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI PARA 
TRANSPORTE NÃO REGULAR DE PASSAGEIROS, EM VIAGENS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, EM 
ATENDIMENTO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR., mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do CONTRATO Nº. 96/2015, que fica 
prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 31/07/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de julho de 2016. 
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Decreto  nº 54/2016 de 29/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.069.864,76 (um milhão e sessenta e nove 
mil oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1376/2016 de 
29/7/2016.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

 9.182,00 2 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 8.387,00 4 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 62.600,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 50.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.844,00 12 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 160.000,00 19 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico
 16.852,00 20 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.322,00 21 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.068,00 22 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 15.000,00 34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 7.985,00 36 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

 16.000,00 74 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.018. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 60%

 17.160,00 82 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 13.800,00 83 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%
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 42.121,00 84 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 17.300,00 92 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 8.400,00 106 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 59.619,54 142 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 21.200,00 144 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 21.000,00 150 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

 168.000,00 182 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 51.400,00 219 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07.001.15.452.0007.2.046. Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica
 164.000,00 233 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

 7.700,00 240 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 71.100,00 269 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 35.942,22 275 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 3.822,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 660,00 277 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 9.400,00 323 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  1.069.864,76

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução
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03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

 50.000,00 26 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
 70.000,00 28 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

 15.000,00 40 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.000,00 41 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 7.000,00 42 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 67.600,00 47 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

 25.000,00 58 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 59 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 8.400,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 2.383,00 86 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 29.600,00 87 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 5.000,00 88 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.020. Manutenção do Ensino Infantil  -Recursos do FUNDEB 60%

 16.460,00 90 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 14.500,00 91 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05.003.12.365.0008.2.021. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 40%

 22.438,00 94 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.003.12.367.0008.2.077. Transferência de Recursos p/ APAE
 16.000,00 99 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 7.000,00 143 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 190.000,00 184 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 5.000,00 185 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 18.200,00 186 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06.002.10.304.0013.2.042. Manutenção Vigilancia Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
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 20.120,00 192 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 6.619,54 195 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.880,00 197 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0007.1.009. Ampliação de Rede de ILuminação Publica

 164.000,00 218 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
 60.000,00 222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 225 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.2.049. Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente

 7.700,00 234 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
 80.640,00 243 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.054. PSB - Piso Basico Variavel II e Recursos Proprio

 7.600,00 260 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.000,00 261 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.000,00 265 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 3.000,00 274 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.001.08.244.0015.2.055. Subvenções da Rede Soocioassistencial com APMI
 54.000,00 281 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

10.001.08.244.0015.2.057. Manutenção PSB - Fixo e Recursos Proprios
 4.800,00 285 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 660,00 289 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 3.822,00 293 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

 3.000,00 313 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
 8.300,00 316 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 12.000,00 317 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 5.542,22 318 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 6.000,00 319 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

 10.000,00 321 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio
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 6.500,00 326 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 600,00 327 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 500,00 328 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 2.000,00 329 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 330 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  1.069.864,76

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29 de julho de 2016.

 
 

 

LEI Nº.  1.376, de 29 de julho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Suplementar, no valor de até R$ 1.069.864,76 (um milhão sessenta e nove mil e oitocentos e sessenta e 
quatro reais e setenta e seis centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
02.000 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção de Coordenação Superior 
F-01000 - 2/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.....................................R$ 9.182,00 
F-01000 - 4/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...............................................................R$ 8.387,00 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 10/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 62.600,00 
F-01000 - 11/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 50.000,00 
F-01000 - 12/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 8.844,00 
F-01000 - 19/3.3.91.97.00.00 – Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.......R$ 160.000,00 
 
03.001.04.122.0002.2.004 - Manutenção do Setor Jurídico 
F-01000 - 20/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 16.852,00 
F-01000 - 21/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 1.322,00 
F-01000 - 22/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 1.068,00 
 
03.002 - Divisão de Finanças 
03.002.04.123.0004.2.005 – Manutenção da Tesouraria e Contabilidade 
F-01000 - 34/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 15.000,00 
F-01000 - 36/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 7.985,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F-01104 - 74/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 16.000,00 
 
05.002 – Divisão do FUNDEB 
05.002.12.361.0008.2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos do FUNDEB 60% 
F-01101 - 82/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 17.160,00 
F-01101 - 83/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 13.800,00 
 
 

 
 

 

05.002.12.361.0008.2.019 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos do FUNDEB 40% 
F-01102 - 84/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 42.121,00 
 
05.003 – Divisão de Educação Infantil  
05.003.12.365.0008.2.021 – Manutenção do Ensino Infantil – Recursos do FUNDEB 40% 
F-01102 - 92/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 17.300,00 
 
05.005 – Divisão de Transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.026 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-01103 - 106/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 8.400,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde 
F-01303 - 142/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 59.619,54 
F-01303 - 144/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 21.200,00 
F-01303 - 150/3.3.91.97.00.00 – Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.......R$ 21.000,00 
 
06.002.10.302.0011.2.040 – Transferências para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA 
F-01303 - 182/3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público..............R$ 168.000,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 - 219/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 51.400,00 
 
07.001.15.452.0007.2.046 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
F-01507 - 233/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ...................................R$ 164.000,00 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 240/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 7.700,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 269/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 71.100,00 
 
10.001.08.244.0015.2.053 – Manutenção do Centro de Geração de Renda 
F-01000 - 275/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 35.942,22 
F-01000 - 276/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 3.822,00 
F-01000 - 277/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 660,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052 – Concessão de Benefícios 
F-01000 - 323/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita.....................R$ 9.400,00 

 
 

 

 
TOTAL ............................................................................................................................R$ 1.069.864,76 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.28.843.0003.0.007 – Encargos Gerais do Município 
F-01000 - 26/3.2.90.2.00.00 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato.......................R$ 50.000,00 
 
03.001.28.843.0003.0.009 – Amortização da Dívida Contratada / Previdenciária 
F-01000 - 28/4.6.90.71.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..........................R$ 70.000,00 
 
03.003 - Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.003.04.129.0002.2.006 – Manutenção da Tributação e Fiscalização 
F-01000 - 40/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 15.000,00 
F-01000 - 41/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 6.000,00 
F-01000 - 42/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 7.000,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.012 - Manutenção das Atividades de Obras Publica em Geral 
F-01000 - 47/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 67.600,00 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.2.013 –Divisão do Serviço Rodoviário 
F-01000 - 58/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 25.000,00 
F-01000 - 59/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.......................................R$ 10.000,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
F-01103 - 64/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...................................R$ 8.400,00 
 
05.002 – Divisão do FUNDEB 
05.002.12.361.0008.2.019 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos do FUNDEB 40% 
F-01102 - 86/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 7.000,00 
F-01102 - 87/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.......................................R$ 29.600,00 
F-01102 - 88/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.........................................R$ 5.000,00 
 
05.003 – Divisão de Educação Infantil  
05.003.12.365.0008.2.020 – Manutenção do Ensino Infantil – Recursos do FUNDEB 60% 
F-01101 - 90/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 16.460,00 
F-01101 - 91/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 14.500,00 

 
 

 

05.003.12.365.0008.2.021 – Manutenção do Ensino Infantil – Recursos do FUNDEB 40% 
F-01102 - 102/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 22.438,00 
 
05.003.12.367.0008.2.077 – Transferência de Recursos p/ APAE 
F-01104 - 99/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 16.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades da Saúde 
F-01303 - 143/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 7.000,00 
 
06.002.10.302.0012.2.041 – Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 
F-01303 - 184/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.............................R$ 190.000,00 
F-01303 - 185/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 5.000,00 
F-01303 - 186/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 18.200,00 
 
06.002.10.304.0013.2.042 – Manutenção Vigilância Sanitária, Ambiental e do Trabalhador 
F-01303 - 192/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 20.120,00 
F-01303 - 195/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 6.619,54 
F-01303 - 197/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.880,00 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 - 222/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 60.000,00 
F-01000 – 225/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF....................................R$ 10.000,00 
 
07.001.15.451.0007.1.009 – Ampliação de Rede de Iluminação Pública 
F-01507 - 218/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações..........................................................R$ 164.000,00 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.18.542.0014.2.049 - Manutenção de Atividades de Prevenção do Meio Ambiente 
F-01000 - 234/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 7.700,00 
 
08.001.20.606.0014.2.048 - Manutenção das Atividades da Agricultura 
F-01000 - 243/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 80.640,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.054 – PSB – Piso Básico Variável II e Recursos Próprio 
F-01000 - 260/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 7.600,00 
F-01000 - 261/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 1.000,00 
F-01000 - 265/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 1.000,00 
 
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 274/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ............................................R$ 3.000,00 

 
 

 

10.001.08.244.0015.2.055 – Subvenções da Rede Soocioassistencial com APMI 
F-01000 - 281/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais...........................................................R$ 54.000,00 
 
10.001.08.244.0015.2.057 – Manutenção PSB – Fixo e Recursos Próprios 
F-01000 - 285/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 4.800,00 
F-01000 - 289/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 660,00 
F-01000 - 293/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.......................................R$ 3.822,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.060 – Manutenção do Conselho Tutelar 
F-01000 - 313/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 3.000,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.061 – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
F-01000 - 316/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 8.300,00 
F-01000 - 317/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 12.000,00 
F-01000 - 318/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 5.542,22 
F-01000 - 319/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 6.000,00 
F-01000 - 321/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.....................................R$ 10.000,00 
 
11.000 – Secretaria de Indústria e Comércio  
11.001 – Divisão de Indústria  
11.001.22.661.0016.2.062 –  
F-01000 - 326/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 6.500,00 
F-01000 - 327/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 600,00 
F-01000 - 328/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 500,00 
F-01000 - 329/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 2.000,00 
F-01000 - 330/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.......................................R$ 3.000,00 
 
  
TOTAL.............................................................................................................................R$ 1.069.846,76 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 29 de julho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.375, de 28 de julho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 249.928,34 (duzentos e quarenta e nove mil e novecentos e vinte e oito reais e trinta e 
quatro centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.074 – Aquisição de um Veículo para Educação 
F-01102 - 368/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 35.000,00 
F-01104 - 371/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 30.000,00 
F-01103 - 372/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 25.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.100 – Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios 
F-01000 - 384/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 53.089,39 
F-31934 - 380/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 20.212,94 
F-01000 - 385/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 12.448,70 
F-01000 - 386/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.392,77 
F-31934 - 383/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 4.000,00 
F-01000 - 388/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 4.943,42 
F-31934 – 389/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 500,00 
F-01000 - 390/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....................................R$ 12.339,86 
F-31934 - 391/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 2.493,80 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.1.075 – Aquisição de um Veículo para Assistência Social - SEDS 
F-01000 – 370/4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente..................................R$ 5.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.241.0015.2.102 – Manutenção do Programa PSB FNAS / Idoso 
F-31934 - 396/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 3.063,57 
F-31934 - 397/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 6.290,00 
F-31934 - 398/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 2.000,00 
F-31934 - 399/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 5.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social   
 

 

10.002.08.243.0015.2.101 – Manutenção do Programa PSB FNAS / Criança e Adolescente 
F-31934 - 392/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 19.063,57 
F-31934 - 393/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 4.765,32 
F-31934 - 394/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 2.000,00 
F-31934 - 395/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........................................R$ 325,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 249.928,34 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.99.999.0003.9.999 – Reserva de Contingência 
F-9999 - 32/9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência.......................................................R$ 90.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.054 – PSB – Piso Básico Variável II e Recursos Próprio 
F-01000 - 260/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 18.556,64 
F-01000 - 262/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 2.257,24 
F-01000 – 265/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 7.930,65 
F-31934 - 266/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 1.969,15 
 
10.001.08.244.0015.2.055 – Subvenções da Rede Soocioassistencial com APMI 
F-01000 - 281/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 5.000,00 
 
10.001.08.244.0015.2.057 – Manutenção PSB – Fixo e Recursos Próprio 
F-01000 - 285/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 34.532,75 
F-31934 - 286/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 20.212,94 
F-01000 - 287/3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.........................................................R$ 12.448,70 
F-01000 - 288/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 135,53 
F-01000 - 291/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 4.943,42 
F-31934 – 292/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 500,00 
F-01000 - 293/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 8.409,21 
F-31934 - 294/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........................................R$ 524,65 
 
10.001.08.244.0015.2.058 – PSB – Piso Básico Variável – Pró-Jovem Adolescente 
F-31934 - 295/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 16.000,00 
F-31934 - 296/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 766,32 
 
10.002.08.241.0015.2.073 – Manutenção do Programa SCFV / Idoso 
F-31934 - 303/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 3.063,57 
F-31934 - 304/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 6.290,00 
F-31934 - 305/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 2.000,00 
F-31934 - 306/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 5.000,00 

 
 

 

 
10.002.08.243.0015.2.070 – Manutenção do Programa SCFV / Crianças 
F-31934 - 307/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.................................R$ 3.063,57 
F-31934 - 308/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 3.999,00 
F-31934 - 309/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 2.000,00 
F-31934 - 310/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ..........................................R$ 325,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 249.928,34 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 28 de julho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.377, de 29 de julho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Especial, no valor de 
até R$ 196.265,18 (cento e noventa e seis mil duzentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos), de 
acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.001 - Divisão de Obras Publicas 
04.001.15.452.0004.2.012 - Manutenção das Atividades de Obras Publica em Geral 
F-43604 - 377/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 393,95 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.002 – Divisão do FUNDEB 
05.002.12.361.0008.2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos do FUNDEB 60% 
F-03101 - 373/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC...............................R$ 23.500,00 
 
05.004 – Merenda Escolar 
05.004.12.361.0008.2.023– Manutenção do Programa Merenda Escolar 
F-03000 - 374/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviços P/ Dist. Gratuita..........................R$ 25.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.059 – Aquisição de Equipamentos / Convênio Federal n° proc. 196549/2014-25 
F-33332 - 378/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 56.545,51 
 
06.002.10.301.0011.1.060 – Aquisição de Equipamentos / Convênio Federal n° proc. 078712/2014-79 
F-33333 - 379/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 33.925,72 
 
06.002.10.302.0011.2.040 – Transferências para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA 
F-03496 - 375/3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público................R$ 57.000,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 196.265,18 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 01000 -  Recursos Ordinário (Livres)................................................................................R$ 25.000,00 
F. 01101 -  FUNDEB 60%.....................................................................................................R$ 23.500,00 

 
 

 

F. 01496 – Atenção de Médio e Alta Comp. Ambulatorial...................................................R$ 57.000,00 
F. 31332 – Aquisição de Equipamentos F-31332..................................................................R$ 56.545,51 
F. 31333 – Aquisição de Equipamentos F-31333..................................................................R$ 33.925,72 
F. 41604 – Operação de Crédito..................................................................................................R$ 293,95 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 196.265,18 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 29 de julho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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